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áCTOS DO PODER IdriSLATIVO
DECRETO N. 1.292—DE 13 DE DEZEMBRO DE 1904

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas o credito extraordi-
nario de 1:7618280 para pagamento da gratificação devida
ao ex-secretario do Jardim Botanico, bacharel Joaquim
Campos Porto.
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o ou saa-

cciono a seguinte resoluçã,o:
Artigo unieo. E' o Presidente da Ropublica autorizado a

abrir -ao Isiinisterio da Industria. Viação e Obras Publicas o
credito extraordina,rio de 1 :761$280 para pagamento da gra-
tificação devida ao ex-secretario do Jardim Botanico, ba-
charel Joaquim Campos Porto, como director interino do
mesmo jardim, do 21 de março a 21 de Agosto de 1897 ; re-
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1904, 16 0 da. Republica.
FB,ANCIWO DE PAULA RomuatiEs ALVES.

.Lauro Severiano

DECRETO N. 1.293— DE 13 DE DEZEMBRO DE 1904

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Industrio, Viação e Obras Publicas o credito extraor-
dinario de 28:1708000

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a resolução seguinte
Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Islinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas o
credito oxtraordinario de 28:174 para pagamento das diarias
que competem aos engenheiros fiseaes das estradas de ferro
arrendadas pela União.

Paragrapho unico. O Presidente da Republica fará orga-
nizar a tabela das diarias como julgar mais conveniente ás
necessidades do publico serviço.

A inaportaneia da despeza feita com a fiscalização não
poderá exceder á sotaina das contribuições pagas pelos ar-
rendatarios das estradas fiscalizadas.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio do Janeiro, 13 do dezembro do 1904, 160 da Repu-

blica.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano
--

DECRETO N. 1.297 — DE 14 DE DEZEMBRO DE 1904

Proroga o estado de sitio, por 30 dias, no territorio do
District° Federal e na comarca de Nitheroy, no Estado
do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

promulgo a seguinte resoluçao:
Art. 1.0 O estado de sitio decretado pela lei n. 1,270,

de 16 de novembro do anno corrente, para esta capital e a
comarca de Nithoroy, é prorogado por 30 dias.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio do Janeiro, 14 de dezembro do 1904, 16 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODR1GUES ALVES.

J. J. Seabre.

kCTOS

DECRETO N. 5.390— DE 10 DE DEZEMBRO DE 1904

Reorganiza as Delegacias Fiscaes do Thesouro Federal, nos Estados
da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
observando o disposto no art. 1°, § 18, do Decreto Legislativo.
n. 1.178, do 10 de janeiro do correcto armo, na parte referente
ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Federal, nos Estados da Re-
publica, resolve expedir o seguinte

REGULAMENTO
CAPITULO I

DAS DELEGACIAS FISCAES DO TBESOURO FEDERAL E SUAS
ATTRIBUMES

Art. 1. 0 Fica arcada uma Dalegacia Fiscal do Thesouro
Federal em cada um dos Estados da Repualiea, exceptuado o do
Rio de Janeiro. (Decreto e. 1163, de 17 de dezetnbv° de 1892,
art. 16; Decreto Legislativo, ri. 358, de 23 de dezembro de
1393, art. 30 o Decreto u. 2807, do 31 do janeiro de 1898,
art. 16.)
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Art. 2.° A cada uma destas Delegacias pertencem as se-
guintes e ttribuições:	 •

1°, decidir temporariaffiente as questões de competencia e
contiictos de jurisdicção entre os chefes das repartições que lhe
hão eubordieadae, reinettendo os papeis respectivos com a Sera
decisão ao Ministro da Fazenda

2°, es.eripturar os credites abertos peles diversos Ministerios
para as suas despezas., compreheadido ii rdein da destribui-
ção do Ministerio da Fazenda;

3., fazer o exume moral e arithmetico dos documentos da
receita e deepeza ;
• 4°, preparar os processos de hebilitação para a percepção

de meio soldo e monee-pio o os de aposentadoria e jubil mão,
instruindo-os com os documentos comprobatories, exigidos pela,
legielaeão reguladora desta meteria o reinettkhos, com as pre-
cisas informações, à Directoria de Contabililade do Thesouro,
afim de providenciar-se acerca da expedição dos respectivos
iitulos ;

5°, abrir assentamento aos empregados activos ou inactivos
e aos pensionistas, á, vista dos titules legaes, devidamente regis-
trados no Tribunal de Contas e resolver todas as questões ou
duvidas sobre o mesmo assentamento o sobre os vencimentes
correntes

6°, liquidar, reconhecer e escripturar a divida passiva, nos
termes das cesposições em vigor ;

70 , organiear as folhas de pagamento de empregados actives
e inactivos e peneionistas ;

8', lazer a escripturação de apolices. organisar a folha do
pagai-nela() dos juros e ministrar á Caixa de Amor tisne° as infor-
mações exigidas no Decreto n. 9370, de 14 de fevereiro de 1885;

91, processar o pegar a despeza corrente, devidamente
antoris'ela, e effectuer o pagamento da divida passiva., quando
houver para isso credito aberto pelo Thesouro

10. eseripturar o arrecadar, si não existir na sede da
repartição alfandega, mesa de rendas ou collectoria incumbida
deste ser viço. as rendas internas da sua, circuinseripção

11, receber, escripturar e restituir os depoeitos o mu-
prestimos, segundo as for -realidades e exigencias legaes ;

12. lieuidar o ese,ripturer a di vida activa e remetter ao
Procurador Fiecal as certidões e documentos neces.saries para
promover a cobrança exueuevae

• 13, organisar 03 balanços inensees e definitivos e as respe-
ctivas tabeleis. bem como 0:3 orçamentos da receita e despcza
o as tabeleis o quadres que devam acompanhal-os, e reinet-
tel-os ao Thesouro nas épocas determinadas

14, fazer o essentamento e escripturação e mandar pro.
ceder ao tombamento dos proPrios nacionaes que estiverem sob
o d,iminio da União e admiiiistrar os bens cio doininio federal
que não estiverem espscialmente reservados a misteres ou ser-
viços de outros elinisterios ;

15, estabelecer net ceadições pare os contractos de receita
e despeze ou de qualquer outra natureza, que tiverem de ser
cdebrados com a Fdz,, rida Federal, so no estiverem prévia-
monte estabelecidos o envial-o q ao Tribunal de Contas

16, julgar das fianças ofrereedas e aceo.ital-as ou rejei-
tai-as. querido não ferem stiMeientes para gtrantir a Fazenda,
areitrando proviseriamente a importancia deltas, quando mão
esteja iixadu, o dand.) coma ao Taesouro Rtra a rosulução
definitiva;

17, organi ,lar e zernpulo;ainento nos prazos mareados nas
leis, regulamentos e instrucçiíes e, extraordinariamente, sempre
que 3,-.5 circurristancias (1 exigirem, o proeosSu das contas das
repartições e pessoas euqarregadas da arreeedação o disponde)
de dinheiros ou valores pertencentes li Republica, apreciando,
por meio de despacho, de conforrnidad ,) cum o art. 2')8 do Da.
ereto n. 2109, do 23 de dezoLobro de 1893, não sse os matos
occorritles durante o preparo do processo, mas ainda o gráo
de responsabilidade funecionaiio o saemettendo todos os
papeis directamente ao Tribunal de Contas, para o julgamento
definitivo;

18, reenisitar das autoridadee e fanecionarios que neo
lhe forem subordinados e ordenar aos que o fo..e.m, a remosa
de quaeequer documentas e informaçó .Js que tiverem por indis-
pefisaveis para a organisação do prec2s3o de tomada de coutas;

19, suspender provisoriameute os rosponsaveis que não
satisfizerem a prestação do contas ou Mio eueregarem os liares,
saldos e documentos, nos prazos marcados nas leis, regulamentos
ou instrucções e ordenar a prisão dfs que, estando condem-
nados ao paisamento de alcance fixais) ein sentença dednitiva
ou tendo sido intimados para dizerem eobi e o alcaeice verificado
em processo corrente de tomada do co'itas. procurarem amicu-
tar-so furtivamente ou Ando:laxem e emPrego, a colDnli,bas)
ou o serviço de que S3 acharem enceeregadee, eu que reiterem.
tornado por empreitada;

20, imper multes nos case s ele qu.) as Ices e regulamentos
lhe ei aferirem essa ;Atribuição

trazer ao conhecimento da autoridade competente,
logo que soja reconhecieo, o acto de dele, falsidade, concessão
ou peculato, cominettido por qualquer funecionario ou respon-
savel

22, julgar, em grão de reeuáo e de accordo com as
preseripções legaes, as decisões das alfandegas o mais repartições
que lhe forem subordinadas

23, expedir as inetrucções que 'entender precisas para o
expediente ' intertio e economico das l,repartições que lhe forem
subordinadas, e para . melhor execução • dos regulamentos,
instrucções e ordens do Theeouro !e do Tribunal; de Contas,
eointantó que não contrariem disposições em vigor ;

24, resolver as duvidas ou questões que occorrerern
no expediente dos negonios de sua competencia, acerca da intel-
ligencia e execuçãoelee leis o regulamentos do fazenda e mandar
executar provisoriamente as reeoluç -ões que tomar, submetten-
do-as ao conhecimento do Thesouro

25, informar o Thesouro dos adelo legislativos e administra-
tivos estedeaes que alrectarem as contribuições geraes ou intee
resses da Fazenda Federal ;

20, informar se alguns dos impostos areados ou que se
crearein são nocivos á riqueza doe Estados è embaraçam o
desenvolvimento ou progresso do peiz

27, propõe as meirida,à necessarias ao melhoramento da
administração, arrecadaçeo, distribuição e contabilidade das
rendas o be.ns da União, instruindo os °Meios cora as informa-
ções e dados estatisticos que puder obter. (Lei de 4 do outubro
de 1831 ; Decreto n. 870, de 22 de novdmbro de 1851, arte. 1° e
2°; becreto n. 2343, do 20 do janeiro de 1859, erts. 21 e 22;
Decreto n. 2507, de 31 de janeiro de

i
 1898, art. 17. j

CAPITULO 11

Do SERVIÇO INTERNO E SUA DIVISÃO

Art. 3° Cada uma das Delegacias Fiscaes terá:
a) uma Secretaria
b) uma Secção do Contencioso
c) uma Contadoria
ri) urna Thesouraría ;
e) um Curtorio
f) uma Pagadoria, nas do Pará, Pernambuco, Balda, São

Paulo e leio Grande do Sul. .(Decrete n. 736, do 20 do setembro
de 1850, art. 41; Decreto n. 870, de 22 de novembro de 1851,
arts. 10, 13, 15, 22 e ; Decreto d. 2807, de 31 de janeiro de
1808, 'rebolas C e D ; Decrete Legielatiso n. 1178, de 16 de ja-
neiro de 1904, Tabella E.)

Secçz3.0 I

DA SECRETARIA

Art. 4. 0 A Secretaria é a secção encarregada do fazer o ex-
pediente e correspondencia, da Junta e do Inspector, o de passar
os titules dos empregados que forem de nomeação deste. (De-
creto n. 870, de 22 de novembro de 1851, art. 10.)

Art. 5.° Haverá em cada Secretarie um ou mais livros era
que se lançarão por ementa todos os papeis que entrarem nella,
notando-se o destino que tiverem ate que finde o negocio sobre
que versarem.

Paragrapho unico. O empregado que servir de Secretario os
fará distribuir pelas secçõ is a que pertencerem, depois de
terem sido vistos pelo Delegado Fiscal. (Decreto n. 870, cit.,
art. 12.)

Art. 6.° O Delegado Fiscal designará, dentre os empregados
da repartição, aquelles que deverão occupar-so do expediente e
servir do Secretario. Estes einpregadoe serão simultaneamente
encarregados de trabalhos da c9n-tabi1idade, se lhes sobrar
tempo, afim de se habilitarem nos; mesmos. No meu contrario
serão periodicamente substituido, por outros para poderem
adquirir esse pratica. (Decreto n. 5245, de 5 de abril de 1873,
ai-t. 8" . )

Soceão

DA CONTADORIA

Art. 7.° te Contadoria é encarregada da escripturação de
contabilidade . da receita e despeza. Compete-lhe

1 0, tomar, nos pea,ses mercados nas leis o regulamentos,
as contas de todos os eucarreg aios, da arreciedsção e dispendie
dos dinheiros publicus e outros valores, qualquer que soja o
Ministerie a que porte:mame e, eetraerdineriamente, todas as
vezes mie as micuiestameies o c!:tglrE.;!11;

2 ,, fazer o 'exame moral e arithinetico (Lis guias do
entrada de dinheiros na Theseuraiia, bem assim o de todos os
papeis, em virtude dos quaes teci a do seliir qualquer sone-nue
dos cofres deita ;
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3°, escripturar os credites abortos pelos diversos Minis-
terios, para suas respectivas despezas, comprehendidos na
ordem da distribuição do ãlinisterio da Fazenda ;

4 0, organisar os orçamentos da receita e despeza e as
tabellas que devam acompanhal-os ;

50, organisar os 'balanços monsaes e definitivos o as re-
spectivas tabollas, observando a respeito a Circular do Ministerio
da Fazenda, n. 47, de 18 de agosto de 1897;

Go, escripturar o livro auxiliar do Grande Livro da Divida
Publica e organisar as folhas para o pagamento dos juros das
apolices;

7°, fazer o assentamento do tolos os empregados activos e
inactivos;

8°, organisar as folhas de pagamento de taes empregados
e o processo relativo a este ramo de serviço ;

94, organisar a relação dos pensionistas da União que
accrescerem ou forem eliminados, com o competente augmento
ou diminuição na verba respectiva, afim de ser enviada ao
Thesouro com o orçamento;

10, liquidar a divida activa o passiva e escriptural-a em
livros auxiliares, por moio de contas correntes

11, escripturar em livros auxiliares ospeciaes os dinhei-
ros de orphãos e ausentes ;

12, examinar os precatorios de embargos, penhora e le-
vantai:tient° de dinheiros de ausentes e quaesquer outros, infer-
nando de facto, á vista do que constar da respectiva eseri-
pturaTão, si podem ou não ser cumpridos

13, fazer assentamento dos proprios na,ciouaes e a essri-
ptisraçãO relativa aos terrenos de marinha ; 	 •

14, organisar os quadros das dividas activa e passiva,
que devem ser remettidos ao Thesoure com os balanços definiti-
vos. (Decreto n. 870, de 22 do novembro de 1851, art. 15; Decreto
n..5245.de 5 de abril de 1873, art. 10, atina, 11 0 ; Decreto Legis-
lativo n. 1178, de '16 de janeiro de 1904, art. l o , e 16.)

Soeção III

DO CONTENCIOSO

Art. 8. 0 A Secção do Contencioso terá por chefe o Pro-
curador Fiscal com as seguintes incumbancias

1, fazer a correspondente. (aliciai do Procurador Fiscal
2, escrever os termos de arrematações, fianças o contra-

ct( s em que for parte a Fazenda Nacional, os qus.es deverão
ser assignados pelo Procurador Fiscal

3, organisar os quadros das execações que o Procurador
Fiscal deve ~ater á. Directoria do Contencioso do Thesouro
o fazer qualquer outro trabalho relativo ao Coatencioso
Fazenda.

Art. 9. 0 O serviço de expediente da Secção do Contens
cioso será feito polo3 empregados que o Delegado Fiscal desi-
gnar. ( Decreto n. 870, de 22 de novembro de 1851, arts.
13 e 14.)

Seeção IV

DA THESOURARIA E PAGADORIA

• Ari. 10. A Thesouraria é a estação por onde se verifica a
entrada de todas as eomtria.s provenientes de movimente do
fundos ou de outra qualquer origem, e a eahida das Mesmas
sommas tatnbein por movimento de fundos ou para pagamento
das despezas effectivas. (Decreto n. 870, de 22 do novembro de
1851, art. 23.)

Art. 11. Nas Delegacias F'iscae em que existir Pegedo-
ria, terá esta a seu cargo o pagamento dos vencimentos do pes-
soal activo e inactivo o da despeza material. (Decreto n. 870,
citado, art. 23 ; Decreto a. 2807, do 31 de jur.:iro de 1898, art.
20, 1 3 parte.)	 •

Art. 12. As Thesourariaa o Pagadorias terão per chefes,
aquellas os Thesoureiros e estas as Pagadores, aos quaes com-
pete dirigir o serviço delias, sob as ordens o fiscatisação dos
Delegados Fiscaee. (Decreto n. 870, citado, art. 2-1.)

Art. 13. O serviço de escripturação des Teesourarias e
Paeadorias será feito por empregados da Contadoria, designados
pelo Delegado Fiscal, podendo ologar de Escrivão ser exercido
por 1°, 20 ou 30 escripturario. (Decreto n. 870, citado, art. 25.)

Art. 14. O Pagador receberá do Theseureiro as mamas
que forem julgadas sutficientes para acudir ao seu expediente,
não devendo ser-lhe entregues nevas quantias sem que pelos
sons livros tique provado haver dependido as recebidas ante-
riormente. (Decreto n. 870, citado, art. 28; Decieto n. 2807, de
31 de janeiro de 1898, art. 20, 2' clima.)

Art. 15. Os Thesoureiros e Pagadores que satisfizerem
pagainent Seul que conste do respectivo praiesse a existente
do saldo suiliciente na consignação orçameataria ou do credito
sob que são classificadas as respectivas deepszas, incorrerão em
responsabilidade criminal por executar ordens illegaes e ser-

lhes-hão levadas em alcance na tomada de contas as importanaut
indevidamente pagas. (Lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898,
art. 58.)

Art. 16. Os Thesoureiros e . Pagadores terão os Fieis cens
stantes das tubellas annexas, os quaes serão de sua nomeação,
servirão sob sua responsabilidade e os substituirão em suas
faltas e impedimentos, podendo exigir delias as garantias e
fianças que lhes parecerem necessarias. (Decreto n. 870, citado,
art. 27; Decreto n. 2807, de 31 de janeiro do 1898, art. 181
n. 5, 2' parte.)

Art. 17. Os Thesoureiros e Pagadores são responsavois,
conjunctamento com os Escrivães, pela illegalidade da dospeza
feita, não só por falta de ordens para esse fim precisas, como
pela incompotencia para o recebimento, por parte dos individuos,
a favor de quem tiver sido previamente ordenado o pagamento
(Decisão n. 365, de 14 de outubro de 1857.)

Secção V

DO CARTORIO

Art. 18. O Cartorio é a secção em que devem ser commoda
e seguramente depositados e classificados, pela maneira mais
conveniente, todos-os papeis findos, não só da DelegaciaFiscal,
como das repartições que lhe são subordinadas. (Decreto n. 870,
cit., art. 28.)

Art. 19. O serviço e guarda do Cartorio ficará, debaixo da
direcção do Delegado Fiscal, a cargo do Cartorario ou do 'Por-
teiro, nas Delegacias em que não houver Cartorario. Naquellaa
em que o serviço do Cartorio não puder ser bem desempenhado
só pelo Cartorar, terá este um amianto, nomeado pelo Dele-
gado Fiscal, desNe os empregados das mesmas Delegacias.
(Decreto n. 870, cit., art. .29.)

Art. 20. O Delegado Fiscal prescreverá o systoma por que
serão classificados os .papais que deverem ser depositados no
Cartorio. (Decreto n. 870, cit., art. $0.)

CAPITULO III

DAS ATTRIBUIOES E DEVERES DOS EMPREGADOS

Art. -21. As Delegacias Fiseaes serão compostas de um
Delegado Fiscal, um Contador, Um Procurador Fiscal o dos
escriptura.rios e mais empregados constantes das tabellas an-
nexas. (Lei de 4 do outubro de 1831, art. 46; Decreto n. 736,
do 20 de novembro de 1850, erts. 40 e 43; Decreto Legislativo
n. 1178, de 16 de janeiro de 1904, art. 1 0 e loe)

saaaão
DO DELEGADO FISCAL

-Art. 22. O Delegado Fiscel, nos Estados, é o representante
irnmediato do Ministério da Fazenla e compate-lhe exclusiva-
mente:

1 0 , inspeccionar todas as repartições federaes existentes no
respectivo Estado, superintendendo todos 03 serviços, expedindo
as ordens o dando as providencias necessarias para o bom anda-
mento do expediente o para que seja plenamente cumprida .a
legislação de Fazenda, requerendo directamente ao Ministro
que não couberem em sua alçada o representando sobro tudo
quanto fôr de interesse da Fazenda Federal

2a dar balanço no cofre da Delegacia, na epece e nos
termos indicados no art. 7" do Decreto n. 10.115, de 5 tis janeiro
de 1889, informando do resultado o Theseure ;

3', correspouder-se direetaineato com o Governo e os
chefes das repartições federaes e eetadoaes ;

40 , levantar confiicto de jurisdicção, nos termos lageses, 0
DOS casos estabelecidos em direito, quando a Fazenda Nacional
fôr interessada no processo ;

5., nomear e demittir os Adminietraderes o lesei iviles das
Mesas de Rendas o approvar as nomeações dos Fieis de Thesou-
reiro e Pagador ;

' 6°, desligar do quadro, logo que tiver conhecimento enleia',
e marcar prezo, que Dão deverá ser n'alur do G) dias, para
entrarem em °xereteio os ompreeadoe removidos ou nomeados
em cornmissão, que o mão tiverem eetabeleeido em lei nu regu-
lamento, communicando-o, sem demora, á Delegacia Fiscal do
Estado para onde tiverem de seguir ;

7°, dar posse a te los os empregados de Fazenda Federal,
regulando, do modo mais conveniente, a dos funceionerins cuja
repartição fe5e distante da sedo da Delegacia

8", ver:neer os requisitos e condições legasse dee fianças
e hypothecas dos Thesoureiros e mais pessoas que as devam
prestar á Delegacia ;

9), conceder licença para ser gozada dentro do respectivo
Estado aos empregados o extuseeres que tenham entraeo em
effectivo serviço do seu cargo, até um afez em cada anile, sem
dependente, de aprovação do Ministro de Fazenda, ao qual
entretanto, deverá consultar nos casos extraordinarios
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. 10, tranSmittir "ao Ministro da Fazenda, competentemente
Informados, todos os papeis, recursos e requerimentos sobre
negocies de administração da Fazenda Federal, inclusive os
processos e reclamações do que trata o art. 49 do Decreto
n, 3529, de 15 de dezembro de 1899;

11, prestar semestralmente á Directoria do Expediente
informações reservadas sobra a idoneidade e assiduidade, com-
portamento e estado de saude cios empregados da Delegacia ;

12, cumprir e fazer cumprir as deliberações e ordens dos
Ministerios e das repartições superiores, communicando-as por
escripto ás estações que devam ter conhecimento delias, tendo
em muita consideração que as ordens relativas á distribuição,
augmento, reducção ou annullação de credito só poderão ser
executadas, quando taansmittidas por intermedio do Thesouro ;

13, apressar a cobrança da divida activa, fazendo extrahir
e remetter ao Procurador Fiscal as certidões ou quaesquer do-

r eumentos que comprovem o direito da Fazenda ;
14, decidir as questões que tiverem por objecto qualquer

parte do dominio nacional, isto é, as referentes aos bens em que
a Republica tem dominio eminente, uma vez que as mesmas
questões, pelas circumstancias do facto, devam correr pelo
Ministerio da Fazenda ;

15, exercer a mais severa fiscalização a respeito da arre-
cadação da renda e da despem publica, qualquer que seja o
Ministerio a que pertença ;

16, conceder, a juizo seu, 15 dias uteis de férias, em cada
anuo, aos empregados da Delegacia ;

17, proferir todos os depachos interlocutorios ou tenden-
tes a exigir esclarecimentos ou informações para o preparo dos
negocios ;

18, assignar os officlos, ordens e resoluções concernentes
;tos negocies da competencia da Delegacia Fiscal

19, rubricar os livros Caixa o auxiliares que servirem
na Thesouraria, as folhas de pagamento, o livro de receita e
despeza do Pagador ; os do ponto, os dos termos de posso dos
empregados e os do fianças e contractos

20, remetter á Directoria do Expediente, até principies
do mez de fevereiro de cada anno, um relatorio dos trabalhos
feitos, durante o anno anterior, nos diversos ramos de serviço
da competencia da Delegacia, expondo o estado em que se
acharem e indicando as medidas que entenderem conveniente
para melhorei-os. (Decreto n. 870, cit. art. 31; Decreto n. 781,
de 25 de setembro de 1890, arte. 1 0 e 50 ; Decreto n. 2.807, de
31 do janeiro de 1898, art. 18; Decreto Legislativo, n. 1.178,
de 16 de janeiro de 1904, art. 1 0 § 13; Circulares do Ministerio
da Fazenda, ns. 54, do 22 de agosto, 58, de 4 de setembro e
62, de 2 de outubro de 1891 e n. 23, de 12 de agosto de 1895,

Art. 23, O Delegado Fiscal, no uso da attribuição de puni-
as faltas de seus subordinados, em cujo numero não se compre)
hendem o Contador o o Procurador Fiscal, e no desempenho dt
obrigação de velar pela ordem e disciplina da repartição, piela
applicar as seguintes penas, dando conta ao Ministro da Fazendae
quando entender que o empregado deva ser punido de modo
mais severo

a) advertencia ;
b) reprehensão, verbal ou por escripto, particular ou pu-

blicamente;
c) suspensão, por tempo que não exceda a 15 dias ;
d) multa de um a trinta dias do vencimentos.
§ 1. 0 A pena de advertencia é applicavel igualmente ás

partes que perturbarem o expediente da repartição.
§ 2. 0 A de suspensão terá legar
a) por negligencia, desobediencia ou falta no cumprimento

de deveres
b)por falta de comparecimento, sem causa justificada, por

8 dias consecutivos ou por 15 interpolados, durante o mesmo
DM ou em deus seguidos.

§ 3.° No caso de desobediencia formal, quer dos empregados,
quer das partes, poderá mandar auteal-os, com certidão do
Continuo, e rezeetter o auto ao Procurador da Republica para
proceder na fórma da lei. (Lei de 4 de outubro de 1831, art. 107;
Decreto n. 736, de 20 de novembro de 185), art. 63 ; Doera°
n. 4.153, de 6 de, abril de 1868, arts. 39 e 8 ; Decreto Legis-
lativo, D. 1.178, do 16 de janeiro de 1904, art. 1 § 18; Deo:sões
n. 212, de 12 de agosto e 251. do 15 de outubro do 1851.)

Art. 21. O Delegado Fiscal será substituido pelo Contador.
(Decreto n. 870, de 22 de novembro do 1851, art. 32.)

o (.; á 0 II
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Art. 25. O Contador á o chefe da Contadoria e campe.
te lhe

1 0 , dirigir e tiscalisar os trabalhos da Contadoria
20 , informar, por escrIpto, 'Ledes os negecios de sua campe-

tencia ;

3°, tomar o ponto dos empregados;
4°, ass ignar os termos de abertura dos livros e talões do

expediente das 'Vezes de Rendas e Collectorias ;
5°, ter, debaixo de sua guarda, emmassados e classificados

todos os papeis, até que finde o negocio a que disserem respeito.
(Lei de 4 de outubro do 1831, art. 62; Decreto n. 870, de 22 de
novembro de 1851, arts. 35 e 36 ; Decreto n. 5.245, de 5 de
abril de 1873, arte 1° e 6s, paragrapho unico e art. 10, 8°
alinea ; Decreto Legislativo n. 1.178 de 16 de janeiro de 1904, s
art. 1° ; Circular do Ministorio da Fazenda, n. 7 de 20 de março•
de 1889.)

Art. 26. O Contador, nas faltas ' ou impedimentos de pe-
quena duração, será substituido pelos primeiros escripturarios,
segundo a ordem da antiguidade. Si, porém, o impedimento
fôr prolongado, o Delegado Fiscal designará o empregado que
mais apto fôr para a substituição. (Lei de 4 de outubro de 1831,
art. 66; Decreto n. 870, de 22 de novembro de 1851, art. 32;
Decreto n. 4153, de 6 de abril de 1868, art. 33 § 40; Decreto
n. 5243, de 5 de abril do 1873, art. 70.)

IS o Geia o XII

DO PROCURADOR FISCAL

Art. 27. Ao Procurador Fiscal compete:
1 0 , vigiar que as leis de Fazenda sejam fielmente ex-

ecutadas, solicitando as providencias que para esse fim julgar
necessari a s ;

20 , dar o seu parecer, verbalmente ou por escripto, a res-
peito de todos os negocies de administração da Fazenda, que
versarem sobre a intelligencia ou execução de lei, não 'podendo
ser decidida questão alguma, que exija exame de direito, sem

jsua audiencia ;
30 , promover os processos executivos para a cobrança da

divida activa, proveniente de impostos, taxas; multas,' alcantes
de exactores e de outras fontes de receita federal, fiscalisando
a marcha das execuções e indicando os meios legaes, quer para
defender o direito e os interesses da Fazenda, quer para com-
pellir os devedores remissos ;

4° dar instrucções aos agentes da Fazenda para o melhor
andamento das causas e representar á Delegacia Fiscal contra
a negligencia dos juizes o mais funccionarios encarregados das
ditas causas ;

5°, assistir a todas as arrematações do bens, rendas ou
contractos que se fizerem na Delegacia o fiscalisar sua lega-
lidade

6°, verificar os requisitos e Condições legaes das fianças e
hypotheeas dos exactores e mais pessoas que as devam prestar
na Delegacia ;

7,0 requerer ao Delegado Fiscal, em sessão da Junta, que
mande fazer effectiva a responsabilidade dos empregados de
Fazenda, de Cujos defletes ou erros de officio tiver conheci-
mento

8s , ministrar ao Procurador da Republica todas as infor-
mações e documentos que forem necessarios para defender o
direito o os interesses da Fazenda nas causas que lhe compete
advogar ;

9°, rubricar os livros da Secção do Contencioso, excepto os
dos termos de fiança e contraem. ( Lei de 4 de outuro de 1831,
arts. 1:0 e 77 ; Dec. n. 870, do 22 de novembro do 1851,
art. 33.)

Art. 28. Nas attribuições , enumeradas nos artigos antece-
dentes coniprehendem-se mais as seguintes

1°, promover
a) os processos de incorporação do bens aos proprios na-

cionaes ( Instrucções do Contencioso, de 10 de abril de 1851,
art. 26, 20 alinea n. 5 e arts. 33 e 34) ;

b) os de arrematação de objectes depositados nos cofres na-
eionaes (Lei n. 628, de 17 de setembro de 1851, art. 11, § 16 o
Decreto n. 2846 de 19 de março de 1898, art. 10) ;

c) os de especialisação da hypotheca legal dos exactores da
Fazenda Federal ( Decreto n. 370, de 2 do maio do 1890,
art. 139, § 2°) ;

d) os que versarem sobre proprios nacionaes e terrenos de
marinho. (Decreto n. 4105, do 22 co fevereiro de 18'38, art. 5.)

20 , Otficiar nas habilitações e justificações, para haver meio
soldo, pensão, montepio, ordenados e outras que tenham de ser
processadas no Juizo Federal,j para produzirem effeito nas repar-
tições de Fazenda. (Distracções do 10 do abril de 1851, art. 26,
20 alinea, ns. 1 o 2 o arts. 28 e 29; Decreto Legislativo n. 1178,
de 16 de janeiro de 19e4, avt: 1 0 § 30 ; Circular do Ministerio
Fazenda, n. 22, do 20 de junho de 1904.)

Art. 29. Na falta ou impedimento do Procurador Fiscal, o
Delegado nomeará interinamente quem o substitua, comtanto
que seja doutor ou tacharei em, sciencias juridic is e sociaes e
tenha a precisa idoneidade, sujeitando immediatamente o seu
acto á approvaçã,o do Ministro da Fazenda. (Lei de 4 de eutubro
do 1831, art. 78, 2° alinea; !Decreto n. 870, do 22 de novembro
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de 1851, art. 31a Decreto n. 781, de 25 de setembro do 1890,
art. 50; Decreto legislativo n. 1178, de 16 do janeiro do 1904,
art. 1 0; § 2°, 2° cienea.)

Sooçáo IV

DO THESOUREIrto

Art. 30. Ao lesoureiro incumbo:
1°, • nomear osseus fieis, de accordo com o art. 16

• 2'; receber e cnservar, sob sua guarda, todas as quantias
ou valores pertencntes Fazenda Nacional ou depositados nos
cofres a seu cargo, na Terme dos regulamentos;

3 0, entregar oupegar quaesquor quantias, em virtude de
ordem do DolegadoFiscal, observando o disposto no art. 15;

40, rometter, qiando lho for determinado, os saldos ao
Thesouro ou á repari .ffio que este designar ;

50 , examinar tdas as guias, ordena, despachos o mais
documentos que versrem sobre arrecadação e entrega do quaes-
quer quantias

6°, assignar as cegas de receita que o Escrivâ'o lançar nos
respectivos Caixas

7°, exigir do mCsno Escrivão o balancete diario dos saldos
'existentes. conferil•oe assignal-o. (Decreto n. 6272, do 2 de
agosto de 1876, art..14 ; Avisos n. 188, de 27 de julho' de
1859. o n. 405, de	 do setembro de 1860.)
- Art. 31. O Thesereiro que tiver mais de um fiel indi-

cará aquele que o dra substituir e no caso de falta simul-
tanea do Thesoureiro Seleis, o Delegado Fiscal designará um
empregado do sua cosi-inça para servir de thesoureiro , sub-
mettendo o seu acto approvaçã,o do Sliniatro da Fazenda.
(Decretou. 6272, caule art. 87, § 50.)

Art. 32. O Thesoreiro dará ao Pagador, quando lhe
entregar, quaeoquer (imitias, uma nota que assignará com o
Escrivao, da qual consta, as importanclas entregues. (Instru-
cções de 27 de abril de 859, art. 10, 1° alinea .)

Seoção V

50 PAGADOR

Art. 33. Ao Pagadi compete
1 0 , nomear seus Mele accordo com o art. 16;
2°, receber do Thesceeiro as aommas que forem necessa-

rias para as despezas a se40.rgo, na forma do art. 14
3°, pagar os vencimees do pessoal activo e inactivo e a

despeza material, observara o art. 15;
4° verificar, cumulatamente com o Escrivão, a legal!-

dade dos documentos da dosza que tiver de effectuar ;
5°, assignar as cargt de receita, lançadas pelo Es-

crivão ;
6°, exigir deste o baktete diario dos saldos existentes

em seu poder, conferindo-o assignado-o. (Decreto ri. 870,
citado, art. 23; Decreto n.citado, art. 20; Avisos n. 188,
de 27 de julho do 1859 e n. 40'de 20 de setembro do 1860.)

Art. 34 A' vista da n otle que trata o art. 32, o Es-
crivão debitará. o Pagador, nos repetentes livros de receita e
despeza, pelas quantias recebic do Thesoureire. (lustrucções
de 27 de abril de 1859, art. 10,' alinea.)

soccn vi

DOS REIS DO TIIASOU/Sto E DO PAGADOR

Art. 35. Aos Fieis do T hesceiro e do Pagador compete :
1 0 , substituir o Thesoureirot pagador , nas suas faltas

e impedimentos
2°, coadjuvai-os em todos osabalhos a seu cargo ;
3°, desempenhar as obrigaçõelue os mesmos lhes delega-

rem .( Decreto n. 6272, de 2 de isto de 1876, art. 114.)
SecçCio á

DOS ESCRIPTuRIos

Art. 36. Os Escripturarios foa tn uma se classe, á qual
incumbe

1°, desempenhar com zelo, diincia, exactidão, asseio o
perfeição os trabalhos do escriptUão e contabilidade que
lhes forem distribuidos ou determos pelo Delegado Fiscal
ou pelo Contador ;

20 , verificar $i os papeis sujeitos seu exame ou que cor-
rerem por suas rnaes, achara-Se enedem e revestidos das
formalidades exigidas pela legisl açãdgente ;

30, preencher com zelo, inter e diligencia as com-
missões extraordinarias para que for designados

40 velar na guarda dos liv rospapeis a seu cargo, e
responder por eitos durante o tempo tine estiverem sujeitos
ao seu exame. ( Decreto n. 870, de le novembro de 1851,
art. 37; Decreto 6272, de 2 de agosto i8,70, art. 117.)

Sooção. VIII

DO CARTORARIO

Art. 37. E' obrigação do Cartorario ter commoda o segura-
mente depositados e classificados pqla maneira mais conveniente
todos os papeis findos, quer da Delegacia Fiscal, quer das outras
repartições que lho são subordinadas. ( Lei do 4 de outubro de
1831, art. 42; Decreto n. 870, de 22 de novembro de 1851
art. 37.)

Secção 1X

DO PORTEIRO

Art. 38. Ao Porteiro compete :
1°, abrir, moia hora antes e fechar

'
 depois de findo o tia-

belho, as portas do edificio da Delegacia Fiscal e cuidar da um-
pesa della e da conservação dos moveis o mais objectes ahi exis-
tentes, dos quaes tomará conta por inventario, sendo raspou-
savel pela guarda delles, bem como pela dos livros e papeis ;

2°, fazer chegar ao seu destino os requerimentos, ofilcios e
mais papeis que forem entregues na Portaria ;

30, remettor ao seu destino a correspondencia oficial ;
40, manter a ordem e o respeito entre as pessoas que se

acharem no edificio da repartição, requerendo do Delegado
Fiscal as providencias que forem precisas para esse fim ;

50, prestar mensalmente contas da applicação das quan-
tias recebidas para as dospezas miudas e do expediente da
repartição, documentando o emprego das que excederem de
dez mil reis e relacionando as demais

6°, cumprir todas as ordens do Delegado, que versarem
sobre serviço da repartição. ( Decreto n. 870, de 22 de no-
yembro de 1851, art. 38; Decreto Legislativo n. 392, de 8
do outubro de 1896, art. 2°, § 60, letra b; Decreto n. 2409
de 23 de dezembro do mesmo anno, art. 165; Instrucç4ea
n. 287, de 10 de Dezembro de 1851.)

Soma() X,

DOS CONTINUOS

Art. 39. Os Continuou, além do serviço que llies cabo dentro
da repartição, devem

1 0 , coadjuvar o Porteiro em seus trabalhos
2°, lavar a seu destino a correspondencia (inicial •
30, fazer as notificações e mais diligencias que lhes forem

ordenadas pelo Delegado Fiscal ou Contador, passando delias as
certidões necessarias, para o que terão fé publica ;

4 0 , executar todas as ordens que lhes forem dadas pelos
seus superiores

50 , ter toda cautela em que não se extraviem os livros,-
pap eis e mais objectos que ficarem sobre as mesas, depois de
findo o trabalho ;

6°, comparecer meia hora antes da que for mareada para
o começo dos trabalhos ou mais cedo, si o Porteiro o determinar.
( Decreto n. 870,cit., art. 39 ; Decreto n. 2551, do 17 de março
de 1860, art. 43; Decrete n. 627e, de 2 do agosto do 1876,
art. 135.)

Secção

DISPOSIOES COMUNS A TODOS OS EMPREGADOS

Art. 49. Todos os empregados são obrigados a:
1 0, comparecer á repartição ás horas do expediente e, extra-

ordinariamente, quando convocados, e permanecer nella appli-
cedes ao trabalho que lhes for distribuido

2°, expor aos seus superiores todas as duvidas que offc7re
cerem os negocies, documentos e papeis que examinaré"rir,
quaesquer vicies que nelles encontrarem e os abusos contraries
á regularidade do serviço, que chegarem ao seu conhecimento

30, guardar inviolavel segredo, não se sobre todos os nego-
cies de que se tratar na repartição, ainda quando não estejam
delles incumbidos, como de tudo que constar sobre qualquer
assumpto que, por sua natureza, o exigir ou sobre qua.esquer
despachos, decisões ou providencias, emquanto não forem ex-
pedidos ou publicados, assim dentro, como fóra, da repartição ;

4°, assignar e rubricar, de modo intelligivel, todos os actos,
notas, papais, calcules, oscripta official e informações, aflui da
se tornar effectiva a responsabilidade em que possam incorrer ;

5°, responder por todos os damnos ou prejuizos que, directa
ou indirectamente causarem á Fazenda, Nacional, por fraude,
incuria, deleixo, ignorancia ou culpa, ainda que leve, indo-
mnisando-a, mediante desconto mensal da quintaaparte de seus
vencimentos, até perfazer a importancia em que for avaliado o
prejuizo, si não puderem logo indemnisal-o ;

6°, tratar com urbanidade as partes, aviando-as com prom-
ptidão e sem dependencia ou predilecOes odiosas.
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A parto maltratada ou que se julgar aggravada, ou prete-
rida no seu direito, poderá queixar-se verbalmente ao Delegado
Fiscal que, ouvindo o empregado arguido, e reconhecida a
justiça da queixa, dará a devida satisfação, advertindo , repre-
hendendo, suspendendo ou multando o empregado. , conforme o
caso pedir. Quando, poremt, a • queixa for contra o chefe da
repartição, as partes dirigir-seehão, por escripte, ao Ministro da
Fazenda, para providenciar como for de justiça. (Decreto n. 2551,
de 17 de março do 1860, arts. 46 e 47; Decreto n. 6272, do 2 de
agosto de 1876, arts. 130e 140.)

Art. 41. E' prohibido a todo empregado:
1 0, tirar ou levar coffisignqualquer livro ou papel perten-

cente ao archivo ou em exame nas eecções ou mesas ;
20 , entreter-se em conversação, durante o expediente, com

qualquer empregado, com as partes ou pessoas estranhas, sobre
negocio que não seja relativo ao naestno expediente Ou ao tin-

ç bailo. de qina estios' locánalsido ;
altercar com ao partes. (Decreto n. 2551, de 17 de

março de 1860, art. 4; Decreto n. 6,272, 'do 2 do agosto de
1876, art. 137.)
• art. 42. E' igualmente prohibido aos empregados, sob pena
de demissão. além de °Mano em que possam incorrer, na.fOrma• •
da legislação penal:.

1°, receber emolumentos, braçagens, esportulas do qual-
quer natureza ou outro vencimento não autorizado;

2°, acceitar ou receber qualquer offorta de dinheiro, doação
ou dadiva do objectes de valor, de pessoas que tratem ou tenham
negocio na repartição;

3% receber ou pedir por emprestimo dinheiro ou quaes-
quer valores ás mesmas pessoas ;

40, commerciar em grosso, ou a retalho, clandestinemento
ou ás claras, por si ou por pessoa de sua familia ou que lhe
seja sujeita e empregar-se em serviço commereial ;
, 5°, ter parte em sociedades commerciaes, excepto como
eoclooista nas pompanhias ou sociedades anonyrnas, ou soda
commanditario nas sociedades em coornandita. (Decreto ri. 2351,
de 17 de março de 1860, art. 49; Decreto n. 6272, de 2 de agosto
de 1876, art. 138.)

Art. 43. Nenhum empregado poderá ser procurador de
partes, nem mesmo escrever ou redigir papeis a dias perten-
centes, em negocio que directa ou indirecta, activa ou passiva-
mente pertençam ou digam respeito á Fazenda Nacional ; sen-
do-lhe, porém, licito substabslecoer a procuração. Da probibição
da procuradoria exceptuam-se os negocies de interesse dos
ascendentes ou descendentes, irmãos ou cunhados dos empre-
gados, quo não tenham de ser por estes despachados ou expe-
didos. ( Decreto n. 736, do 20 de novembro de 1efe0, art. 66,
Decreto n. 6272, de 2 de agosto do 1876, art. 19; Docieão
Ia. 235, de 22 cie junho do 1866.)

Art. 44. Nenhum empiebeado poderá averbar-se de sus-
peito nas questões que se suscitarem, salvo unicamente quando
se tratar de negocio seu ou de seus consaguineoe oa afiles ata
ao 2° grão e nem por si, nem por interposta pessoa, podeá
tomar parte em qualquer contracto com a Fazenda Federal,
quer na repartição eia que exercer o emprego, quer em qual-
quer outra. (Decreto n. 6, de 16 de janeiro de 1838; Decreto
n. 730, citado, art. 06, 20 atinem; Decisão u. 41, de 14 de março
do 1882.)

Art. 45. Nenhum empregado poderá ser dietrahldo do
serviço por qualquer autoridade, sem permissão do respectivo
chefe, a quem se rara requisição nos termos do Decreto n. 512,
de 16 de abril de 1847.

Paragrapho unico. Nesta disposição não se comprehendem
os casos :
• c.) do sorteio para o Jury ;

5) de serviço da Guarda Nacional, quando nee.eosario -
e) de serviço gratuito a que sejam obrigados por lei ou

acto do Governo. (Decreto n. 0272, de 2 de agosto de 1$76,
art. 142).

CAPITULO IV
DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DA FAZENDA FEDERAL

Art. 46. Ficam restabelecidas es Junta; Administrativas
da Fazenda Federei em cada uma das Delegacias Fisca.es da
Republica.(Decreto Legislativo n. 1178, de 16 do janeiro de 1904,
art. 1°)

Art. 47. As Juntas compor-se-hão do Delegado Fiscal, do
Contador e Procurador Fiscal. (Decreto n. 870, de 22 de no-
vembro de 1851, art. 30, 20 ditam • )

Art. 48. O Delegado Fiscal terá voto deliberativo oro
todos os nog,ocios da compeaencia da Junta e os (nitros mem-
bros o consultivo, tendo, porém, estee direito de exigir que
Se declaro na acta sua opinião e obrigação de dar conta ao The-
soare da decisão tomada pelo Delegado Fiscal, emendo enten-
derem que é contraria aos interesses da Fazenda.

Paragrapho unico. OS membros da Juntasão todos respon-
seveis pelos votos que derem oppostos ás leis ou contrario S aos
uteressea da Fazenda ou de terceira , si forchi manirestamente

dolosos. (Lei de 4 de outubro do 1831,, art. 47; Decreto ta. 870,
citado, art. 40 .)	 1

Art. 40. E' da cornpetencia da Junta resolver talos os
negocies que correm pela Delegacia Fiscal, can excepção dos de
mero expediente e dos despachos interlocutccios ou tendentes a
exigir informações e preparar os processos que disso dependerem
para final decisão. (Decreto ir. 870, citado, St. 3°, 1 0 alínea.)
• Art. 50. A Junta celebrará uma sesão °refinaria, pelo
menos, em cada semana, nos dias designada polo Delegado Fis-
cal o, extraordinariamente, as que forem recoserias ao expe-
Oie iate dos negocies, devendo lavrar-se de ada uma deltas uma
acta, assignada pelos respectivos inembes, na qual 'se fará
monção de todos os asstimptos de gueto tratar, dos papeis
que forem apresentados é do destino indecisão que tiverem.

Paragrapha unico. A designação desfias das sessões ordi-
narlas não deverá Ser alterada eira° pr motivos do couve-
niencia publica. (Decreto n. 870, citado, et. 50.)

Art. 51. Ao Secretario d t, Junta inanabe
1°, lavrar o ler as actas ;
2°, escrever os deepachOs e deCieões proferidos nos requeri-

mentos e mais papeis ;
3°, dar publicidade aos que forem teinteresse das partes ;
4, fazer os .annuncioS que' O Dolepo 'Fiscal determinai.;
5° ter sob ' sua guarda Odeia os lios e papeis. (Decreto

n. 870. citado, art. 13°; Decreto n. 5245,1e 5, de abril de 1873',
art. 8°.)	 I

Art. 52. Para haver sessão ida Jwa é indispenpoyel que
estejam presentes todos os membros deli 0,1/ os emp.regedos a
qu

-
em compete substitua-os.' (Decreto n870, cit., art. ad. ) •

Art. 53. Não será decidido • em sasfai da Junta negocio
algum que exija exame de direito, an parecer escriptd
Procurador Fiscal e, quando exija uniemente exame de facto,
sem o do Contador, e nenhum flegocaeérá 'apresentada piira
ser resolvido, sem estar assim preparar, salvo si, por sua sim-
plicidade, puder ser decidido; indeindentemento de infor-
mação. (Decreto n. 870, cit., art. 80.)

Art. 54. O Contador e o Procuratr Fiscal toem direito do
exigir, para examinal-os, os' papeis qi forem apresentados em
sessão, quando não estiverem bem ,teirados da questão, ou
não se conformarem com o parecer ,scripto ; e neste ultimo
caso escreverão tainbent o soe par ter. (Decreto n. 870, cit.,
art. 90 .)	 •

CAPITUIfi
ALTAS DE OjIkIPARECIMENTODO EXPEDIENTE — DO PONTO 9 DAS

Art. 55. O expediente das Dogacias Fiseaes durará seis
horas diariamente, excepto nos doinges e nos dias feriados de
que tratani os Decretos as. 155 Bo 14 de janeiro:de 1890, e 3,
de 28 de fevereiro de 1891, podem nos casos 'urgentes e extra_
ordinarios Os Delegados Fiecaels ppngar, geral ou parcial:denta
o Serviço ou determinar pie ,0 se faça era qualaner'
(Decreto n. 736. de 20 da noveiro de 1350, art. 58 ; Decreto
a. 6272, de 2 de agosto do 18761't - 98.)

Paragraphe unico. Ordinalmente o serviço começara ás
10 horas da manhã, perduram? Is= inteard Padee 010 ~Poregulamentar. (Decreto n.i87 de 22 de novembro de iam,
art. 49 ; Circular n. 46 de 18, Agosto de 1897.)

Art. 56. Haverá em éa., Delegacia Fiseal um livro de-
nominado—Ponto—no qual • empregados , aasignarão seus
nomes ás horas marcadas na começar e find4r o trabalho,
sondo encerrado, invariadelis te, às • 10 horas da manhã pelo
Contadora8sisu e	 aeccsivnarnofnatlta lese, dterot pelo tap i?nlineadisitagto m etradeuade(ipergeesreina ete
substitua os ausentes.

§ 1." A nenhum empri ,do é portnittiare retirar-se br - Breu
repartição, depois do findo 2sPediente, sem ter a
ciado o livro de presença.'

§ 2.° Si, depois de á solitaul or , falgumaráni ierrinlepdreiaataadmOesneterectoirnasir-,
o Contador ou quem o su
gnar no ponto a retira: (Decreto n. 736, cit., area1.8544h,

'
30 alinea o 59 Decreto 4870, de 22 de nevem 	

d

art. 44 ; Circulares do M. Fazenda, na. 1, do 26 de janeiro
do 1893 e46, de 18 do aga de 1897.)

Art. 57. Não são sups ao ponto o Delegado e o Pro-
curador Fiscal, os quaes, avia, deverão comparecer á repar-
tição, aquelle diariameir e este nos dias em que lhe for
possivel, além dos das stes. (Deereto ri. 870, cit. , art. 44,
2° alinea.)

Art. 58. O empregs que . faltar ao serviço, soffrerá
perda total ou desconto seus vencimentos, conforme as
regras seguintes :

1 . ° O que faltar sentam justificada perderá todo o ven-
cimento
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2. a o que faltar por motivo justificado perderá sómente a
gratificação.

§ 1. 0 São motivoe justificativos
a) molestia do empregado
b) nojo ;
c) gala de casamento.
§ 2. 0 Serão provadas com attestado de medico as faltss por

molestia, quando excederem a tres em cada mez.
§ 3.° Ne() serão consideradas justificadas as faltas prove-

nientes do desempenho de serviços não obrigatorios. (Decreto
n. 4153, 'de 6 do abril de 1868, art. 29, §§ 1° 02°; Decreto
6272, de 2 de agosto de 1876, art. 103, §-a 1°

'
 2° e 30.)

Art. 59. Ao empregado que comparecer depois de encer-
rado o ponto, mas dentro da hora que se seguir á fixada para o
principio dos trabalhos, justificando a demora, ou retirar-se,
com permissão do Delegado Fiscal, uma hora antes de findo o
expediente, se descontará somente metade da gratificação.

§ 1.° O que comparecer mais tarde, embora justifique a
demora, ou retirar-se mais cedo, ainda que seja por motivo
attendivel, perderá toda a gratificação.

§ 2. 0 O comparecimento depois do encerrado o ponto. sem
Motivo justificado, e a saindo, sem permissão, antes de findar
o expediente, importarão a perda do todo o vencimento.
(Decreto n. 4153, de 6 'de abril de 1868, art. 29, §§ 3° e 40

„Decreto n. 6272
*
 de 2 de agosto de 1876, art. 103, §§ 4°, 5° e 60.)

Art. 60. 0 desconto por feitas interpoladas recahirá
sómente nos dias em que estas se derem, mas se forem suc-
cessivas, o desconto se estenderá tambem aos dias que, não
sendo de serviço, ficarem comprehendidos no penedo das faltas.
(Decreto n. 4153, do 6 de abril do 1808, art. 29, § 40 e Decreto
n. 6272, de 2 de agosto de 1876, art. 103, § 7°.)

Art. 61. Nenhum desconto se fará ao empregado que não
comparecer á hora mareada ou não assignar o ponto

a) emquanto estiver em serviço da repartição, fora del/a ;
b) quando for sorteado para o jury, durante o tempo da

respectiva sessão, devendo
'
 neste caso, participar por escripto

ou verbalmente ao chefe da. repartição ;
e) nos dias em que tiver de votar, si for eleitor.
Paragrapho unico. Em todos os casos de que trata o pre-

sente artigo, se deverá fazer a devida annotação no livro com-
petente. (Decreto n. 6272, de 2 de agosto de 1876, art. 103 § 90;

Decisões ns. 503, de 8 de outubro de 1881 ; 185, de 10 de agosto
de 1883; 41, do 5 de abril de 1886.)

CAPITULO VI

DA CORRESFONDENCIA OFFICIAL—DO MODO DE PROCESSAR OS PAPEIS
— DAS CERTIDÕES — DO nes:Meou°

Art. 62. Os Delegados Fiscaes corresponder-se-hão por oficio
com as repartições o autoridades que não forem dependentes
das respectivas Delegacias e por meio de ordens, com as que
lhes forem subordinadas, usando da seguinte fórmula : O De-
legado Fiscal ordena, declara, recommenda, etc., etc.», quando
a ordem ou exigencia não for expedida em virtude do resolução
tomada em sessão da Junta ; no caso contrario. usará de se-
guinte : O Delegado Fiscal, de conformidade com a resolução
tomada em sessão da Junta Administrativa da Fazenda, ordena,
declara, etc., etc.» (Decreto n. 870, de 22 de novembro de 1851,
art. 42.)

Art. 63. Os chefes das repartições de fazenda corresponde s-
se-hão com o Delegado Fiscal por oficio, no que for relativo a
objectes do sua competencia. Os empregados subalternos, porém,
deverão fazei-o por via de representação. (Decreto n. 870, cit.,
art. 42, 3° aliara ; Decreto n. 2807, do 31 do janeiro de 1898,
art. 25.)

Art. 64. Os despachos interlocutorios ou que tiverem por
fim exigir informações ou esclarecimentos dos empregados que
lhes são subordinados serão proferidos nos proprios requeri-
mentos ou papeis pela fôrma seguinte : Informe o Sr... ta.»
e se forem dirigidos ao Procurador Fiscal: «Haja vista o Sr. Dr.
Procurador Fiscal.> (Decreto n. 870, cit., art. 42, 2° alinea.)

Art. 65. Todos os papeis que tiverem entrada na repartição
dever'ão ser processados a semelhança de autos forenses, de
modo que os documentos, informações e pareceres sejam presos
per ordem chronologica ou pela connexão das meterias, não
elido admissiv eis informações e pereceres eseriptos á margem.

(Circulares do Ministerio da Fazenda, n. 45, do 9 do agosto de
IS97 e n. 70, da 29 da dezembro do 1899.)

Art. 65. Não serão acceitos na repartição os requerimentos,
menoriaes e outros papeis que forem concebidos em termos
meros comtnedidos ou contiverem injurias e calumnias, man-
dante, nestes casos, o Delegado Fiscal que os interessados re-
queimm em termos. (Circular n. 26, de 23 de agosto de 1895.)

M. 67. As certidões de papeis que existirem no Cartorio
ou naContadoria serão assignadas pelo Contador ou por quem

suas vezes fizer, depois do subscriptas por quem as passá*.
(Desrete n. 870, cit., art. 43; Decreto n. 5215, de 5 de abril
de 1873, art. 6, peragtapho unico.)

§ 1.° Em bem de legitima defesa de direitos e interesses
particulares, ventilada perante os tribunees ou autoridades
ju liciarias, não é licito negar certidão de documentes, pareceres
ou informações, prest sdas sobre as questoais rnoviltLs tio conten-
cioso administrativo ou processos findos e em andamento.

§ 2. 8 Só nos casos de que tratam as decisões ns. 612, de 8
do outubro de 1878 o 158, de 22 de outubro de 1833, é que se
negará certidão de taes documentos. (Lei n. 64), de 14 do
novembro de 1899, art. 5 0, n. 5, letra 1t ; Decreto ii. 3529, do
15 de dezembro da 1809, art. 52.)

Art. 68. Todos os livros, nio mencionados nos arte. 2?„
o. 19 o 27, n. 9, serão authentireades pelos empregados que
forem para isso designados pelo Delegado Fiscal. (Decreto
n. 870, cit., art. 47; Cir. do M. da Fazenda, n. 7 de 20 de
março de 1859.)

Art. 69. Tolos 03 papeis serão rernettidos, debaixo de pro-N
tocollo, da Secretaria pare as diversas estações da Delegacia
Fiscal e vice versa e haverá na Contadoria uni protoeollo gel
(Decreto n. 870, cit., art. 46.)

CAPITULO VII

DOS RECURSOS E DAS ALÇADAS

Art. 70. Haverá recurso
a) Para as Delegacias Fiscaes — das decisões dos chefes das

repartições federaes do arrecadação, nos Estados, observado em
relação ás Alfandegas o disposto no Decreto n. 3529, do 15 do
dezembro de 1899;

b) Para o Ministro da Fazenda— das decisões dos Delegados
Fiscaes, proferidas, quer em primeira, quer em segun la instan-
cia. (Decreto n. 2807, de 31 de janeiro de 1898, art. 37.)

Art. 71. O recurso á ordinario e de revista.
§ 1. 0 O recurso ordinario ou é voluntario ou ex-officio.

(Decreto n. . 264'7, de 19 do setembro de 1860, art. 761.)
. a) O recurso voluntario pôde ter togar de decisão que não

estiver dentro da alçada do chefe da repartição. (Decreto
n.2047, cit., art. 752.)

5) O recurso ex-officio é o que os chefes das repartições são
obrigados a interpôr das decisões que proferirem, favoraveis
partes. (Decreto n. 3561, de 22 de janeiro de 1900, art. 72;
Lei n. 741, de 26 de dezembro do mesmo anno, art. 12; Instru-
eções expedidas para execução do Decreto n. 4059, de 25 de
junho de 1901, art. 45.)

§ 2.° O recurso de revista pôde ser intentado de decisões
preferidas, dentro da alçada, nos casos de incornpotencia.,
excesso do poder e violação de lei ou preterição de formulas
essenciaes. ( Decreto n. 2647, cit., arts. 764 e 765 ; Decreto
n. 2807, do janeiro de 1898, art. 38; Decreto n. 3622 de 26 de
março de 1900, art. 39, II. )

Art. 72. Os recursos serão interpostos
a ) o voluntario e o de revista — no prazo do 30 dias, con-

tados, na forma da Ord. Liv. 3° Tit. 13 § 1°, da data da publi-
cação das decisões recorridas ou da intimação das mesmas deci-
sõee, nos casos em que esta deva ter log •ar. Exceptuam-se desta
regra os que versarem sobre os imPestos do consumo, cujo prazo
será do 15 dias.

b) o ex-officio — no proprio acto de ser lavrada a decisão.
( Decreto n. 2647, de 19 de setembro de 1860, arts. 767 o 768;
Decisão n. 13, de 9 do janeiro de 1875, l e parte ; lei n. 641 do
14 de novembro de 1899, art. 38; Decreto n. 3622 de 26 de
março de 1900, art. 39, III, paragrapho unico. )

Art. 73. A interposição dos recursos terá Jogar, por meio
de petição, .dirigida á superior instancia, datada e assignada
pelo recorrente ou seu legitimo procurador, e instruida com os
documentos que forem a bem da reclamação, por intermedio do
chefe da repartição que tiver decidido a questão ou confirmado
a decisão recorrida.

Paragrapho unica. Ao mesmo chefe incumbe remetter,
sem demora, á instancia superior as petições da recurso, fa-
zendo-as acompanhar das reclamações anteriores, informando
circumstanciadamento sobre o assumpto, e juntando os do-
cumentos originaes respectivos que o esclareçam, quando não
haja inconveniente para o serviço da repartição ; devendo
igualmente informar si foram ellas apresentadas dentro dos
presos marcados. ( Decreto n. 2647, citado, art. 768 • Decisão,
n. 553 de 25 de novembro do 1831 ; Circular de 11 de junho de
1864; Decisões n. 13, de 9 do janeiro de 1875; 191, do 7 de
abril de 1880; 213, de 8 de novembro de 1882.)

Art. 74. Os recursos volunta,rios, salvo o caso em que
por lei especial não for exigido, tilo serão admittidos sem de
posto da impertancia sobre que versar a reclamação, ou fiança
idonea, devendo-se fazer da entrada do dinheiro para o deposito



ou dos termos de fiança especial menção no respectivo processo.
( Dcreto n. 2647, citado, art., 769 ; Decisão n. 138, de 20 de
maeço de I865.)

r Art. 75. Os recursos orlinarios terão effeito suspensivo ;
o d el revista, porem, não suspende os effeitos da decisão anterior,
salve ordem em contrario, do Ministro da Fazenda, quando a
decisão recorrida tiver sido proferida pelo Delegado Fiscal e
deste, quando e recurso versar sobre decisão dos chefes das
repartições subordinadas ás Delegacias Fiscaes, devendo a sus-
pensão ser requerida pela parto interessada, por petição especial,
depois de interposto o recurso. ( Decreto n. 2647, citado, arts.
773 o 774 ; Decreto n. 4644, de 24 de dezembro de 1870, art 4..)

Art. 70. Em nenhuma instancia se tomará conhecimento
do recurso que lhe for apresentado com preterição das formali-
dades dos artigos antecedentes, imputando-se á parte a demora
que por essa causa houver.

§ 1.° Os erros commettidos poios empregados ffseaes não
prejudicarão as partes que tiverem cumprido as disposições
legaes, devendo deferir-se-lhes, como for do justiça, salva a
responsabilidade dos mesmos empregados.

• § 2.° Si as petições de recurso se perderem, por motivo
independente da vontade das partes, poderão estas, provado
o facto, apresentar nova petição, ainda que o prazo tenha
findado. (Decreto re 2647, citado, art. 770; Decreto n. 5537. de
31 do janeiro do 1874, art. 9°.)

Art. 77. Findo o prazo de 30 dias de que trata o art. 72,
lettra a, não apresentando a parte ao chefe da repartição o
requerimento do recurso, ficara este perempto, devendo lavrar-
se o respectivo termo em que se declare haver passado cm
julgado a decisão para todos os effeitos legaes.

Paraerapho unico. O facto, porém, da perempção não
véda a interposição do recurso, devendo, portanto, neste caso,
a repartição encarninhal-o á instancia superior, excepto si se
tratar de questões relativas aos impostos de consumo, caso em
que o recurso perempto não será encaminhado e se o for, não
será tomado em consideração. (Decreto u. 2647, citado, art. 771;
Decreto ri. 3622, de 26 de março de 1900, art. 40, paragrapho
unico : a.sCiSÕOS ris. 13 e 19, de 9 e 12 de janeiro de 1875.)

Art . 78. A's partes interessadas é facultado exigir da repar-
tição competente, certificado da apresentação do recurso,
allegações e documentos, com especificado declaração do dia,
mez e anue e do numero e qualidade dos titules e documentos
annexos. (Decreto n. 2647, citado. art. 772.)

Art. 79. São as seguintes as alçadas dos Delegados Fiscaes:
a) nos Estados de S. Paulo, Bahia, Pernambuco e Pará-

tres contos de réis;
b) nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catherine e

Alagoas—umn conto e quinhentos mil réis
e) nos outros Estados—oitocentos mil reis. (Decreto n. 2807,

de 31 de janeiro de 1898, art. 40,2 . alirva.)
Art. 80. Os Delegados Fiscaes remetterão mensalmente á

Directoria de Rendas Publicas do Thesouro Federal relatorio das
questões suscitadas e decisões proferidas em favor das partes,
dentro ou não da respectiva alçada, afim do que. nos termos
dos arts. 29 o 30 do Decreto n. 2343, de 29 do Janeiro de 1859, 0
mais legislação em vigor, o Ministro da Fazenda tome as pro-
videncias que julgar convenientes em bem dos interesses da
Fazenda. (Lei n. 640, de 14 de novembro cie 1899, art. 5 . , n. 5,
lettra j ; Decreto n. 3529, de 15 de dezembro de 1899, art. 51.)

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERA ES

Art. 81. Todos os pagamentos do despesa material da
União que tiverem de ser effectuados nos Estados, serão cen-
traliEados nas Delegacias Fiscaes, com excepção daquelleS cuja
centradisação possa retardar a marcha dos respect'vos serviços,
caso em que continuarão a ter logar nas proprias repartições.

Paragrapho unico. Qualquer pagamento que não estiver
nas condições acima não será attendido na tomada de contas
do responsavel. ( Lei ri. 489, de 15 do novembro de 1897,
art. 12; lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, art. 59; lei
n. 652, de 23 de novembro do 1899, art. 47 ; lei n. 746, do
29 do dezembro de 1900, art. 32; lei n. 834, de 30 do dezembro
de 1901, art. 32 ; lei n. 957, de 50 do dezembro do 1902,
art. 32; lei n. 1145, de 31 de dezembro de 1903, art. 27,
letra d.)

Art. 82. As ferro-vias da União, as repartições dos Cor
veios e Telegraphos e quaesquer outras, nas Capitaes dos
Estados, que arrecadarem rendas pertencentes á Fazen la Fe-
deral, as recolherão ás Delegacias Fiscaes, dentro do prazo de
24 horas.

Paragrapho mico. As ferro-vias e repartições a que se
refere este artigo, com sede em outras localidades, recolhe-
rão suas rendas á repartição fiscal respectiva e, não existindo
esta, á que ficar mais proxima, dentro dos presos que lhes
forem fixados. (Lei n. 428, de 10 de dezembro de 1890, art. 36.)

Art. 83. Os vencimentos, numero e classes dos empregados
das DelEgracias Fiscaes são os constantes das tabellas annexas,
sob as lettras A, B, C, D, E, F.

Art. 84. Quanto a licenças, suspensões, aposentadorias,
demissões e cases omissos do presente regulamento, observar-se-
hão as mesmas regras estabelecidas para o Thesouro Federal.

Art. 85. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro do 1904, 16. da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES

Leopoldo de Bulhões.

Tabellas a que se refere o art. 83

Tabella do numero, classes e vencimentos dos empregados
das Delegacias Fiscaes do Pará, Pernambuco, Bahia,
8. Paulo e Rio Grande do Sul

••[o

5.

CLASSES ORDENADO GRATI-
FICAÇÃO

TOTAL DE
CADA EM-

PREGADO

TOTAL	 1

DE CADA
CLASSE

•
Delegado Fiscal 	 4:0003000 4:0003000 4:0003000
Contador 	 4:800909 2:4004000 7:2004000 7:2)04000

1 Procurador Fiscal 	 4:0004000 2:0004000 6:0003000 6:0003000
escripturarios 	 3:2004069 1:600$000 4:S00$000 19:2004000

2" ditos 	 2:6004000 1:400000 4:0004000 24:0003000
6 30g ditos 	 1:600400 8004000 2:4004000 14:4004000
8 40, ditos 	 1:3003000 7004000 2:000400J 16:0004000
1 Tbwoureiro	 (6003 para que-

bras) 	 4:000300 2:0003000 6:6003000 6:6004000
3 Fiera 	 1:6004000 800 1)00 2:4003000 7:200'000
1 Pagador 	 3:2003000 1:600000 4:8004000 4:400:1)0
1 CarLorario 	 1:6003000 8003003 2:4003000 2:4	 000
1 I'ortoiro 	 2:4003000 1:260,3000 3:6004000 3:6004900
3 Continues 	 800400 400300' 1:2004900 3:6003000

37 119:0004000
Fiel do Pagador para o Rio Grande do Sul 	 2:4004000

121:4003000

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1904.— Leopoldo de
Bulhões.

Tabella do numero, classes e vencimentos dos empregados.
da Delegacia Fiscal de Minas Geraes

o0 CLASSES ORDENADO onATI-
orceçao

TOTAL DE
CADA

EMPREGADO
TOTAL DE

CADA. CLASSE

1 Delegado Fiscal 	 3:0003000 3:0003000 3:0003000
1 Contador 	 4:0003000 2:0004000 6:0004000 6:0003000
1 Procurador Fiscal 	 3:6003000 1:8003000 5:4004000 5:4004000
3 1 05 escripturarios 3:2004000 1:6004000 4:8003000 14:4003000
4 20a ditos 	 2:6004000 1:4003000 4:0004000 16:oomoo,
4 30a ditos 	  1:6003000 8003000 2:4004000 9:6004000
5 4,n ditos 	 1:3004000 7094000 2:0004000 10:0004000
1 iliesoureiro (6004 para

quebras) 	  4:4003000 2:2004000 7:2003000 7:200$00)
2
1

Fieis do mesmo 	
Porteiro....... 	

1:600399
2:4004000

8003000
1:2004000

2:4004000
3:6004000

4:800400%
3:	 IA,

1 Cartorario 	 1:6003000 8003000 2:4003000 2:4a
2 Continuas. 	 8004000 4003000 1:2004000 2:4004C0

26 84:800P00

Rio do Janeiro, 10 de dezembro de 1904.— Leopold, de
Bulhões.



Ci
Tabella do numero, classes e vencimentos dos empregados

das Delegacias Fiscaes do Maranhão, Ceará e Pararia
Taballa do—numero,.'classes e vencimentos dos empregados

das Delegacias Fiscaes de Alagdas e Matto Grosso

K
C
ti	 CLASSES

a
ORDENADO GRATI-

EIcAçÃo

TOTAL DE
CADA EM-

PE E (i A DO

TOTAL
DM CADA
CLASSE

o

o.

CLASSES ORDENADO
GR ATI..

FIC tçã o
TOTAL DE

CO 1)5
EMPREGADO

TOTAL DE
CADA CLASSE

Delegado Fiscal.. 	 . 	
Contador 	

1 Procurador Fiscal 	
3 tos escripturarios 	
4 2os ditos 	
4 308 ditos 	
5 yos ditos 	

Thosoureiro pagador (•005 para
quebras) 	

2 Fieis do mesmo 	
1 Cart ra rio 	
1 Porteiro 	

	 	 1:6005000

	 	 1:0005000

--
41:M08000
3:6008000

:200A00
2:400000

1:300$000

3:600 000
1:600.000

2:0003000

3:0005000
2:0005000
1:60000
1:6005000
1:200:00(

800$000
700,000

1:800 0'0
S005000
sce.roo

1:0003000

3:0008000
6:000300J
5:400;000
4:5003000
3:600:000
2:4003000
2:000,003

5:SO45000
',:400004
2:4005000
3:00030 O

3:008000
6:0003000
5:4005000

11:4003000
11:4003000
9:600$000

10:035400

5:5005000
4:100$000
2:4.03000
3:0005000

3
5

1
1
2

Delegado Fiscal 	
Contador 	
Procurador Fiscal 	
1 0,	 ii:-cripturarios 	
208 ditos 	
Thosoureiro-pa gado r

(3005 para quebras) 	
Fiel do mesmo 	
Porteiro cartorario 	
Coutinuos 	 •

--
3:6005000
3:200A00
2:1003000
1:600s, 00

2:6003000
1:0005)00
1:704000

7005000

3:0005001
1:81:0,400
1:00 $000
1:100;000

80050J0

1:4005000
5005000
800$0,0
300-000

3:0005000
5:400N000
4:800A00
3:200;000
2:4005000

4:3005000
2:4005000
2:5003000
1:000.000

3:0005000
5:4005000
4:8003000
9:6105000

12:0003000

4:3103000
2:400500J
2:500;000
2:0005000

46:00050002 Continues 	 7003000 aÁk000 1:0003000 2:0005000 10

26 SO:S003001 Rio de Janeiro, 10 do dezembro do 1904. — Leopoldo de
numes .

Rio de Janeiro, 10 do dezembro de 1904.— Leopoldo de
Bulhões.

1-3

Tabella do numero, classes e vencimentos dos empregados
da Delegacia Fiscal do Ammonas

:01 TOTAL DE
9 CLASSES ORDENADO GRATI-

CADA TOTAL DE
W
Wc.

FicAÇI° EMPREGADO CADA CLAS"

1 Delegado Fiscal 	 -- 5:0005000 5:0003000 5:0005000
1 Contador 	 2:4015000 3:6003040 0:0005000 6:0005000
1 Procurador Fiscal 	 2-400:000 3:000000 5:,10,5000 5:400.:000
4 10 . escripturarlos. 	 2:100,000 2:7005000 4:8003000 1J:204000
82°'; ditos 	 1:6008030 2:400$000 4:0003C00 32:0003000
1 Thesoureiro-p a g a d o:

(3005 para quebras) 	 2:600000 3:4005000 6:3005000 6:3005000
1 Fiel do mesmo 	  1:005000 1:4064:000 2:4003000 2:4005000
1 Porteiro cartorario 	 1:70050J0 1:0003600 3:6003000 3:6008000
2 Continuo'; 	 7003000 6005000 1:5003004 3:000;000

--__
20 82:9003000

Rio de Janeiro, 10 de dezembro do 19)4.— Leopoldo de
Bulhões.

Tabella do numero, classes e vencimentos dos emprega-
dos das Delegacias Fiscae q do Piaulay, Rio Grande do
Norte, Parahyba, Sergipe, Espirito Santo, Santa Catha-
rifla e Goyaz

a
O CLASSES ORDENADO

GRAT/EI- TOTAL DE TOTAL DE

F3
caçÃo CADA

EMPREGADO
CADA CLASSE

1 Delegado Fiscal ..... ... — 2:400.3000 2:400$000 2:4003000
1 Contador 	 20008000 1:-(005000 4:11008000 4:000000
1 Procurador Fisc"d 	 2:4005004 1:2005003 3:6005000 3:6005000
3 1 08 escripturarios 	 2:0003000 1:000,000 3:0005000 9:0043000

1
520s ditos 	

lhes ureiro-pa g a d or
1:3005303 7005000 2:0003000 10:0003000

(30,4 para quebras .. 2:40)5000 1:200000 3:0008000 3:0005000
1 Fiel do mesmo 	 1:3005000 700;000 2:0303000 2:0003000
1 Porteira-carturario 	 1:2003000 6,0;000 1:000500 1:8005000
1 Continuo 	  70030,0 3005000 1:00 ,3000 1:0005000

—
15 37:7005000

Sio de Janeiro, 10 do dezembro de 1904.— Leopoldo de
Bidhões

MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado — Tendo sane-
cionado a resolução do Congresso Nacional
que autoriza o Governo a abrir ao Ministerio
da Industria, Viação o Obras Publicas o cre-
dito extraordinario de 28:170$, para paga-
mento das diaxias quo competem aos enge-
nheiros liscaes dis ostrallas de ferro arren-
dadas pela Uni w, passo ás vossas mã is dons
dos autographos que acompanharam a vossa
mensagem n. 115, de 6 do corrente.

Rio de Janeiro, 14 do dezembro do 1904.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Via-
ção —l a secção—N. 11 — Rio de Janeiro, 14
do dezembro de 1904.

Sr. 10 Secretario do Senado—Tenho a honra
do transmittir-vos a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, devolvendo
dons dos autographos da resolução do Con-
gresso Nacional, abrindo o cliLdito extraor-
dinario do 28:170$, para pagamento das dia-

rias que competem aos engenheiros fiscaes
das estradas de forro arrenda la,s pala União.

Saude o fraternidade.— Lauro Sever:ano

Sr. Presidente do Senado —Havendo san-
ccionado a resolução do Congresso Nacional
que autoriza o Presidente da Ropublica, a
abrir ao Miaisterio da Industrio, Viação e
Obras Publicas o credito extraor.linario de
1:76 l$280, p ira pagamento da gratificação
devida ao ex-secretario do Jardim Botamico,
bacharel Joaquim Campos Porto, como dire-
ctor interino do mesmo jarihn, de 21 de
março a 21 do a.gosto de 1897, tenho a h mra,
do restituir-vos dons dos auto4raphis que
acompanharam a vossa mensagem n. 122, do
12 do corrente.

Rio de Janeiro, 14 do dezembro de 1904.
FRANCISCO DE PAULA R)DRIGUES ALVES.

Ministorio da Industria. Viação e Obras
Publicas. — Directoria Geral d Industrio..
— l a secção. — N. 186. Rio de Janeiro, 14 do
dezembro de 1904.

Sr. 1° Secretario do Senado.—Tenho a
honra da transmittir-vos a inclusa men-

sagem do Sr. Presidente da Republica,
acompanha la de dons dos autographos da
resolução do Congresso Nacional, devida-
mente sancciona,da, que autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministerio da Industria,
Viação o Obras Publicas o era lito extraor-
dinario de 1:76l$280, para pagar a grati-
ficação devida ao bacharel Jon. tuim Campos
Porto, como director interino do Jardim,
Botanico, do 21 de março a 21 do agosto-
de 1897.

Sande e fraternidade.— Lauro Severiarto

Ministerio das Relações
Exteriores

Por decretos do 30 do novembro proximo
findo, foram exonerados dos cargos que
exerciam na Commissã,o encarreg rpla da de-
marcação da fronteira com a. Republica
Argentina, por estarem terminados os tra-
balhos da mesma Commissão

o General de Brig Lda, reformado Sr. Dio-
nisio Evangelista de CP.stro Cerqueira,,
1 0 comrnissario

o o Sr. Dr. Henrique Morize, 2° com-
missario.

I	 F 1	 "	 I 11
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1V1inisterio dt inciu,;tria, Viação
e Obras rabheas

Por decreto do 14 do corrente, foi conce-
dida a Manoel Ribeiro dos Santos a apoJen-
taçãci que requereu no lagar de mestre de
linha de la classe da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil.

SECRETARIAS DE ESTADO

1V1inisterio da Justiça e Negocios
Interiores ;.

Expediente de 12 de dezembro de 1904 -

DIRECTORIA. DO INTERI4R

Autorizou-se o director da Escola Nacional
de Bellas Artes, em referencia ao officio de
6 do corrente mos. a renovar, para o futuro
exercicio do 1904, o contracto celebrado
com o professor Augusto Girardet para re-
ger a cadeira de gravura de medalhas e
pedras preciosas da mesma escola, cora as
clausulas do que deve expirar no fim do pre-
sente anno.

—Declarou-se:
Ao delegado fiscal do Governo junto ao

Externato do Gymnasio Mineiro, para os
devidos fins, que resolveu este ministerio,
de conformidade com o art, 382, n. 7, do
Codige dos Institutos Officians de Ensino
Superior e Secuudario, approvado pelo de-
creto n.3.890, de 1 de janeiro do 1901,
seja admittido no dito estabelecimento, como

• alumno gratuito, o menor Tancredo Folieis
elmo de Paula Xavier, em substituição ao
menor Waldemar da Fonseca, satisfeitas as
exigencias regulament Ires;

Ao director da Faculdade do Medicina da
Bahia, em referencia ao oficio n. 819, do 1
do corrente moz, com o qual transrnittiu o
requerimento do alumno do 60 anno daquella
faculdade João Cavalcanti Ferreira de Mello,
que allega ter estado em estudos no Hos-
pital de Isolamento de Pestosos, dando por
esse motivo mais de 30 faltas nas cadeiras
de hygiene e clinica obstetriea e gynecolo-
gica, haver esto ministerio resolvido per-
mittir ao requerente que preste, na pre-
sente época, o exame daquellas
uma vez provada sua allegação perante
aqttella directoria.

—Remetteu-se ao Dr. ¡Joaquim Cyriaco
Duarte do Amaral, para oà devidos fins, a
portaria de 10 do corrente mss. que o no-
moa para exercer o logar de delegado fiscal
do Governo junto ao Instituto de Humani-
dade de S. Francisco de Assis, em S. João
d'ElsRey.

—Transmittiu-se ao 1 0 Secretario do Se-
nado Federal :

Para os fins convenientes, a mensagem do
Sr. Presidente da Republica, concernente

resolução da Congresso: 'Nacional que au-
toriza o Poder Executivo a conceder a
Gastão Jeolás, sub-secretario do Instituto Na-
cional de Musica, um anuo do licença, com
o respectivo ordenado, em prorogação fiquei-
la em cujo gosó se acha, para tratar de sua
sande onde lhe convier;

Para os fins conveniotites, a mensagem do
Sr. Presidente da Republica satisfazendo o
pedido de informações constantes da men-
sagem n. 95, de 5 de novembro ultimo, re-
lativa ao Dr. Henrique • ILadislau de Souza
Lopes, lente da Faculdade do Medicina do Rio
de janeiro.

Requerimentos despachados
Adolpho Julio de Aguiar Meichert Netto,

allegando e provando que se achava doente
na °ocasião em que estiveram abertas as
inscripções para os exames preparatorios em
S. Paulo e pedindo que se mando inscrevei-o
para os exames de portuguez, francos, in-
glez, geographia, e chorographia, historia
geral e do Brasil, arithmetica, algebra, geo-
metria e trigonometria.—Indetbritio, á vista
do 'art. 12 das instruções em vigor.

Sebastião Cosmo Pedroso. — Complete o
seio de uru dos documentos.

Maria da Gloria de Moura .—Deferido. Di-
rigiu-se aviso ao director do Instituto Na-
cional de Musica.

Expedienta de 13 de dezambro de 1904

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o commandante da brigada
policial a providenciar sobre a baixa do ser-
viço ao cabo de esquadra Guilherme Martins
Pires, que deverá indemnizar a Fazenda Na-
cional do que estiver a dovor-lho.

—Declarou-se ao juiz federal da 2° vara
da secção do Districto Federal, em resposta
ao oficio n. 157, do 12 do corrente mez, que
foram dadas as necessarias providencias
para que a sessão do Jury Federal, que deve
reunir-se a 2 de janeiro proximo vindouro,
possa effectuar-se em uma das salas do edi-
feio da antiga Relação, na rua do Lavradio.

Dxpedient 3de 13 de dez 3mbro de 1904

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao inspector de saude dos
portos do Estado da Bahia o recebimento do
oficio ri. 143, do 6 do corrente.

—Solicitaram-se providencias do Prefeito
para que seja observado o disposto no edital
(lesta directoria, referente ao predio da rua
da Uruguayana o. 69.

—Gommunicou-se ao director geral da Con-
tabilidade que o Dr. João Pe,droso Barreto
do Albuquerque, secretario desta directoria
geral, racolbou aos cofres da Thesouraria do
Thesouro Federal a quantia de 500$, prove-
niente das multas impostas a Antonio Mo-
reira Pacheco, pela 7° delegacia, a Carlos
Fonseca, pela 3, e a José da Rosa Machado,
pela 2a , por infracções do regulamento sa-
nitario.

— Recommandou-se aos delegados dos 1° e
7° districtos sanitarios que mandem effectuar
rigorosas visitas de policia o vigilancia sa-
nitarias nos predios das ruas da Assumpção
b. 7, Itapird n. 69 e travessa Onze de Maio
n. 31.

— Remetteram-se :
Ao inspector da Alfandego, a factura con-

sular relativa aos objectos vindos no vapor
allemão Bonn, a que se refere o oficio
n. 2.226, desta directoria ;

Ao director da Estrada do Perro Central
do Brasil os laudos dos exames de validez de
Samuel Book e José Gomes.

Requerimentos despachados

Amorico Carlos do Siqueira.—Satisfaça as
disposições regulamentares.

Lauro Momenogro Villela. — Prove ser
propriot-trio da pharmacia.

Honarata Henriqueta da Conceição (6° dia-
tricto).—Deferido.

Francisco dos Santos Marques (5° distri-
cto).—Deferido.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por portarias do 30 de novembro findo,
foram exonerados dos cargos que exerciam
na Commissão encarregada da demarcação
da fronteira com a Republica Argentina, por
estarem torminadoS os trabalhos da mesma
Commissão, os seOntos funecionarios:

Primeiro Ajudante—Major de engenheiros
Sr. Dr. Benjamin Liberato Barroso;

Segundo Ajudante — Capitão de Estado
Maior do exercito Sr. Alipio Gama ;

Secretario —Capitão de Artilharia Sr. José
Leandro Braga Cavalcanti

Auxiliar-2° Tenente de Artilharia Sr.Ely-
sou da Fonseca Montarroyo.

Ministerio da Fazenda

Por portarias do 13 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, para tra-
tamento de sande onde convier :

De dons meses, ao 2° escripturario da
Alfandoga do Pará Francisco Rodrigues de
Andrade, com vencimento, na fórma da lei ;

De 90 dias, com soldo, ao guarda da, Al-
fandega de Manaos, Estado do Amazonas,
Manoel Tranquilino de Mello.

L Directoria'  do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Mathias Corrêa da Silva Mello Junior, al-

feres da guarda nacional, pedindo restitui-
ção do imposto que pagou pela sua promoção
a capitão, cujo, decreto foi annullado.—Au-
torize-se a restituição, de accordo com o
parecer.

Hospital de Caridade da cidade de capelas,
Estado de Sergipe, por seu procurador, pe-
dindo entrega, de quotas de loterias .—Satis-
faça a exigenpia dos pareceres.

João Monteiro Bittencourt Junior, pe-
dindo para prestar fiança em favor de An-
tonio Francisco Montebello Bondim, escrivão
da collectoria do Itaguahy. — Lavre-se o
termo. Seja presonto este processo ao Tri-
bunal de Contas. Opportunamente commu-
nique-se á Oirectoria das Rendas e á Caixa
de Amortização.

Manoel Carlos Ribeiro de Castro, pedindo
para prestar Stla fiança do cargo do agente
do Correio de Grumarim, Estado do Rio de
Janeiro.—Lavre-se o termo, sendo o pro-
cesso presente ao Tribunal de Contas para o
necessario julgamento. Opportunamente
communiqup-so ao Ministerio da industria.

José Borges de oliveira, pedindo remissão
do feros de ;terrenos situados no Pirahy, Es-
tado do Rio de Janeiro.—De accordo com os
pareceres. Expeça-se guia para o recolhi-
mento do preço correspondente e calculado
na informação da Zeladoria dos Proprios Na-
cionaes. Comprovado case pagamento, la-
vre-se a escriptura de venda do terreno
alludido.

Pelo Sr. director :
Companhia Fiel Lux, de Nithoroy, pedindo

uma certidão .—Certifique-se.
Joaquim Lopes da Silva, por seu procura-

dor, fazendo identico pedido.—Gertitique-se.
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os-
74Dleclarando a Prefeitiiiá Municipal

de - Nitheroy, em efileio"n. 93, de 16 do maio
ultimo, não constar naquolla repartição que
houvesse sido ouvida a Capitania do Porto
do Rio do Janeiro, à respeito do aforamento
do terreno de marinha, n. 20, na Boa
Viagem, a José PoTeira de Souza, rogo vos di-
gneis ao providenciar para que tenha legar a
aUdienCia a.,), mesma capitania, do accordo
pom o disp,osto no art. 49 do- decreto n.4.105,
de 22 de foyereiro do 188, o para esse fim
vos envio a inclusa -planta.

N:75Satisfazentlo a requisição constante
de' vosso aviso n. 1.322, de 6 do corrente,
inclusos voa restituo oa papeis que deixaram
do acompanhar o, aviso deste Ministorio,
n. 71, do 23 de novembro ultimo.

— Srs. directores do Banco da Republica:
N. 33—Peço-vos providoncieis no sentido

slo ser adouirida por esse banco o remottida
ao Thesáro Federal, cum a respectiva conta,
uma cambial pagava a tres dias de via,
na importando do frs. 1.002,5, afim de poder
esto ministerio satisfazer a requisição con-
stante do aviso do Ministerio da Industrio,
Viaçã.o?se Obras Publicas, n. 2.976, de 29 do
outubro ultimo.

— Sr. Rodolpia,no Pa,dilha:
N. 103 Amuo recebido vosso officio

n. 494, de 8 do corrente- reoz, communicando-
insahavereles, naquella, data, assumido o ex-
ercido interino do cargo de presidente do
Tribunal de Contas.

— Sr. Dr. Liiiz Sala,za,r da Veiga Pessoa:
N. 234 — Accuso recebido vosso oficio

n. 195, do 9 do corrente mez, communi-
ponder-mo haverdes, naquella, data, assumido
o (mudei° interino do cargo de 2° procura-
dor do Republica no Districto Federal.• Sr. coronel Feliciano Benjamin do Souza
Aguiar:

N. 235—Acusando recebido vosso oficio-
circular, de 30 do novembro ultimo, cabe-mo
agradecer-vos a communicação que vos di-
gnastes fazer-me de haverdes, naquella, data,
assumido o exercido effectivo do cargo de
commanda,nto do corpo do bombeiros desto

—Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados:

N,' 44—Satisfazendo a requisição constante
de'vossoofficio n. 320, do 31 do outubro ul-
timo, cabo-mo transmittir-vos, para os fins
convenientes, a inclusa cópia do officio em
que a Delegacia Fiscal no Estado do São
Paulo presta informaç5es sobro o pedido
do'um anno de licença, para tratamento de
Mudo, feito pelo 4 0 escripturario da Alfan-
dega do Santo Herculano Estevam do Oli-
veira.	 •

—Sr. Presidente do Estado do Paraná:
N. 9—Em resposta ao vosso oficio n. 121,

do 17 de novembro ultimo, cabe-me decla-
rar-vos guio esse Estalo devo aguardar a
liquidaçã0 do corrente exercido, afim de ro-
ceber as quotas do beneficio de loterias quo
lho forem devidas.

—Sr. José Barbosa Gonçalves:
N. 18 — Accusando recebido vosso oficio

n. 2.224, de 26 de novembro ultimo, cabe-
mo agradecer-vos a remessa, que vos dignas-
tes fazer-me do um exemplar das leis, actos
e decretos do governo desse Estalo, do anuo
de 1899.

N. 19 — Aceusando recebido vosso officio
n. 2.172, do 18 de novembro ultimo, cabe-
mo agradecer-vos a remessa, que vos dignas-
tes fazer-mo, de um exemplar do relatorio
apresentado ao presidente desse Estado pelo
secretario de Estado do Interior o Exterior.

Sr. inspector da Caixa do Amortização
N. 102—Para que informais a respeito,

conforme resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 10 do corrente, re,metto-vos o re-
querimento em que D. Adelaide Benedicta
de Almeida Lopes podo o cumprimento da
inclusa carta-proca.toria, expedida pelo juiz
federal, para lho serem dados novos titulos
em substituição de duas apolices da divida
publica ao portador, sob as. 45, 732 o
48.723, do ornprestimo do 1895 O do valor
nominal de 1:000$ cada uma, as quaos foram
roubadas.

— Sr. delegado fiscal em Alagoas
N. 89 -- Declaro-vos, para os devidos

offeitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
7 do corrente, exarado em vosso oficio n. 9,
de 21 de novembro proximo findo, resolveu
amprovar a relação, transmittida com o
mesmo officio, dos empregados, commer-
ciantos e industriaes que teom. de compor
as commisaões arbitram na Allandega, desse
Estado, durante o corrente anno.

—Sr. delegado fiscal no Estado do Ama-
zonas

N. 73 —Declaro-vos, para os devidos offoi-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo, encaminhado com o vosso officio
n. 5, do 10 de fevereiro do corrente anuo, e
no qual recorreis ex-officio do vossa deci-
são dando provimento ao recurso interposto
pelos negociantes Jaymo & Camara, do acto
da Inspectoria da Alfandega de Manám, que
lhes impoz a multa de 3:Q00$, por infracção
do art. 57 do regulamento animo ao de-
reto u. 3.622, de 26 de março do 1900, ro-

noivou, por despacho do 23 do novembro
ultimo, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda, e na. conformidade do parecer
desta. 'negar provimento ao anuindo recurso
ex7.officio.

— Sr. delegado fiscal cru minas-coroes
N. 159-- Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o processo encaminhado com o officio n. 23,
de 19 do setembro proximo passado, em que
essa delegacia recorro do sua decisão man•
tendo a da Collecnoria das Rendas Federam
de Mar de Idoso:rilha. que julgou improce-
dente o auto de infracção do Rogailamento dos
Impostos de Consamo, lavrado pelo agente
fiscal • Antonio Soares de Goitvea, contra
Ostiano Cunha, resolveu, par despacho de
23 de novembro ultimo, proferido em sessão
do Consolho do Fazenda, o do accordo com
o parecei. deste, negar provimento ao dito
recurso ex-offiici. • "

N. 163—Tendo o Ministerio da Industrio.,
Viação o Obras Publicas enviado ao Th-
soldo uma conta da emproza, arrendataria
da Estrada do Ferro Minas o Rio, na impor-
tancia do 3$330, do tolograamnics tra,nsmit-
tidos por emita da,quello Ministorio, durante
o mez de outubro do 1902, inclusa vol-a ro-
mento, do accordo com o despacho do Sr.
Ministro, do 7 do corrente, afim de ser por
essa delegacia organizado o processo do
respectivo pagamento.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 82—Communico-vos, para os fins con•

venientes o em obedioncia ao despaoho do
Sr. Ministro, do 5 do corrente, que, para se
poder resolver sobro a concessão de moio
soldo requerida por D. Augusta Gauzert na
petição transmittida com o vosso oficio n.22,
de 28 de abril ultimo, torna-se necessario
que a requerente prove qual o verdadeira
nome do seu marido, si Frederico Gouzort,
conforme consta da justificação produzida na
Auditoria de Guerra desse Estado, ou Alberto

Frederico Gauzert, como declara a certidão
do casamento annexa ao respectivo pro-
cesso.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 181—Remotto-vos, para os fins conve-

nientes, 0 incluso decreto de 3 do corrente,
nomeando o 2° escripturario da Alfa.ndega
da Parnallyba Francisco Pinto de Mesquita
para o logor de 3° escripturario dessa dele-
gacia.

N. 182—Confirmando o meu telegrarnma
do 13 do corrente, declaro-vos, para os de-
vidos effeitos, que, em deferimento ao que
requereu a Great Western of Brasil Railway
Company, Um:teci, resolveu o Sr. Ministro,
por acto de 12 do mesmo mez, autorizar o
despacho, livre de direitos, mediante termo
de responsabilidade, com o prazo de 60 dias,
para o preenchimento das formalidades le-
gaes, do 272.000 kilogrammas de cimento,.
650.000 kilogrammas do tamancos do ferro
fundido o 3a.000 kilogrammas do peças para
pontes do ferro,vindos no vapor Teviot, com
destino ao serviço da requerente.

— Sr. delegado fiscal no Piauhy:
N. 51 — Romotto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso decreto do 3 do corrente,
nomeando o 3° escripturario da Delegacia
Fiscal em Pernambuco, Francisco Jorge de
Souza, pára o lagar do 20 escripturario da
Alfandega, da Pornithyba, nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 214—Coinniunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo encaminhado com o vosso oficio
n. 146, de 17 do julho do 1902, o em que re-
correis do vossa decisão confirmando a da
Inspectoria da Alfandega da cidade do Rio
Grande, que julgou improcedente o auto do
infracção do Regulamento dos Impostos de
Consumo, lavrado pelos agentes fiscaes . José
Machado de Almeida juliior, Armando Au-
gusto Lopes o Arthur Motta, contra o nego-
ciante José Ferreira Saraiva, pelo facto da
terem encontrado em seu estabelecimento
commercial um quinto contendo guaco sem
estar estampilhado, resolveu, por despacho
do 9 do novembro ultimo, de accord.o com o
parecer do Conselho do Fazenda, e na conter,
muda lo do parecer deste, negar provimento
ao alludido recurso ex-officio, não pelos fulas
da.mentos da decisão recorrida, mas por
tratar-se de uma bebida composta apenas
de aguardente natural de canna o folhas do
gua,co, o, portanto, não comprehendida no
n. 131 da classe 9s da Tarifa.

N. 215—Declaro-vos, para os dovidoa cf-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo 'encaminhado com o oficio e. 191,
de 11 do agosto de 1902, o no qual essa de-
legacia recorro do sua decisão confirmando a.
da Inspectora da Alfandega da cidade dó Rio
Grande, que julgou improcedente o auto da
intrusão do regulamento annexo ao decreto
n. 3.522, de 23 do' março de . 1900, la,vralilo
pelos agentes fiscaes dos impostos do con
sumo Jose Machado do Almeida Junior e
Arthur Motta contra os negociantes Souza
& Filho, resolveu, por despacho do 23 de
novembro ultimo, proferit s én' sessão do
Conselho do Fazenda, C na conformidade do
parecer deste, negar provimento ao &Iludidorecurso 8x-officio.

N. 216 -Romotto-vos, para os fins con
venientes, o incluso titulo do 6 do carro ato
nomeando o agente fiscal dos imposto s d
consumo na 30° circurnscripção desse Es
tado, Angelo de Araujo Familiar, para
idontico Iogas, na C° circumscripção do
mesmo Estado.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 493 — Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro; tondo presente
o procosso encaminhado com o oficiou. 16,

7"r7'.rj'r EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 14 de dezembro dc 1901

EXPEDIENTE DO Slt, NINISTRO

Dia 14 de novembro de 1OO TZ

'r Sr. Ministro da Marinha:
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do 18 do janeiro do corrente anno, em que
essa delegacia recorre de sua decisão dando
provimento ao recurso interposto por An-
tonio Palia,to, fabricante do calçado, do acto
do collector das rendas federaes em Araras,
que o multou, por infracção do Regulamento
dos Impostos de Consumo, resolveu, por des-
pacho do 23 de novembro ultimo, 'proferido
em sessão do Conselho de Fazenda, e do
accordo com o parecer deste, negar provi-
mento ao aludido recurso ex-officto.

N. 497—Communico-vos. para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo prosento
e processo encaminhado cota o officio ii. 40.
de 10 de março do anuo passado o om que
essa delegacia recorre ex. officio de sua de-
cisão mantendo o acto da Collectoria das
Rendas Federaes da Franca, que julgou im-
procedente o auto de infracção do Regula-
monto dos Impostos de Consumo, lavrado
,pelo agente. fiscal Augusto Victorio Merly
contra Raphael Scociota, estabelecido com
fabrica de perfumarias nessa capital, resol-
V,3u, por despacho de 9 de novembro ultimo,
preferido em sessão do Conselho de Fazenda,
o de accordo com o parecer destrance:ar pro-
vimento ao alludido recurso ex-o fficio.

N. 498 — Remetto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso decreto do 3 do corrente,
nomeando o 40 escripturario da A lfaude,gai,
alo Santos Arthur do Oliveira Fabricio para
o Jogar do 3° escripturario da mesma repar-
tição.

Directoria das Rendas Publicas

Circular n. 3 —Thesouro Federal—Dire-
ctoria das Rendas Publicas—Rio de Janeiro,
14 de dezembro de 1904.

Recommendo aos Srs. delegados fiscaes
nos Estados que, na organização das com-
missões arbitraes, a que se refere o art. 42
do decreto n. 3.529, do 15 de dezembro de
1899, observem o seguinto :

1.° Compete aos delegados fiscaes a or-
ganização das commissões arbitram. (Cir-
cular n. 38, do 14 de junho de 1890; or-
dens n. 10 á Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, de 22 do janeiro do 1902, o 26 á Mele-
na. Fiscal no Amazonas, do 12 de maio do
i904.)

20 . Os delegados fiscaes devem ter muito
em vista a cornpetencia e idoneidade dos em-
pregados que toam de compor as commissões
arbitraes. (Circular n. 38, de 14 de junho de
1899.)

3. 0 Nas commissões arbitra,es devem ser
contemplados os conferentes, quando os
houver. (Ordem á Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, n. 52, de 8 do maio de 1903.)

4•0 O numero de empregados deve estar
'em relação com o de negociantes e indus-
triaes. (Ordens ns. 26 á Delegacia Fiscal em

Vernanebuco , do 31 de março do 1900, e
Dt tegacia. Fiscal no coará, de 15 de abril de

5 •° Os funccionarios que fizerem parto da
Coa omissão do Tarifa podem ser designados
para a commissão arbitrai, porquanto só
exist e incompatibilidade entre as tu noções
de membro dessas commissões quando se
trataa de uma mesma questão. (Ordem n. 18
á Delegacia Fiscal em Santa Catharina, da
2.7 de a.loril de 1904.)

6, 0 Os chefes do secção das Alfa,ndegas
não ped em ser contemplados nas commissom
arbitracsa (Ordens fls. 10 á Delegacia Fiscal
em S. Paulo, do 25 do janeiro de 1900; 8 á
Delegacia Fiscal no Ceará, de 21 de janeiro
da 190!; IS á Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sut. de 522 de laneiro de 1901, e 23 á Dele-
gacia Fiscal na Bahia, de 18 do março do
1901.)

7. 0 Os 3 30 e 4 0B escripturarios não podem
egualmento sor iucluidos nas commissões
arbitraos. (Orden .ns.3 á Delegacia Fiscal no

Maranhão, do 18 de janeiro de 1900,e 5 á De-
lgacia Fiscal no Ceará, de 22 do mesmo mm
e anuo.)

8.° As relações das commissões arbitra•es
devem ser enviadas ao Thesouro no princi-
pio de janeiro, afim do poderem ser aprecia-
das opportunamento, como tanto convem
aos interesses do fisco e do commercio.

Luiz R. Cavalcanti de Albuquerque, di-
rector das ruiu publicas.

EXPEDIENTE DO SP.. DIRECTOR

Dia 1 de novembro de 1901

Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
Minas Geraes

N. 17—Recommendando, afim de ser satis-
feita a remessa das estampilhas do sello
adhesivo solicitadas, a observando das exi-
gencias constantes das circulares desta di-
rectoria es. 3, do 4 do agosto do anno pas-
sado, e 2, do 17 do agosto findo, cumprindo
a essa delegacia igual procedimento todas
as vozes que fizer requisições do taes
valores.

Dia 4

Ao Sr.delegado fiscal do Thesouro no Ma-
ranhão

N. 9—Transinittindo o processo relativo á
denuncia apresentada contra o agente fiscal
dos impostos do consumo da circumscripção
do Riachão, nesse Estado, afim de por essa
delegacia serem protestadas minuciosas in-
formações sobro elle, bem como sor veri-
ficado si os sellos por verba nele lançados
são da União, e, no caso contrario, providen-
ciar-se no sentido de serem conveniente-
mente selados na conformidade das dispo-
sições em vigor.

—Ao Sr. collector de Itaguahy
N. 4—Declarando que já se providenciou

sobro a remessa de estampilhas dos impostos
de consumo a es a collectoria e recom?nen-
dando que nos futuros pedidos seja enviada
uma demonstração circumstanciada da qual
constem, não somente os valorer existentes
em caixa, mas Lambem a declaração discri-
minada por mm da irnportancia, vendida no
ultimo trimestre, com a especificação das
quantidades de estampilhas e de cintas
em ser.

— Ao Sr. collector do Vassouras
N. 24 — Declarando que o Sr. Ministro,

por despacho de 19 de outubro findo, do ao-
cordo com o parecer do Conselho da Fazenda,
da mesma data, resolveu negar provimento
ao recurso ex-officio interposto por esta di-
rectoria da decisão pela qual annullou ella
o processo de infracção ao regulamento dos
impostos de consumo intentado por essa col-
lectoria contra Redondo & Villalba, visto que
não só doix Ju do ser lavrado o auto do in-
fracção contra o arguido infractor, como
tanst,e,nt não existe a contravenção Constata-
da pelo agente fiscal por estar provado sor o
papel appre,hendido de proceaencia estran-
geira o por isso devidamente soltado.

— Ao Sr. director da Recebedoria do Rio
do Janeiro

N. 108—Communicando que o Sr. Minis-
tro, por despacho de 19 de outubro lindo, do
accordo com o parecer do Conselho do Fa-
zenda, da mesma data, resolveu confirmar a
decisão pela qual esta directoria manteve o
acto dessa directoria julgando improcedente
o anto de infracção ao regalamento dos im-
postos do consumo contra os commerciantes
Oliveira Irmãos & Comp. o os fabricantes
A. Cardoso Couve& & Comp.

N. 109 — Illatalis. mutandis era relação ao
processo contra Luiz Innocencio dos Reis.

N. 110 — Mulatis mutandis em relação ao
processo contra F. Nicolau Comp,

N. 111 — Mutatis ~landis em relação ao
processo contra C. A. Loureiro.

N. 112 — Mutatis mutandis em relação ao
processo contra Guilherme Armando Isensee.

N. 113 —Mutatis matai/dia em relação ao
processo contra Delphim Teixeira, do Carva-
lho e outros.

I Dia 5

Ao Sr. director do Recebedoria do Rio 'de
Janeiro. , •N. 114-3/ulatia atufam/is cm relação ao
processo contra Rodrigo do Souza. Pinto,

N. 115—Mutatis gnutandis em relação ao
processo contra Manoel Pereira Jorge.

N. 116 — Mutatis mutandis em relação no
processo contra Cardoso & Comp. e A. Car-
doso do Gouvêa, Comp.

N. 117 — Mutcitis mutandis em relação ao
processo contra Aurelio Ferreira.

i Dia 7

Ao Sr. director da Recebedoria do Rio ao
Jane iro

N. 118—Transmittindo o conhecimento do
depositoda multa do 1:000$, feito poriJorge de
Oliveira& Comp. ,visto haver o Sr. Ministro,
por despacho do 19 de outubro findo, do • ao-
cordo com o parecer do Conselho do Fazenda,
da mesma data; confirmado a decisão pela
qual esta directoria dou provimento ao re-
curso pelos mesmos interposto do acto da
Collectoria Federal do Petropolis impon-
do-lhes a multa de 1:0 )0$, referida,'por in-
fracção ao regulamento dos impostos 'do
consumo.

N. 119—Mutatis ~landis do oficio n . 108,
em relação ao processo contra Georgo MascIto
& Comp.

N. 120 — Mutatis mutandis em relação ao
processo contra Maio & Silva. 	 •

N. 121-1111datis mutandis em relação ao
pr00es3o contra Maio &

M. 122-11f2tatis mutandis em relação ao
processo contra Alvos Pinhão & Comp.

N. 123—Mutatis mutandis em relação ''ao
processo contra Luiz Antonio Pereira do
Nascimento.

—Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
S. Paulo:

N. 60—Mutatis mufandis em relação ao
processo contra Meadano Pergola.

N. 61—Requisitando a remessa a esta di-
rectoria dos processos dos recursos inter-
postos por Antonio Paleio, Rachid A. Daher
& Comp. e Elias Chebel.

—Ao Sr. inspector da Alfandega, do Santos:
N. 50—Transmittindo o aviso do Ministe-

rio das Relações Exteriores, sob n. 96, de 28
de outubro ;findo, relativo ti prisão do sub-
dito italianci Tommaso Vita por tentativa de
contrabando e recommenda,ndo sejam presta-
das com urgencia informações a respeito.

Dia 8

Ao Sr. director da Casa da Moeda:
N. 371—Recommendando, em relação á

diferença para menos do 5:088$569, veri-
ficada em os senos do imposto do consumo
vindos da Delegacia em S. Paulo, que se pro-
ceda á incineração dos que foram presentes
a essa repartição na importa,ncia do
97:573:$510, visto o respectivo delegado fis-
cal haver, informado que o thesoureiro re-
colheu aos cofres publicos a importanda da
alludida diferença.

—Ao Sr. delegado fivcal do ThesOuro no
Maranhão:	 • •

N. 10—Rwitituindo o processo do recurso
de Antonio Alberto & Neves afim de ser in-
struido com o parecer da Commissão do Ta-
rifa, a que se refere o despacho de fis. 2 do
mesmo processo.
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Dia 12

Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro no Rio
Grande do Sul:

N. 18—Recommendando que pela Alfttndega.
dessa Capital seja enviada a esta directoria,
a onota de 'importação da mercadoria que
deu origem ao processo contra Chaves & Al-
meida.

Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
Minas Geraos:

N. 19-eCommunicando que o Sr. Ministro,
por despacho de '3 do corrente, de accordo
com o parecer do Conselho de Fazenda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão
pela qual esta directoria manteve o acto
dessa directoria julgando improcedente o
auto do infracção do regulamonto dos impos-
tos do consumo contra Paulo Simoni. 	 •

_—Ao Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:
.N. 126 — Mutatis ~landis em relação

ao processo contra José, Maria do Pina
Gouyêa. • • -

---,Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
S.- Paulo:

N. 63 — Mulatis mutandis em relação ao
processo contra Claudio Monteiro Soares.

N. 64—Autorizando a remessa á Casa da
Moeda das estampilhas do sello adhesivo do
antigo padrão, existentes nessa repartição,
na importando do 124:215$, afim de terem
o mesmo destino que as outras ultimamente
enviadas, na itnportancia. da 308:419$810, e
declarando que, nos termos da legislação em
vigor, os valores existentes nas thesouoarias
das Repartições de Fazenda não podem per-
manecer sem a devida carga o lançamento
ao responsavel nos respectivos livros, mal -
quer que seja a origem tio toes valores.
dando-se-lhes a competente descarga ou

sahida pof °ocasião de sua dospeza, ou reti-
rada, o que cumpria a essa delegacia fazer
com referencia á sovam do 124:265$, a que
se refere o officio n. 82, de 29 de outubro
findo, dessa mesma delegacia.

—Ao Sr. inspector da Alfa,ndega do Rio de
Janeiro:

N. 52—Requisitando a amostra da merca-
doria do que trata o recurso do E. Lambert.

Dia 17
Ao Or. delegado fiscal do Thesouro em

S. Paulo :
N. 65—Requisitando informações sobre a

reclamação feita por Luiz Lanzolari contra
os actos do agente fiscal Jorge tio Moraes
Barros o dos collectores do Jacarehy e
S. João de Campos.

—Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
Minas Geraes

N. 20—Transmittindo o requerimento em
que José Cordeiro recorre do acto dessa
delegacia impondo-lhe a multa por infracção
do regulamento dos impostos do consumo,
afim de serem convenientemente selladas as
peças de fls. 3 e 4 do respectivo processo.

—Ao Sr. prefeito municipal do S. Gon-
çalo :

N. 51—Transmittindo a planta do terreno
pedido por aforamento pelo =mondador
João Figueiredo de Lacerda, afim do serem
prestadas as informações necessaria,s ás de-
terminações do art. 3 0 do decreto n. 4.105,
de 22 de fevereiro de 1868.

Dia 18
Ao Sr. inspector da Alfaaidega, do Santa

Anna do Livramento:
N. 2—Transmittindo uma petição do pre-

sidente da Praça do Commorcio dessa ci-
dade. afim de ser devidamente informada
por essa delegacia.

Dia 19•
Ao Sr. collector 'de Potropolis:
N. 19—Transinittindo , os livros que ser-

viram nessa collectoria, nos exercidos do
1902 o 1903 o as respectivas guias do con-
sumo.

Dia 21
Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em São

Paulo:
. N. 68—Recommendando, para solução do

processo instaurado contra Elida,no Gianini,
que seja enviado ao 'fhesouro o processo de
infracção contra Antonio Lofredo, ex-pro-
prietario do estabelecimento cominercial
adquirido pelo mencionado Elidauo Gia,nini.

—Ao Sr. engenheiro da la secção da Fa-
zenda Nacional do Santa Cruz:

39—Tra,nsmittindo o processo do afora-
mento do Ann t Rosario Gonçalves o solici-
tando informacões sobre si houve elguma,
alteração do terreno requerido com o levan-
tamento da planta geral da sução do foro.

N. 40— Mutatis mutandis em relação ao
aforamento requerido por Bento Crescencio
Moreira.

— Sr. inspector da Alfandega do Pará:
N. 3— Declarando que os despertadorei

americanos a que se 'refere o telegra,mma
dessa inspectoria. de 28 do outubro ultimo,
não se acham comprehendidoe nas disposições
do decreto n. 5.192 e, portanto, não gozam
do abatimento de 20 oa, e ponderando que os
despertadores com machinismo proprio para
rologio, marcando horas, gozam do abati-
mento de 20 ', /0 concedido pelo referido de-
creto.

Dia 22

Sr. delegado fiseal do Theseuro em São
Paulo:

N. 69— Recommenda.ado que seja encami-
nhado a esta directoria o processo do infra-
cção do regulamento dos impostos do consumo
intentado CJIII.Va, Luiz Lenzolari pela Collo-
ctoria Federal de S. José dos Campos.

N.70 Reiterando providencias no sen-
tido do serem encaminhadas ao Thesouro as
petições dos recursos apresentados por Anto-
nio Paleio, Pachid A. Daher & Comp. o
Elias Chebel.

N. 71 — Transinittindo a petição de Ri-
cardo Albuquerque & Comp., afim de .ser
senado. convenientemente.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro no Ma-
ranhão:

N. 11 — Recommenda,ndo a remessa á
esta directoria do parecer dt Commissão de
Tarifa, que deu motivo ao despacho recor-
rido por Pecegueiro Santos & Comp.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro no Cearás
N. 3 — Declarando que foi regular a clas-

sificação dada pela Alfiendega desse Estado ao
tecido a que se refere o recurso ex-officio
mesma repartição, e de que trata o officio
dessa delegacia n. 62, de 15 de outubro
findo.

—Sr. delegado fiscal do Thosouro no Pa-
raná

N. 15 — Communicando que o Sr. Minis-
tro, por despacho do 9 do corrente, de a.ccor-
do com o parecer do Conselho do Fazenda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão
Pela qual esta directoria deu provimento ao
recurso interposto por Jacob Woiski, annul-
laudo a multa imposta ao mesmo recorrente
na importancia de 1:000$, visto o auto do
infracção do regulamento dos impostos de
consumo, que serviu de base ao processo in-
tentado, haver sido lavrado depois de ini-
ciado o referido processo.

Dia 23
Sr. inspector da Alfandeg,a da Bahia.
N. 1 — Requisitando informações sobro o

pedido de José elariz Pinto de relevar-se-lhe
da pena do prohibição de entrada no edificio
dessa repartição.

Dia 24

Sr. delegado fiscal do Thesouro em São
Paulo:

N. 72 — Recommendando a remessa ao
Thesouro do uma amostra da mercadoria-
vinagre—apprehendida a Marcellino do Oli-
veira Costa.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro em Ala-
goas:

N. 7—Communicando que já Se providen-
ciou sobre a remessa do estampilhas a essa
delegacia, o lembrando que, de accordo com
o art. 19 do regulamento que baixou com o
decreto n. 3.622, de 26 do março do 1900, os
podidos de toes estampilhas devem ser feitos
directamente á Casa da Moeda.

—Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro:

N. 127—Communicando que o Sr.Ministro,
por despacho do 9 da corrente. de accordo
cone o parecer do Conselho de Fazenda, da
mesma data, resolveu negar provimento ao
recurso ex-officio desta directoria pira o fim
do confirmar a decisão pela qual relevara a
multa de 500$ imposto ao negociante José
Carvalho da Silva, visto não estar provaela a
infracção autuada.

Dia 26

Sr. delegado fiscal do Thesouro no Ama-
'zonas:
; N. 7—Recommendando que sejam expli-
cados pelo contador dessa repartição 03 fun-
damentos da requisição tolographica de avul-
tada quantia do sellos, visto como a demon-
stração dos valores ahi existentes não con-
vence da necessidade de tal pedido.

delegado tisoal do Thesouro em São
Paulo:

N. 73—Communicendo que o Sio Ministro,
por dwpacho de 23 do corrente, de acordo
com o parecer do Conselho de Fazenda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão

—Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
Minas Gemes:

N. 18—Requisitando um specimen da mer-
cadoria approhendida e que motivou o pro-
cesso intentado pela Collectoria Federal em
Jacutinga.

--LM Sr. ' delegado fiscal do Thesouro no
Espirito Santo:

N..14—Transmittindo o processo dos re-
querimentos de Menogundes Virissimo Ma-
chado, João Virissimo Machado Junior e
Joaquim Peroira Duarte Carneiro pedindo
titulo de nacionalisação dos hiatos Dous
Machados o Carneiro, afim de por essa dele-
gacia ser dado cumprimento ás exigencias
da. informação deus. .17 v., 18 e 18v. do
mesmo processo.

—Ao Sr. director da Recebedoria do Rio
do Janeiro:

N. 124—Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 3 do corrente, de accordo
com o parecer do Conselho de Fazenda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão
pela qual esta, directoria manteve o acto
dessa directoria julgando improcedente o
auto de infracção do regulamento dos im-
postos de consumo contra Pinheiro & Ma-
chado.

Dia 11

Ao Sr. director da Recebedoria do Rio
de Janeiro:

N. 125—Matatis nzutandis em relação ao
processo-contra F. G. da Silva.

e—Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro em
S. Paulo:	 s .

•N.- 62-Mutat's mtztandis em relação ao
processo contra Quilici & Comp.

1—Ao Sr. director do Patrimonio Municipal:
N. 50—Communicando que esta directoria

resolveu autorizar a extracção da planta a
que se refere o officio n. 424, de 3 do cor-
rente, dessa directoria, devendo este traba-
lho: ser feito na Secção dos Proprios Na-
cionaos.
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pela qual esta directoria manteve o aêto
desse delegacia julgando iMpaocedente o auto
de iafra,cção do rogulamento dos impostos de
consumo lavrado contra AngeloiGonçalVes.

N. 74—Communicandó que está directoria,
por despacho de 23 do corrente, resolveu ne-
gar provimento ao recurso interposto por
J. Pinto Villela & Comp. da decisão dessa
delegacia impondo-lhe a multa do 500$ por
infracção do regulamento dos Impostos . de
consumo, ficando assim confirmada a decisão
recorrida.

N. 75—Requisitando informaçõos sobre si
é fabricante da bebida «Elixir de Alpino» o
cominarei ante C. Magretti. estabelecido nessa
capital, á travessa Paula Souza n .7, afim de
ter solução o processo do Frederico Grandi-
soli.

N. 76—Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 23 do corrente, de accordo
com o parecer do Conselho de Fazonda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão
pela qual esta directoria manteve o acto
dessa delegacia julgando improcedente o
auto de infracção do regulamento do S im-
postos de consumo contra Vedovo Curadelli
& Figli, visto não estar sujeito a taxa do re-
gistro O deposito em questão.

Dia 28
Ao Sr. colector de Valença
N. 13—Declarando que o Sr. Ministro, pot

despacho do 23 do corrente, de accordo com
o parecer do Conselho do Fazenda, da mesma
data, resolveu annullar a divida relativa á
multa de 500$ imposta por essa collectoria
Ernesto Noviello por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro em Ser-
gipe:

N. 8—Requisitando informações sobre o
estado do processo contra C. Abranches &
Comp.

'
 remettido á alfandega dessa capital

pola Recebedoria do Rio de Janeiro com o
officio ;a. 108, de 13 de abril.

--Sr. inspector do, Alfandoga do Rio de
Janeiro

N. 54—Declarando que o Sr. Ministro, em
sessão do Conselho de Fazenda, de 23 do cor-
rent° mez do accordo com o parecer do Sr.
director do Expediente e Inspecção do Fa-
zenda, resolveu confirmar a decisão desta
directoria annullando o processo a que se
refere o recurso interposto por Eduardo
Corrêa da docisão pela qual, nos termos do
art. 16 do decreto n. 2.'773 de 29 de doam-
bro de 1897, e na conformidade do art. 501
da Consolidação das Leis das Alfandogas o
Mesas de Rondas, essa inspectoria lhe iinpoz
a multa do direitos em dobro e a do 10 o/s
do valor da mercadoria accrescida pelo
facto de que. por occasião da enfarem:ia
de 83.900 kilos de sal embarcado do Cabo
Frio no pontão rabo Frio, com destino
a este porto, fora voeificado pelo con for-ente a
exis tenda de maior quantidade de sal, aceres-
cimo este que p310 mesmo empregado fora es-
timado approximadamento em 100 tonola,das,
pelo unico fundamento de não haver sido la-
vrado auto de infracção, formalidade sub-
stancial nos termos do art. 33 da lei n. 641,
de 14 do novembro do 1890, sem a qual ne-
nhuma pena pode ser imposta.

—Sr. Inspector da Alfandega do Santos :
N. 5—Transcnittindo o aviso n. 107, de 12

do corrente, do Ministerio do Exterior, com
uma reclamação de Rombauer & Comp.,
afim de ser informado por essa inspectoria.

Dia 29
Sr. director do Contencioso :
N. 52—Jomoraciicaralo haver o Sr. -

ruesro. de decorar) coar o parecer do Co:relho
de Fazenda, em sossão de '23 do e,orronte
mez, annullado a divida de 5~00, prove-
niente de multa por infracção do regula-

a
mento dos impostos de consumo imposta a
Ernesto Noviello, o solicitando providencias
no sentido de ficar som efeito a cobrança
executiva da referida divida, que, conforme
consta do processo, fora sob n. 9.423 da
sorte D. Il. remottida, ao procurador da Re-
publica na sução do Estado do Rio de Ja-
neiro.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro om São
Paulo:

N. 77—Comrnunicando que o ar'. Ministro,
por despacho de 23 do coorento, do aceordo
com o parecer do Conselho de Fazenda, da
mesma data, resolveu coniirmai' a decisão
pela qual esta directoria deu provimento ao
recurso interposto pote Gauciencio Lovi &
Irmão do acto dessa delegacia imponclo-lhes
a. multa de 500$ por infracção do regula-
mento dos impostos do consumo, visto que
os generos apprehandidos pogaram na Alan-
dega de Santos os devidos imposos de con-
sumo e não foi recolhida pelo agente fiscal
autuante a tampa da tina onde deviam estar
colados os selos, ficando assim incompleta
a apprehensão realizada o faalocondo, por-
tanto, a prova da infracção.

N. 78—Communicando quo o Sr. Ministro,
por despacho de 23 do corrente. do .aecordo
com o parecer do Conselho do Fazenda, da
mesma data, rosolveu confirmar a deciSão
pela qual esta directoria manteve o acto
dessa delegacia julgando improcedente o
auto do infracção do regulamento dos im-
postos de consumo contra Nini & Jarussi.

N. 79—illutatis marandis em relação ao
processo contra João Pereira Ramos.

N. 80—Murutis mutandis Ctri relação ao
processo contra Antonio José Uehb.

Dia 30
N. 81—M1a/is 9nutandis em relação ao

processo contra João Miguel Rapha,e1.
N. 82—Communicando que o Sr. Ministro,

por despacho de 23 do corrente. de accordo
corá o parecer do Consolho de Fazenda, da
mesma dato, resolveu confirmar a decisão
pela qual esta directoria deu provimento ao
recurso interposto por Arthuro de Vecchi
do acto dessa delegacia impondo-lhe uma
multa do 300$ por infracção do regulamento
dos impostos do consumo, visto estar pro-
vado que o recorrente tinha o sou estabele-
cimento devidamente registrado e que, não
se tendo dado alteração na ramo de negocio
pela qual fosse obrigado ao pagamento da
diferença de taxa, não é applicavel a multa
do que trata o art. 26 lettras a o b, em que
se fundou a decisão recorrida, accrescenclo
ainda a eireunastancia de gyrar a firma
commercial do ostabolecimento da Avenida
Rangel Pestana sob a mesma razão social do
registro em quostão.

N. 83 —Communicamdo que o Sr. Ministro,
por despacho do 23 do corrente, do accordo
com o parecer do Consolho de Fazenda, da
mesma data, resolveu confirmar a decisão
pela qual esta directoria manteve° acto dessa
delegacia julgando nulo o processo de in-
fracção do regulamento do consumo, lutou-
tacto p la Mesa de Rondas de Iguapo contra
João Jnlio do Andrade.

N. 84—Moratis mutandis em relação ao
processo contra Adolpho \Vai nberg.

—Sr. delegado fiscal do Thesouro cm Mi-
nas Garoas:

N. 21—Communicando que o Sr. Minis-
tro, por despacho de 23 do corrente, de ao-
conto com o parecer do Conselho do Fazen-
da, da mosca% data, resolveu confirmar a
decisão pola qual esta directoria manteve O
acto dessa delegacia annullando o processo
de infecção do regulamento dos impostos
oa „ nos :asas ;! In tr-e, riuMbert

—Sr. director da Imprensa ia-seio/mi:
N. 17—Transmittindo a planto das obras

de saneamento que se estão realizando nesse

estabelecimento, a qual deve ser restitnida
ao Thesouro, pois serve de justificação das
despesas com as , referidas obras e deve
estar junta ao respectivo processo. e re-
comrnendando que em casos semelhantes
deVo ser evitado o inconveniente do se haver
de separar do processo peças que lhe são
esaenciaes, o que essa directoria conseguirá.
exigindo sempre eni duplicata os documentos
em questão.

I

Directoria do Contencioso

Requerimento despachado

Dia 13 de !dezembro de 1904

Pelo Sr. director:
, Joaquim José Lany, agente do Correio-de
S. Sebastião da' Boa Vista.— Satisfaça a,
exigencia, da informação retro.

RECEDEDODIA DO RIO DE JA.i•ZEIá0

Despacho proferido pelo Sr. director da Re-
cebedoria nas reclamações do imposto de
industria e profissões paru o exer cióio
de 1905

, J. M. Coelho.—Achando-se a estampilha,
do incluso recibo, passado Pelo Banco-da,
Republica, do Brazil, fóra do fecho do mesmo.
documento, considera-se este não sellado, de
accordo com o art. 52, 1ettra, C, do decreto
n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900, pelo que
revalide o requerente ó selo do alludido re-
eibo, que sonaJ essa formalidade não pede
fazer a prova que o suplicante teve em
vista.Officie-se á directoria do Mesmo banco,
Chamando a silo, attenção para o facto, uma
vez que a fac .uldade que toem os estabeleci-
mentos bancorios do inutilizar o solto do
certos documentos por Moio de carimbo está
subordinada il, condição de ser a. estampilha
colada no Nilo dos actos, cujo sollo lhes
competir inutilizar, conforme preceitúa o
art. 19 § 3 . do citado decreto. ,

Gonçalves yerreira & Comp.—Transfira-se
o imposto de industrio, devendo tirar novos
registros. i

Francisco de Mana. D. Maria Angelina
Soares, João José Ribeiro, Maria Adia'
Franco, Dr. Ernesto Antonio -Lassance
Cunha.—Satisflçam a oxigencia. da'Sub-Di-
rectoria.

Teixeira & Borges.—Os requerentes devem
cumprir o Idespischo de 21 de junho.

J..1. Fernandes.—Solva os debites..
José Joaquim Emilio.—Elimine-so a pena.

lançada. 1
, Companhia Seguros Argos Fluminense.—
Corrija-se lançamento.

D. Maria dos Anjos Sarmento Soares—
Dê-se a baixa requerida.

Luiz Campos. —Averbe-se a mudança,
Companhia Brazil Industrial.—Arehive-se.
Antonio Toixeira de Castro. —Deferido, de

accordo com a flanco.	 -
José Poreira Cot'ta Junior.—Não constando

alo formal junto o prelio n. 274, diga o re-
querente.

Requerimentos despachadosI

Dia 14 de dezembro de l9O4

José /de Moraes Mello.—Restitua-se a
quantia de .50$300.

-branda Paula Voz ..I .-lem de 50A000.
Luiz da Cesta Peraltas, Manoel de 'Almeida

Camas! Coelho & Abreu, Antonio Rodrigues
do Mattos, Manoel de Almeida Casaes, Costa
& Santos, Antonio M. Salfitano e outro,

¡



Cauinta-feira 15	 DIARIO orpunt
	

Desamar° ' 4 G031

Agostinho Borges do Rego o Antonio Pedro
da Silva e outro.- Transdra-se.

Dr. João Victorio Pareto, Rosa Ribeiro
Cordeiro e Silvaria. do Souza Oliveira.-
Paga a multa do 20$, transfira-se.

Soba,stião José da Oliveira.-Pagando cada
um a multa do 20$ o os impostos em debito,
trensfira-se
ta D. Bernardina, do Carvalho Vieira, Par-
delhas & Nogueira,Francisco Martinez Perez,
Torres St Rodrigues.-Pago o imposto em
debito, transfira-se.

sento Coelho Fraga.---0 arrendatario que
explora o negocio do locação de oommodos,
tom uu sem mobilia, está obrigado ao im-
posto de industrias e profissões pelo decreto
n. 5.142,de 27 do fevereiro do carrante anu.
-O supplicanto é arrendaaario do predio
n. 21 á rua da Misericordia e subloca os re-
spectivos commodoà, sem mobilia, pelo que
esta sujeito á taxa das ta,bollas A 4 , e D 3s
doaitado regulamento. Não procede, pois, a
sua. reclamação.

Francisco Rodrignos Araujo-Saldo o
valor locativo do precito era que está esta
beleCida a industria • de commodos som mo-
bilia 7:200$, este, e na) as sublocações, é que
sorve do base ao imposto polo que roduza-se
o vaiar lançado a 7:200$.

osó Juetino Teixeira-Roduão.-Sa o valor
laca,tivo para 600$; quanto á classificaçao,
nada ha que detem.

Victorino Rodrigues Ramos -Annulle-á o
lançamento da casa do commodos do accordo
com que preceitua o regulamento e lance-se

industria do generos alimenticios de 2°
classe com o valor locativo de 4:200$ em 'iet
do contracto junto o haver moradia.

Francisco Storino-Quando em um estabe-
lecimento são exercidas diversas industrias,
prevalece para o lançamento a taxa mais
elevada. E' o que acontece em relação ao
supplicante, pelo que mantenho a classifica-
ção que lhe foi daria para 1905.

--

Inspectoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSrECTOR

Dia 12 de dezembro de 1901

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 316 - Remettendo o requerimento em

que a London and Lancashire Fire Insurance
Compciny pede que lhe seja expedido decreto
para poder estabolocSr urna agencia no Es-
tado de S. Paulo, visto já ter effectuado o
demito do 20:000$ em apoliees da divida
publica da União, conforma o conhecimento
n. 725, de 9 do corrente, do Thesouro aat-
decai.

Dia 13

Companhia Transatlantica„ do lIam'ourgo.
communic,a,ndo que ficou encarregado da
agencia em Santos o Sr. Franz Fahrmann em
substituição da Firma A. Fromnael (a Comp.
- Sciente,

• Ministerio da Marinha

Por portarias de 14 do coerente, foram
concedidas as seguintes licenças:

Para. residir no Estado da Bahia, ao capi-
tão-tenente reformado Virluline de Maga-
lhães Moreira Sampaio;

De ires mezes, na /arma da lei o á vista
dipareaer da junta tua liaa, pai' a, tratam in tode saiato

'
 oo.le arimairos

teuentosLuiz Pereira Pinta tialva a Nano
Alvares Pirajá da Silva e 2° tenente Thiers
Fleming.

secção - Ministerio dos Negocios da
Marinha - N. 1.703 - Rio de Janeiro, Ode
dezembro 1904.

Sr. chefe cio Estado-Maior General
Armada.-Declaro-vos, para os dovidos effei-
tos, que rasolvi a,pprovar as instrucçõos an-
nexas para o concurso dos offleiaes do Corp)
da Armada que desejarem completar seus
estudos na Europa ou nos Estados Unidos.

Sadio e fraternidade.-Mio Ccsar de No-
ronha.

Instrucçóras para o concttrso de olficiaes do
Corpo da Armada que desejaram conapte-

r tar seus estudos na Europa ou nos Es-
tt tadosaUnidos

CAPITULO I
Art. 1. 0 O concurso versará sobro as se-

guintes ma,terias
a ) Artilharia - Defesa do costas.
b ) Electricidade o suas applicações á ma-

rinha.
c) Torpedos -Defesa submarina.

DA INdCRIPÇÃO

Art: 2.° Ilacebida da gecretaria do Esta-
do a nocessaria communicação, o chefe do
Estado-Maior General fará annunciar, por
editttes no Diario Official e em outras folhas á
sua escolha, a data da abertura o do encer-
ramento da inscripção o demais condições
relativas á mesma.

Art. 3.° A inscripção se fará no Quartel.
General de Marinha, onde ficará, aberta pelo
prazo da tres inezes, a contar da data da pri-
meira publicação no Diario

Art. 4.° Só poderão inscrever-se 03 pri-
meiros tenentes com tampo de embarque
cornplato e que :lancil não tenham estado no
estra,naeiro aperfeiçoando seus estudos por
canta da União.

Art. 5. 0 A inseripção se fará, assigalarlia
o candidato seu nome em livro para e•so fim
destinado, no qual deverão declarar o grupo
de matarias para que desejaram concorrer,
não podendo fazei-o para mais de um grupa.

Art. 6. 0 Os candidatos ausentes do Rio de
Janeiro, ou que por qualqttea cirétinostan-
cia não poderem inserever-se pessoalmente,
podarão fazei-o por procuração ou por officio
dirigido pelos cana.es cornpetontes ao chefe
do Estado-Maior General da Armada, com a
declaração do que trata o artigo anteaioa.

Art. 7.° Recebido o oficio, o chefe do Es-
tado-Maior fará, lançar no livro proprio o
nome e as doclaraçõos do candidato, si estiver
nas conliçaes de concorrer na farina, do ar-
t igo 4,

Art. 8.° Os candidatos ausentes, logo que
forem regularmenteinscriptos, serão chama-
dos a esta Capital cotia a possivel urgencia.

Art. 9• 0 Os pontos sobre os qua.es tiverem
do versar as provas do concurso ficarão no
Quartel-General da Marinha á disposição dos
candidatos deado a data da abertura da ia-
scripoao.

CAPITULO II
DO CONCURSO

Art. 10. As provas do concurso cortina-
rã.) oito dias depois de encerrada a inseri-
1)0,0.

Art. 11. O concurso constará de duas
provas escripta e oral sobre ponto tirados á
sorte no act) do COUCLIV,33.

Art. 12. A prova escripta versará sobro
una só ponto para todos os candidatos do
mesmo grupo, e a prova oral sobre um ponto
para cada um danes.

Ata. 3. Os puta:: Falei a )ova eroripta
seca- a tioadae da, tina, do ofileidl Md; aa -
cago dj cada gaupae os pou5o3 para a prava
oral pelos candidatos na oc,casião de serem
arguidos.

Art. 14. A prova escripta durará, no ma;
ximo, quatro horas, e a oral de 15 a 30 mi.

•natos para cada examinador.
Art. 15. As provas oraes e a leitura dae

provas escriptas serão publicas.
Art. 13. Tres dias depois das provas es-

criptas começará a leitura das mesmas polo.
candidatos, e, cal seguida, em dias censo-
cativos, as provas oraes na ordem dos grupos
mencionados, e, em cada grupo, na ordeni
da inseripção.

Art. 17. 03 candidatos assignarão suas
provas eseriptas, devendo o papel sor fome-
cicio pela mesa examinadora o rubricado pelo
presidente e peies dou examinadores de
cada grupo.

Art. 18. A mesa examinadora se catapora
do presidente e sois examinadores, doas para
cada grupo nomeados pelo Ministro da Ma-
rinha.

Art. 19. Cada candidato será arguido sã-
mente pelos deus examinadores das mata-
rias do grupo para que se tiver lascripto,
os quaes, com o presidente, julgarão suas
provas.

Art. 20. As notas da julgamonto sorão.
dadas por grãos do O a 10.

Art. 21. A classificação será feita em uma
só lista pela somara dos grãos obtidos.

Art. 22. Em caso de igualdade do grãos,
terá precedancia, na lista, o oficial mais
antigo.

Art. 23. O candidato, cuja somma de graos.
nas duas provas for inforior a 10, na,u será
classificada.

Art. 24. Ternlinado o concurso, o presi-
dente enviará mi, secretaria de Estado a clas-
sificação dos candidatos acompanhada das
provas escriptas e com as observações que
julgar convenientes.

Secretaria de Estado da Marinha, 9 do de-
zembro de 1901.-Mio Cesar de Noronha.

pXrEDIENT,S, DA. PRIMEIRA. SECÇÃO

Dia 13 de dez;Pribro de 1904

Ao Ministerio da Fazenda, rogludo provi-
dencias afim do que

A4 carita da rubrica Material de con-
strucção Naval-do orçamento em vigor,
seja paga no The,souro Federal a quantia •
do 2:666$635, a Vicente dos Santos Caneco
correspondeate á segunda prestação da con-
strucçá,o do deus escalares (aviso n. 2.176);

Por conta da verba 23-Material do Con-
strução Naval-do orçamento em vigor,
soja paga a Manoel Elenriquo da Figueira á
quantia do 5:333$320, a que tem direito pela
segunda prestação da lancha a remos e ter-
ceira e ultima de um escalei:. do 12 remos
(aviso n. 2.178);

Seja paga no Thesouro Federal por conta
da rubrica-Material de Construcção Naval
-do orçamento eia vigor, a Vicente dos
Santos Caneco a quantia de 3:464660, cor-
respondente á torceira e ultima prestação .
da construcção do deus escalares (aviso nu-
mero 2.177) ;

A' delegacia Fiscal no Estado da Bahia,
seja concedido o credito de 1:000$, por conta
da verba 21-Munições de bocca-do orça-
mento em vigor, quota da 278:923$450, des-
tinada a attaader á diferença entra o valor
da ração e o termo médio das dietas, para
attender a dospeza que faz a Escola • de
Aprendizes Marinheiros, dupla:11e Estado
com o fornecimento de dietas ás praças da
armada rala por dli. t aansitam com destino
á casa 41e stu1u (10ltare(a.4 1SO a. 2.179.)
-Cominuuleonaa, ao quartel general, a,
Conta laria, o á alluilicia delegacia (avisos
ns. 2.180 a 2.182.)
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'Seja concedido á Delegacia Fiscal no Es-
tado da Bahia, por conta das competentes
rubricas do orçamento em vigor o credito do
5:634148, para °ocorrer ao pagamento do
soldo e rações de diversos invalidas resi-
dentes no mesmo Estado (aviso n. 2.183).

Communicou-se á contadoria e á alludida
delegacia (anelos ns. 2.184 e 2:185).

Transmittindo, campe rentemente aposti-
lhados e acompanhados dos documentos jus-
tificativos, os titulas de montepio dos em-
pregados deste ministerio, passados em favor
de Engracia, Francelina, Florippa o Eusebio,
para os quaes deve reverter a pensão deixada
por seu pae João José de Mesquita a sua mãe
Maria Amancio, da Conceição Mesquita, ulti-
mamente fallecida, (aviso n. 2.186).

—Ao Arsenal de Marinha desta Capital.:
Autorizando a mandar fornecer ao com-

utando do corpo de infantaria de marinha
40 pistolas Parabollum (aviso n. 2.187).—

Communicou-se ao quartel general (aviso
n, 2188).

—Ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores,transinittindo a cópia do termo de
obito de Francisco Antonio, dado a bordo do
vapor Marajó, em viagem do Maceió para
Santos (aviso n. 2.189).

—Ao Quartel-General da Marinha :
Communicando, do ordem do Sr. ministro,

que ora se providencia no sentido do serem
fornecidos pelo Comnoissariado Geral da Ar-
mada os tubos pedidos pelo corpo do mari-
nheiros nacionaes para o concerto da lancha
que se acha ao serviço dessa repartição
(aviso n. 2.190).—Connounicou-se á Con-
tadoria (officio numero 2.191).

—A' Contadoria da Marinha :
Declarando ter approvado o -termo do dos-

peza, lavrado na enfermaria do boribericos
de Copacabana, para isentar o cirurgião de
40 classe, Dr. Albino Moreira da Costa Lima,
da responsabilidade de diversos objectos jul-
gados inuteis (aviso n. 2.192).—Communi,
cou-se á contadoria (aviso numero 2.193).

—Ao Secretario de Estado doa Negados do
Interior e Exterior do Rio Grand° do Sul,
agradecendo o offerecimento feito a esto Mi-
nistorio do um exemplar das leis, actos e
decretos do Governo dessa Estado do anno do
1899 (aviso n. 2.194).

•••n•n•81

Requerimentos despachados

Dia 14 de novembro do 1904
•
Vicente Gomes do Oliveira, patrão das

embarcações do serviço geral do Arsenal do
Marinha desta Capital, pedindo o adeantaa
mento da quantia correspondente a Ires
mezos do seus vencimentos.—Indeferido.

Hyppolito Davies.—Não acceito a pro-
posta.

João Antonio Gonoalves Liberal.—Indefe-
rido.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 14 do corrente :
Concederam-so tres meus de licença, com

os vencimentos que lho competirem, ao con-
tinuo do Collegio Militar, Simão Dias dos
Santos, para tratar de sua ' saudo onde lhe
convier ; •

, Foram nomeados agentes de enfermaria,
durante o primeiro sornostra do 1905, os ai-
leres Francisco da Silva Juninr, em S. Luiz
de Cocares, o Alfredo Nunes Garcia, cm Santa
Anna, do Livramento.

Expediente do dia '10 dc dezembro de 1904

Ao chefe do Estado-Maior do Exercito
Mandando recolher-se ao corpo a que per-

tence o alferes do 290 batalhão do infantaria
Augusto Corrêa Lima.

transferindo
Na arma de eavallaria os tenentes Oscar

Virgilio do Carvalho do 5° regimento para
o 8°; Albino Solon Ribeiro, do 8° para o 5°
Alfredo Pereira de Carvalho, do 4° para o 70
e Joaquim Ferreira Prestes Junior, do 7°
para o 4° ;

Na arma do infantaria, os tonantes Ti-
burcio Ferreira de Souza, do 27 0 batalhão
para o 15° o deste corpo para aquello Fausto
Domingues de Menezes Dona.

Ministerio da Indlitria, Viação

. o Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 14 de dezembro de 1904

t; Manoel Ribeiro dos Santos, aposentado no
lagar de mostre do linha de la classe da
Estrada do Ferro Central do Brazil.—Apre-
sen te a certidão do seu tempo de serviço,
extrahida das folhas de pagamento'.
. D. Adelia Barretto Bezerra de Monezos,
pedindo os fvores do montepio como viuvo
oo . contribuinte José Bernardo Bezerra de
Menezes Filho, telegraphista de 3° classe da
Repor tição Geral dos Telegraphos.—Apresente
a certidão do pagamento de joia e contri-
buições, exigida pelo despacho de 23 de
agosto proximo passado.

Directoria Geral da Industrio

Expediente de 14 de dezembro de 1904

Foram remettidos;
A' Directoria Geral de Estatística os map-

pas do movimento de itnmigrantes embar-
cados pela Hospedaria da Ilha das Flores
para os diversos Estados o dos desembarca-
dos de bordo para esta Capital, durante os
mezos de setembro o outubro ultimos;

Ao fiscal da Leopoldina Railway Company
as contas do passagens concedidas á irn-
migrantes durante o mez do setembro ul-
timo, afim do informar a respeito;

Directoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 14 de dezembro de 1904

Solicitou-se do Ministorio da Fazenda a
expedição do ordens á Alfandega desta Capi-
tal afim de serem despachadas, livros do di-
reitos, 37 caixas, contendo 66.700 grampos,
vindas polo vapor Newton, com destino á Es-
trada de-Ferro Oeste do Minas.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

821 SESSÃO EM 14 DE DEZEMBRO DE 1904
Presidencia do Sr, ministro Aquino e Castro

Ao meio -dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes Os Srs. ministros Piza e Almeida,
Macedo Soaros. Pindahiba, de Mattos, Her-
miai° do Espirito Santo, Ribeiro de Almeida,
JOÃO Palro, Manoel \Tudinho. André Caval-
canti, Alberw Torres, Epitacio Pessoa, o Oli-
veira Ribeiro.

, '	 •
Deixaram do comparecer, os Srs. ministros

Berna,rdino Ferreira, Lucho' do Mendonça e
João Barbalho, por se acharem no gozo do
licença.

Foi lida e appoovada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobro
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas.corpus
N. 2.234—Capital Federal—Relator, o Sr.

Manoel Murtinho ; paciente, Seraphim Buono
do Oliveira .—NãO se tomou conhecimento da
petição por não estar devidamente instruida,
contra o voto do Sr. Macedo Soares.

Conflictos de jurisdicçao

N. 134 — Pará (Sobre embargos) — Re-
lator, o Sr. Piza o Almeida ; revisores, os
Srs. Macedo Soares o Pindahiba de Mattos
suscitado por Antonio Lopes Braga Sobrinho,
entro o juiz de direito do 30 distilas) da co-
marca da Capital do Pará o o juiz seceional
do mesmo Estado. — Foram desprosados os
embargos, contra os votos dos Srs. Piza e
Almeida, Pindahiba de Mattos, Alberto Tor-
ras e Manoel Murtinho.

N. 139 — Capital Federal (Sobre embar-
gos)—Rolator, o Sr. Manoel Murtinho ; re-
visores, os Srs. André Cavalcanti o Oliveira
Ribáro ; entro o juiz da 2° Pretoria o o juiz
da comarca do ¡ Rio Preto, no Estado de Mi-
nas Goraes. (Continuação do julgamento
adiado).—Forom despresados os embargos,
unanimemento.

N. 143— Paraná — Relator, o Sr. Macedo
Soares ; revisores, os Srs. Pindahiba do Mat-
tos o II. do Espirito Santo ; entro o juiz de
direito da comarca de Paranaguá. o o juiz
seccional do Paraná.—Julgou-se prejudicado
o canino to de jurisdicçã.o, visto já ter sido
feita judicialmente a arrecadação do espolio,
sobre que olle versou, unanimemento.

N. 142 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Piza e Almeida; revisores, os Srs. Ma-
cedo Soaras e Pindabiba, de Mattos; . entre o
juiz Federal da 2° vara do Districto Federal
e o juiz da ' Lla Pretoria,.—Julgou•se proce-
dente o conilicto e competente o juiz da

Pretoria para conhecer do caso proposto,
unanimemente.

Recursos extraordinarios

N. 388—Bahia—Relator, o Sr. Manoel
Murtinho; revisores, os Srs. André Caval-
canti o Alberto Torres; recorrente, Britsh
Bank o f Soisth Anzerica Limited; recorrida, a
Fazenda do Estado.—Como preliminar, to-
mando-se conhecimento do recurso extraor-
dinario, por ser caso deite, unanimemente,
foijulga,do,procedento o mesmo recurso para
declarar inconstitucional a lei estadual que
creou o imposto de que se trata, bom como o
regulamento estadual na parte cru que decre-
tou a prescripçãoquinquennal para as dividas
passivas do mesmo Estado, contra o voto do
Sr. Alberto Torres, quanto á prescripção.
Os Srs. João Pedro e Herminio do Espirito
Santo, negaram provimento ao recurso.

N. 389—Bahia—Relator, o Sr. André Ca-
valcanti; revisores, os Srs. Alberto Torres e
Oliveira Ribeiro; recorrente The London
and Brasilian Bank Limited; recorrida a Fa-
zenda do ' Estado—A mesma decisão do do
n. 388.

Iromologações de sentenças estrangeiras
N.437—Capital Federal—Relator, o Sr. II.

do Espirito Santo; rivisores, os Sra. Ribeiro
de Almeida e João Pedro; requerentes,Agos-
linho Soares Ferreira, o sua mulher. — Não
foi homologada a sentença estrangeira, con-
tra os Votos dos Srs. Oliveira Riboiro,
André Cavalcanti, Pin dahiba de Mattos e
Piza e ¡Almeida. Não votou o Sr. Alberto
Torres.

N. 428 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Pindahiba de Mattos;rovisores,os Srs.01i-,
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veira. Ribeiro o João Pedro; requerentes,
D. Rosa -L000ti .da Silva e .outros.—A mesma
decisão da de n. 437.

DISTRIBVIÇõES

• Appellações eiveis e commerciaes

N. .037-Capital Federal—Appollante,Fir•
mino Caetano do Araujo.s appallada; a União
Federal.—Ao Sr. Ministro Macedo Soares.

N. 7t32—Ceará—Appollanto, a Fazenda
Federal; appellados, Joaquim Sa, Antonio
Russo Italiano e outros.—Ao Sr. ministro
Pinclabiba de Mattos, em substituição.

Revisões crimes

N. 945—Minas Geraes—Peticionario, Ma-
noel Formianno Rodrigues. —Ao Sr. mi-
nistro João Pedro. •

N. 946—Bahia—Peticionario, Bartholino
Ferreira Meados.—Ao Sr. ministro Manoel
Mor Linho.

• Homologações de sentenças estrangeiras
N.4.06 —Capital Foderal—Roquoren te, José

Arshur Alvos do Souza. — Ao Sr. ministro
Alberto Torres, em substituição.

N. 418—Capital Feiura" — Requerentes,
Fortunato Alves do Soou Junior e sua mu-
lher.—Ao Sr. ministro Oliveira Ribeiro, em
Substituição.

PASSAGENS

Conflicts de jarisdicçéto
N. 140—Ao Sr. Oliveira Ribeiro.

Appellação crime

N. 200 — Ao Sr. Iferininio do Espirito
Santo.

Revisio crime

N. 938-Ao Sr. Piza e,Alaieida.
COM DIA

Revisões crimes

N. (130 — Relator, o Sr. Pindahiba de
!Ia' 'Ag.

5 —Reator, o Sr. Piza o Almeida
ouvantou-so a SOSSio ág 3 112 horas da

tarde. — O secretario, Joao Pedreira do
Coatto Ferraz,

NOTICIAM°
Tribunal cio Contas-Ordens do

pagamento, sobro as touca proferiu despa-
cho do registro, em 14 do corronaao Dr. pre-
sideuto desta tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 3.331, de 6 do corrente, pagamen'A de
25841700 á Socield Anonynae du Gaz de Rio de
Janeiro, do trabalhos executados para o Ob-
servatorio do Rio de Janeiro, nos rnezes do
agosto o outubro taititus;

N. 3.349, da mesma data, idem do 20:000$ á
Prefeitura do Dissricto Federal, de trabalhos
da reconstrução de calçamentos levantados
leia Inspecção Geral das Obras Publicas, du-
rante o 1 0 semestre deste anno;

N. 3.318, da mesma data, idem de
25:692$004. á mesma, idem, idem, idem;

N. 3.350, da mesma data, idem do
3:74G$505, á diversos, do fornecimentos feitos
e trabalhos executados para o Observa.torio
do Rio de Janeiro, nos rnezes do outubro e
novembro ultitnos, e do gaz consumido du-
rante o 30 trimestre deste anuo;

N. 3.313, de 2 do corrente, idona de
3:574938, a diversos, do fornecimentos á Es-
trada do Ferro Central do Brami, nos mezes
do setembro o outubro ultiuãos ;

TIMM APPTC2Aii.
:.•	 •

N..3.353, ue .0 u ~rente, idem de,
15:654808, a • diversos, idem, idem, nos
mezes de junho, agosto e setembro ultimos ;

N. 3.370, de 7 do corrente, idem de 8:461$,
a diversos, de fornecimentos á Directoria
Geral dos Correios, nos Mezes de outubro e
novembro ultimos ;

N. 3.382, de 10 do corrente, idem de
25:000$, á Empreza Viação do Brazil, das
subvençoes relativas ás viagens realizadas
pelos paquetes Prudente de Moraes e Alves
Linhares o iniciadas nos dias 1 e 15 dos mezes
do setembro e outubro ulthnos.

—Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores-Avisos:

N. 3.635, de 9 do corrente, pagamento do
23:000$, au thosoureiro da repartição de po-
licia,Ignacio Manoel do Paula Antunes, para
occorrer ás oespezas urgentes, pela coutsigna-
ção—aDiligencias policiaes s;

N. 3.63s, tia mesma data, idem de 25$. ao
porteiro do juiz seccional da l a vara do Dis-
UMA) Federal Valentina Braz Tinucu da &Iva
Junior, da despeza feita com o asseio do edi-
fica) onde funcciona aquele juizo, no mez do
novembro ultimo;

N. 3.603, do 6 do corrente, idem de 46$,
ao porteiro do Tribunal Civil e Criminal,
Josê Caetano Machado, de despezas miudas
por ello pagas,duranGe os maca de setembro,
outubro e novembro unimos;

N. 3.005, da mesma data, idem de 25$, da
despeza com o asseio do edificio onde func.
cama o juizo seccional no" F.,ssado do Rio do
Janeiro, em novembro ultimo ;

N. 3.604, da MeSilla doido idem de 11$800,
ao porteiro do Supremo Tribunal Federal.
João Rodrigues Ferreira, de dospezas mamas
por elle pagas, em novembro intimo •

N. 3.000, tia inosina, data, idem de o.0$, a
Rosalina do Lima Cardozo, que Compete á
sua filha menor Domelitia„ pelo serviço de
extracção do codulas nu Trimmal do Jury,
em novembro ultimo.

r.taz nmhrt, 1904	 0033

gueire to,	 i o Pinto Brandão o Ema:anila
de Carvalho Cardoso.

Um retirou-se.
Elementos de historia natural - Houve

dous inhabilitados.	 -
Goographia geral, especialmente do Brazil

- Approvados simplesmente, Manoel do
Souza Cad•valho, Roberto Cardoso, Francisca
Gonçalves do Magalhães, firam do Minei&
Kirck o Amorico da Cunha Brandão.

Houve cinco inhabilitádos. Um retirou-se.
Historia geral, especialmente do Brazil -

Approvado plenamente, Gastão Netto dor-
Reys.

Houve tres inhabilitados. Um retirou-se.

Escota do Realengo-0 resultado
do exame final de historia, prestado no dia
14 do corrente, foi o seguinse:

Approvados: plenamente, grão 6, Firmino
Marques do Souza ; simplesmente. grão 5,
Guies Pereira da Silva,Carlus Alberto Kiehl,
Ernygdio José Ribeiro,Ernani Pinto de Araujo
Robalo, Euclydes Hermes da Fonseca.
Caio Lustosa. do Lemos ; grão 4. Carlos Mi-
guel de Vasconcellos. Colono Monteiro Au-
tran, Edgard Goiás, Euclides Loretti Ferreira,
Fernando Barreto Pinto, Fernando Durnel.as
G. Fraj do, Fernando Nery Machado, Gui-
lherme Paraense. João MJrass Nierneyer e
João Lopes da Silva.

13ibliotliec 1, e Museu. da, Ma-
Do conformidade com o disposto

no art. 28 do regulamento dessa reparação,
deixam de estar francos ao publico a bi blio-
theca o museu, durante o perodo que decor-
rer do 15 do andante a 15 do janeiro pro-
xioso futuro.

~.1~

Inntituto Nacional • de Mu-
sica— O resultado dos exames realizados
no dia 13 do corrente, foi o soguinto

Plano—Aporovadus com disducção, grão
10, Alfredo Raymundo Riehard, Alzira do
Miranda Monteiro Manso, Custodio Fernan-
des Goesa Ilomero de Sã Barreto, João So-
bastião Rodrigues Nunes, Maria do Carmo
Santos Custa, Maria Ferreira dos Santos,
Sylvia do Figueiredo e Zilda Raineri Chia-
busto; plenamente, grão 9, Ida do Rosario
Cunha, 111sa Colina do Canindé Jobirn e Sil-
vem. Pereira de Castro ; grão 8, Exastina
Maria do Paiva Aleixo o Sarah Sobral
maia ; grão 7, Antonio Ramos e Noenna do
Almeida.

Não compareceram deus.
Solfejo, l o período—A parovados com (Tis-

tineção, grão 10, Iracema, do Oroitas Araujo,
Julieta Capanetna, Laura do agallues
Bastos e Maria da Silva ; plenamente. grão
9, Julta Luiza Salgado do Souza o Silva e
Luiza Duque Estrada Cosia ; grão 8, Jandyra
Landi), Margarida Alvares Barata e >berma
Gaspar Cultuardes; grão, 7, Lticinda Cor-
deiro e Maria da Gloria Teixeira; grão 6,
Maria Josê do Medeiros me Almeida; ..
plesinense, grão 5, Mariola. Darrayon; grão
4, Maria Emílio Dosi ; grão 3, Noemi
A vila.

lunabilitaclo, um. Não compareceram
quatro.

paeoomonos itricteorologt n
cos—Na Academia de Seietlet,LS da França,
em dias do mez passado, furam assigualados
alguns puenomeus meteurulogicos.

O general Chapelle, que acompanha as
operações russas ila Mitialchur.a, escreveu,
continuando as perturbações atmosphericas
determinadas pelos furtes canhoneios, con-
forme já foo tio ossignalados.
. Assim como aconteceu .em Liao-lang, se-

gundo um relatou) ollicial do -general Uru-

Externato do 414yE1nassio Na,-
eion4.4,1—U rosulLado dvs lixamos do pre-
paratorios elrectuadus no dia 13 do correlate,
fui o segulate:

Francoz Approvado simplesmente, An-
tonio Belharn.

"louvo dom inhobilitados.
lnglez — Appru vã ,us: plenamente, Carlos

vou Schwerin o Jayinino Chagastelles; sim-
plesmente, Luxo cliag,astelles.

Houve dou inhobili lados.
Arithinetica. — Aporuvado simplesmente,

Eduardo Fiuza.
Houve uni inhabilitado e duus reprovados.
Aritlimestea abe propuções — HuUVU treS

inhabilita .os e deus reprovados.
Geometria plana — approvadus: plena-

mente, Maria tia (lora Vim, e /felinos) de
Oliveira Pinta; simplestuense, Antenor siou -
toiro Lazaru, abato Barreto de Oliveira o
Orlando Xavier da Folle,Ci3..

Move um reirovado.
Ueometria—Approvailos: plsnamen te, Ar-

moldo Alves do Faria; simplesmente, Er-
nesto Metalonça de Car valia) Burges, Mano
Julio COS,LI. Monteiro do Barros, Nicolzio tio-
tingires dos Santos França o Leibo o Jose
,oendonça Pinto.

Pbysica o chitnica.—Approvados : plena-
mente, Jusé Abes Mauriy Santos, Andu
Alvares Barata, Alvaro Lacerda Ca.-doso,
lierminio Mal/ouros Fernandes Silva e Fran-
celino Leite do liarcumilu., ; simplesmente,
iii leo

b
ardo do Carvalho, Juau de Souza

Fricke A if. edu B dthazar da oliveira.
Houve sies inbabilitados e um reprovado.
Instaria, natural — Approvalus plena-

mente, Francisco Azevedo ,Doiniugues ; sun-
' Picai:len to. Áureo Machado Porialla. do Ft-



ELEMENTOS

OBSERVADOS

r4o
nOr

Evaporação á
sombra 	

Chuva cabida 	
Temperatura

média de hon-
tem 	

infram/m

2.75

240.25

m/m

1,90

250.75

mim

3.20

250.05

6034	 Quinta-feira	 15
	

DIAI-LO	 A.:te 11...4.4 J.

patkino, Linhal daranto um dos recentes
combates de artilharia, pelejados a,asul
MuCkden, o grande numero de tiros causou
urna chuva diluviana. .	 .

Além disso, o Sr. Moissan informou á. aca-
demia que, esta latido um bloco de 153 kilos,
proveniente da tlitlá massa potrea que colai
da atmospbero. em Cannon-Diablo, na Ari-
zona (America da Norte), descobriu fra-
gmentos . de diamante negro o do transpa-
rente.

-
Minas e a Exposiçã ) de São

Luiz — Transcrevemos do Minas Gemes,
orgão ()Melai desse Estado, o seguinte

e Entre os grandes•paizos, que fiaurarara
no mernoravel cortainen realizado em S.Luiz
dos Estados Unidos, couba ao 13.•azil logar
proeminente.

Esse facto é tanto mais significativo,
quanto áquella feira do trabalho comparo-
coram, em porfiada luta in iiiátriaa, repre-
sentantes dos mais a,deantados paizos do
mundo, disputando ardorosamente a victoria
para os seus productos.

Entretanto, o Brazil, graças ás nossas ri-
quezas naturaes 'e ao aperfeiçoamento dos
nossos productos industriaos e manufactu-
reiros, representou brilhante papel na gran -
do exposição.

Tal ztcontecimento devo encher-nos, a todos
nós, de justiticavel orgulho.

Aos mineiros, porém, mais particularmente
nos deve alegrar o modo triurnaha.nte por
que o nosso Estado ali se tornou saliente,
bem demonstrando o nosso adeantamento, o
nosso progresso em varias espheras da acti-
vidade industrial.

Como muito bem escreveram os nossos
dignos colegas da Gazeta local, não podia
ser mais brilhante nem mais completa a
nossa victoria, principalmente em doas dos
departamentos, o de agricultura e o do mi-
neração.

No primeiro, além do grande premio con-
ferido ao Sr. Adolpho Cisalilino de Carvalho
pelos seus magnificos preparados de fumo,
que não encontrou competidor na grande
feira, foram . galardoados pelo mesmo pro•
dueto com medalhas de ouro os Srs. An-
tonio Ribeiro Pereira, irmãos Tiburcio, Da-
rio Guedes, Adolpho Cardoso e Andrade &
Andrade.

Em lacticinios e particularmente em man-
teiga, foi o nosso Estado igualmente o pri-
meiro dentro todos os outros da União,
obtendo medalhas de ouro 03 Srs. Bruno
da Silva & Oliveira, Fabrica Carmo do Rio
Claro, Companhia de Lacticinios da Man-
tiqueira, Fabrica de Pontalete • medalhas
de prata os Srs. Dr. Carlos da Silva Fortes,
Fabrica de Lacticinios da Traituba, Mario,
Andrade & Comp. e Fabrica Carmo do Rio
Verde, e medalha de bronze Antonio José
Duque.

Em café tiveram medalhas de ouro os
Srs. Dr. Delfim Moreira, Teixeira Borges
& Comp., Dr. João Teixeira Seares, Avellar
&Comp„ e medalhas de prata e bronze mau-
meros outros expositores.

No departamento mineral, em que mais co
esmerou a commissão do Estado, foi farta
a messe de premios. Além do grande premie
conferido ao Sr. Dr. Antonio Olyntho, tive-
ram medalha de ouro a commissao do Estado,
a Escola do MOês de Ouro Preto, Raul
Vieira, FalisberW Brant, Rotulo Limited,
Usina Wigg, Morro da Mina, Usina Espe-
rança, Morro Velho, Passagem, Companhia
de Manganez Queluz de Minas.

Foram premiados com medalha de prata :
Empresa de Aguas de Caxambd, Arthur Fe-
licissimo, Dr. Alvaro da Silveira, Empresa
Lambary e Cambtiquira, J. Baptista Gomes
Nogueira, Gonçalves Ramos &Comp., Com-
panhia Belga de Tripuhy, Soão Riu% major

F. - 13ranT,"Ciinia rilria Aurifora„ Conijatahia.
Gandaralia, C. o. Iticaardsoa, Raul Vera
o Toldai, Unzer.

Tive,•arn taciallia do bronze Francisca
Soacasaux, Dr. J. C. da Costa Senna, co-
ronel yiliphronio Campos, Dr. Luis Cae-
tana Ferraz, major Antonio de earia,Dr.A1-
muala Galaras, Dr. .Josquini Francisco de
Paula, A. F. Co,,tello Dranco, Vuirtuao.to
Pereira Campos, coronel Antonio Castro,
commi.são do Estalo, José Vicense da Gosta
o coroou! J. G. do Al nada co.sra,.

Não foi, entretanto, sornew,s a nossa re-
presentação em (.01103 03 ourai departa-
mcatus e, tendo obtido . o Sr.. Fraacisco Sou-
casaux duas incidiras de ouro o urna
brouz.aeiu atos e appliação de eloctricidado
á Companhia de Morro- Velho, tuna medalha
de ouro eia pliat-igrapliia, de Minas e outros
muitos expositores, cuja lista, segundo 0011SIA
á Gazeta, a com pilava() está organizando para
ser publicada iategralauante.

A essa aprociala foilia local coas ta igual-
mente que a cououtssaa mineira, togo que
receba as medalhas, com que foi preiniaãa,
irá olferecer a de ouri ela mogailico qu.tatro
de 0111'íV0Sariá, ao Exm. Sr. pr. Francisco
Saldos, pi•evaente do .1t,ad.o, coma leia-
bruno, do glories-o torneio eia que tanto se
empenhou».

Correio — Esta sripartigão expelirá
malas pelos seguintes paq setes

Hoje
Pelo Victoria, para S. Vicente e Europa,

via Lisboa, receuendu inapressim até ás (3
horas da inania o cartas para o estertor
até as 7.

Pelo Santa (J) .uz, para Santos, receboula
impressos até as 2 lamas da tarde, cartas
para o interior ata. ás 2 1/2, ditas cola
porte duplo até ás 3 e objectos para registrar
até á 1.

Polo Ciltd de Genova, para Tenoriffe
nova, recebendo impressos até ás 2 horas da
tardo, cartas para o exterior até ás 3 e obje-
ctas para registrar até á 1.

Pelo Illurupy, para 03 portos do Espirito
Santo o Caravelas, recebendo impressos até
ás 4 horas da manha, cartas para o interior
até ás 4 1/2e ditas com porte duplo até ás 5.

Pelo Marajó, para Pernambuco, Ceará e
Pará, recebendo impressos até ás 5 horas da
mauhã„ cartas para o interior até ás 5 1/2
e datas cosa porte duplo até íta

Polo Netoton, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2 o ditas com
porto duplo até ás O.

Pelo Bonn, para S. Francisco e Santos,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ata, ás 11 1/2,
ditas cum porte duplo até ás 12 o objectos
para registrar até ás 10.

Pelo Aquitaine, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 111/2, ditas cum por to du-
plo e para o exterior até ás 12 e objectos
para registrar até ás 10,

— Amanhã:
Pelo Industrial, para Bahia e Aracajd,

recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2 ., ditas
com porte duplo até ás 10 e objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Cordoba, para Bahia e Europa, via
Lisboa, recebendo impressos até ás 8 horas.
da manhã, cartas para o interior até as
81/2, ditas com porto duplo e para o este.:

•

p ior. até. ás 'SÓ .0j !36'..o3 para registrar até
ás 6 da tarde . de hoje.
• Nota	 Sa'a tios ° para • Portágal. o .Val(39•.
postaes vira o iiitoxiof, noS	 ums, a,:ts
as 2 1/2 horas da tarde.

Reaoblinonto do enc)mmen , lag . vira Por-
tugal, Açora o Madeira, nos inasinos dias, das
10 horas da manha ás 3 da tarde itta a vos-
pora da partaia doa paquotes que se dasti-
Irarem a Lisboa, :exc:?,ptua.nd ,) os da (a,m...
papai; liossageries itiaritimos ; e entre1
tombai nos mesmas dias, das 1.0 da 1111:1.á
ás 2 da tarde.

Directoria do a1etnoro1ogl:1
— Serviço MeteorOlo ,lco Nacion'al —Sec,?ão
Urbana — Resumo (Gs . observações corre-
spondentes ao dia 13 de dezembro de 1904t-

Santa ea3174 da Itlisericordia.
—O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro o de Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura, foi no dia
13 de dezembro o seguinte:

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos con-
snItorios pnblicos foi, no mesmo dia, de
733 consultantes, para os quites se avia*.
ram 789 receitar.

Fizeram-se 33 extracções de dentes.

Obittacax— Sepultaram-se no dia 13
do corrente, n 40 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  34
Kstrangeiros 	  6

40
Do sexo masculino	  20
De sexo feminino 	  20

40

Maiores de 12 canos. 	  17
Menor., do 12 anatos 	  23

40
ladigeates 	 . 11, • 10

(

. •

o

o	 E
4

	877 	 498	 1.375

	

31	 17	 48

	

22	 14	 36

	

4	 3	 7

	

882	 498	 1.380
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94/174 0 21/21 •/e O O ra/m mim h

1 a... 754.17 25.n 2 1 .04 85,0 WNW 2 - n -- .... .... .- -
a 	 754.12 2L0 21.28 83.0 W.NW	 2 - .-	 •-• .- - - - - -
3 	 7532 24 '3 10.47 91.7 WNW 2 - -	 -• -- - - - - -.1.8.

O 4 	 753.13J 24.1 20.19 92.0 WNW 2 - -	 - -- - - - - ."o 5 	 753.43 23.8 19.09 87.0 WNW 2 - -	 .... -- - - - - -71 6 	 753.70 23.8 2./.39 93.0 WSW 2 Encoberto Nevoeiro tenue	 !..	 10 .-- -.- - - - -..1 7 	 751.62 21.8 19.90 87.0 SSIr.	 b' Boro Nevoeiro tenue ba'ao - 	 8 - •.- - - - -._,.0
-i-4.4

8 	
9 	

754.92
755.41

20.9
27.4

19 32
I9.:2

75.0
71.0

WNW 2
IS	 4

Bom
Bom

Nevoeiro tenue bala° -	 4
Novoeiro Sentia boa° K.KC	 1

..-
--

••••
- -

-.
- -

.-
-

to 10 	 755.73 2.7 19,10 65,0 SSW	 2 Sombrio Nevoeiro (ente ba,x 0 -	 7 .-- - - - ..- -
. 11 	 757, 77 27.6 19.53 71.0 S	 6 Sombrio .. -	 8 - - .-- - - -

12 	 75 12 27.1 20.03 15.0 S	 6 Bom .. IIN.K.K0	 5 - - - 2.75 - -• 13" 	 755 33 27.3 20.à4 74.5 S	 5 13oen .. -	 6 - - - - - -l: 14 	 75198 23.9 12.63 74.6 S	 6 Incerto •• -	 '7 -- - - - - -
; 15 	 15..46 24.9 17.51. 83.0 S	 O Incerto .. KM	 lo - - - - - -
o to 	 755.17 24.2 20.15 90.0 S	 6 Incerto Choviscos ••	 10 - - - - - -• 17 	 755.39 24.0 19.15 83.4 SSE	 6 incerto .. ..	 10 - - - - -13 	 153 77 23.7 19.10 50.0 SSP:	 5 Mão Chuva e troves ..	 10 - - - - - -

.1.1 19 	 755.87 23.2 19 65 93.9 SSE	 5 Máo CLoviscos ..	 10 - - - - - -o 20 	 753.27 23.4 19.52 91.0 ESE	 2 Incerto Nevoeiro terna •.	 20 - - - - - --
45 21 	 151 32 23.4 10.82 93.0 SE	 2 Mao Chuva-forte ..	 20 Ri.8 28.8 23.2 -- -- 6.89

22 	 654 34 23.0 20.13 96.6	 SSE	 3 Incerto CLoviscos ..	 10 - - - - - -
23 	 756 44 22.8 141.53 95 O	 SSE	 4 Incerto Nevceiro temia ..	 10 - - - - - -
21 	 155.52 22.6 10.29 95.08-15	 3 - - •-• - - - - - -

°cel.:Rara:m.1N
Das 17 h. 15 ro. (5 5. 15 In. p ) ate depo*s de 1S h. (I h. p.; t • ovrjon de NE ao NW e das 175. 30 in. (5 h. 30w. p.) até depois de 22 h. 20w. (105. 5:0 se'. p.

•eboveu • obeuisCe9, a intervallcs, sendo das 21 h. ('J h. p.) áo 21 h. 20 m. (Oh 20	 p.) a chuva forte.
RESULTADOS MAONET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO =-- 80 40' 55" NW
INCLINAÇÃO = •-• 13 0 .868 (extremo N para cima)

Observações ineteorologieas sirnuli anona
A O. h. m. de Oreenwloh ou 9. h. 07 14 a. t. m. do Rio

Ca ital, 14 de dezonbro de 1904
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Bolem 	
S. Luis 	
Parnabyba	

-
-

-
-

-
-

-
-

guiai Empo Boi Nevoeiro anu baixo N3 /(alto fraco Claro ....
....

....
-

_ ...
-

Fortaleza 	
Nata ,
Parahyba 	
'incito 	

761.33
-

763.53

23.3
-
23.2

18.38

2).32

84.2

53.0

,Quaal làupo

maio nublado

Bom

Bom

....

Nevoeiro tens a/to

}Me
NZ

fresco
Regular

Bom

Bom

23.5

3),n

96.3
_.
25,2

27.40
._

27.80

-
._
-

hateiro 	 783.15 27.6 15.53 50.0 Meio nublado Incerto - E 1 Muito bom 31.3 20.6 27 ' 45 -
Maceió" .. _ _ - Limpo Bem - E Fraco Bom - - -
Areei)* 	 785.35 20.9 18.67 71.0 Qu.ai b ino liu:to bom Nevoeiro teaue baixo NB Pr•sco Muito bom 23.5 23.9 2449 -
Ondina (Bebia) 	 62.40 27.0 21,31 80.5 Nublado Sombrio - - Casca Claro 29.7 21.0 23.35 -
B. Salvador 	 702.88 28.6 2 ,2) 78.0 Nublado BO n D •'. SW Muito fraco Boto :;(1 5 22.3 26.40 -
Ctiyablt 	 787.43 25.4 111,3d 89.0 Nublado 80 •bri• 'Nevoeiro alto NNW A mam Ver:a,zel 2).4 24.0 26.70 (6.01
Victoria 	 -60.00 27.2 16.43 81.0 Moio nublado Muito bom ._ N2 Regular Muito Dora 31.0 83.0 27.00 -
Ouro-Preto 	
Juiz de F6ra 	 703.27 20,9 29.53 95.0 Riblado 11.1áo Chuva NW Aragem Variarei 25.0 20.0 22.52 9.01
Capital 	 761.39 ç3.9 19.01 91.0 Nublado Incerta Chuv :sun 24 Bafagem Varievet 28.8 23.9 28.00 -
S. Paulo,. 	
Bentos 	 - Nublado Incerto Chuviscos 802 Aragem Pessimo - - - -
Pai-a p ague 	 781.83 18.1 13.9) 99.0 Nuldado Pessimo Chuva S F•aca 1, ssialo 21.0 16.4 19.70 8.01
Curityba 	 763.41 13 9 10.35 92.9 Nuol,do tocari() - S Muito fraco Variava! 19.7 15 2 17.45 12.C n
Florlauepolte 	 763.25 16.9 111.27 85.1 Nublado Incerto Chuviscos SW Muito troco Encoberto 23.0 18.0 20.50 -
Berrientee 	
Renal 	 768.52 17.8 9.29 61.8 Limpo Bom Nevoeiro tente baixo MS Bafagem variava 21.8 12 O 18.90 1.01
Verto Alegre 	 705.84 20.5 13.83 77.0 Quesi	 liMp• I - 88W Regular Bom 28.4 e4`1 25.20 --
Rio Grande 	 7131.23 15,0 8.64 63.0 Meio nublado Sombrio tenne.Nevoeiro 8W Muito fraco Bom • 22.0 12.2 17.45 -
Cordoba 	 • .. •
Rosario a 	

a 	
703.20
765.30

87.0
ZOA

11.48
9.65

80.0
86.0

Meio nublado
Meio nublado

9
1

-
re•

-
1Wer.doze

Bt
SW

Aragem
Aragem

I
I

94.0
22.0

9.0
13.0

16.50
17.50 -

Somou Atra 	 - .
•

•	 -	 •
Nota: ao Meio-dia - - Na Capital o tempo se conservará verievel,'
2w Paranago8 chcveu • ChLIV ` R.;OU a •Intervallos no correr, da manhã de hoje, toado aoptedo.8 freeeo Untem à ROMs
Hm Cu-ityba trovejou h5ntent á tarde, chovendo das 9 h. p. Á meia-noite.
Em Daqui choveu • chuviscou, trovejando ao S no correr da manLã de !miem.

	

. : Md. as 2 h. •.30 m. p. sii.o-se recebeu tel•gren . ma algum.	 . .	 . ,	 ••	 . -	 .

	

-Ao observecies COEI 11040 signa! (i) mio de hontem. - ,,... 	 - - •	 .
-•. •:-',aviso -Ai Mal do - Formão . do tempo aio Ralidaa talante Au 24 lerás anatai" a . csolo,s da hara.Indloiada as LU

-



I Carlos Amorico Barboza de Oliveiras,
Armando Carneiro Machado.
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Observatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico- Dia 14 de dezembro de 1904.
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1 h. m 	 754.6 25.4 21.5 89 0.0 Nullo 0.0 Limpo
4 12.	 m 	 753.8 24.9 21.4 92 2.5 NNW 0.2 CX.
7h. •m . 	 '755.8 24.6 20.3 88 2.2 NW 0.7 C. CK. KN

10 h. m 	 756,9 26.6 18,7 72 3,3 SE 0.4 C. CK. K
1 h.	 t 	 156.7 25.8 19,0 77 10.0 -	 SE 0.6 G. CK. KN
4 b. t 	 '756.0 23.8 18.9 86 10.0 SNI 1.0 CK. IN
7 h. t 	 757.5 23.2 19.3 91 4.0 SE 1.0 CK, RN

10 h. t 	 758.0 23.4 19.5 91 0.0 Nullo 1.0 CL KN

-	
Médias 	 756.16 24.71 19.83 85.8 4.0 0.6

a.

Teinperatura : maxima, ás 9 1/2 h. da tarde, 27 0,4 ; minima, á 1 3/4 h, da manhã, 24°,0.
Evaporação em 24 horas, 2.3.- Ozone: ás 7 h. m,, 1; as 7 da n.,
Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 0.00; às 7 h. da noite, 1 111/°°,20.- Total em 24 horas, IPP2,29.

Horas de insolação, 5 h. 55 m.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO D8 JANEIRO

	Renda dos dias 1 a 13 de de 	
zembro de 1904 	

	
1.799:4458150

Idem do dia 14:
Em papel...	 224:40285'17
Em ouro...	 77:4131458

	
301:8758675

3.101:3208825

Em igual penado de 1903. 	 2.698:4568211

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA W.PITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia
14 de dezembro de 1904 	
	

12:4798407
Idem dos dias 1 a 14 	

	
212:3858272

Em igual periodo de 1903 	
	

252:8308792

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda da dia 14 de dezembro
Interior 	

Consumo:
Fumo 	
	

1:3138000
Bebidas 	
	

1:576$800
Calçado 	
	

1:3951000
Perfumarias 	
	

386$000
Especi alidade,

phar maceu-
tical§ 	 MUNO

Vinagre 	 398200
Chape°. 	 1:5608000
Tecidos 	 8:800$40
Registro 	 308000 10:2818000

Extraordinaria 7:6348002
Deposito 	 16$000
Renda com applicação espo-

eis/. 	 3658056

36:9108205
Renda de 1 a 13 de dezembro

de 1904.... 	 	 868:7848917

.905:6958122
Renda de igual periodo	 de

1903 	 924:913879

Diferença para menos. 19:2188657

EDITAES E AVISOS

Secretaria. da Justiça e
Negocios Interiores

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE
Concurrencia

São convidados a comparecer nesta dire-
ctoria, afim de wsignar contractos, os se-
guintes concurrentes: Guimarães & Leitão,
lenha; Augusto Maria da Motta, carne fresca
e Freiro Aguiar, drogas.

Directoria da Contabilidade 14 de dezembro
do 1004. -Josê Carlos de Souza Bordini, di-
rector geral.

--
Escola Fnolyteehnica

De ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da
Gama, director da Escola, faço publico, para
conhecimento do 3 interessados que, amanhã,
quinta feira. 15 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar se-ha ponto para a prova oral
aos seguintes senhores

CURSO FUNDAMENTAL

Aula do primeiro anno
Carlos Vieira Souto.
José Francisco de Souza Porto Junior.
Fausto Lopes da Costa.
Paulo de Andrade Martins Costa.
Flavio Vieira.
Ad4lberto Godoes
Francisco Sarmonto e Silva.
Affonso Fernandos Barros.
Luiz Gastão da Silva Cunha,
Augusto Hor-Meyll Alvares.

Primeira cadeira do segundo anuo (mecanica
racional)

José de Oliveira Fonseca.
Raymundo da Paz Nogueira.
Virgilio Alves Corrêa.
Alvaro Ferdivando de Souza da Silveira.

Turma supplementar
Aristides Ferreira Figueiredo. -
Benjamin do Monto.
arrlos da Gama Lobo.
José de Mello Carvalho Moniz Freire Ju-

nior.
Exercícios pratico, do primeira anno (da

horas)

Octavio Guinle.
Eduardo Pompcia. de Yasconcellos.
Pedro Jos3 Pereira Travassos.
José Carneiro de Hollanda Cliacon.
Mathias Gonçalvei de Oliveira Roxo4
Honorio Bicalho Hungria.

Turma supplementar

José Caetano do Andrado Pinto.
Themistocles Freitas.
Sebastiã.o Sodré da Gama.
Thomaz Morma.n Waddoll.
Graciano Adolpho Monteiro de BarroS:
Octavio Pedro dos Santos,
Manoel Moreira da Costa.
Roberto David de Souza.

Terceira cadeira do terceiro anno (minerologiu

e geologia)

Nieolau Ciando.
José Pinto de Miranda Montenegro,
Domingos de Menezes.
Samuel Ribeiro.
Alvaro José Rodrigues.

CURSO DE ENGENffARIA C/VIL

(Regulamento do 1901)
Terceira cadeira do segundo anno (machinns)

Affonso Cabral Tavares de Albuquerque.
Oscar Caminha.
José Pantoia Leite.
NOTA - A's mesmas horas dar-se-tia ponta

para a prova esJripta de mineralogia e geo-
logia.

Secretaria da Escola Polytechnica do Ria
da Janeiro 14 de dezembro de 1904. - Ale-
xandre Gomes da Silva Chaves, secretario,

Externato do Gymnattio
Nacional

'EXAMES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 16 do corrente, ás 2 horas dai
tarde, serão chamados a exame os seguinted
candidatos

GEOGRAPRIA.

2' mesa (cursos diversos),

(2a chamada)
1 Mario Travassos,
2 Arthur Sergio Ferreira.
3 Antonio Accioly de Sã.
4 Waldemar de Pinna.

de 1904
18:6118147



Quinta-feira i 15	 -MARIO OPFICIAL	 Dezembro — 190 4 	 fe(esaset

BISTORTA. UNiVEttSAL

mess (cursos diversos)

(2a ch envia)

1 Mario Augusto Cardoso de Castro.
2 Rubens Tavares.

Thomaz Wulney de Almeida.
4 Oscar Marcondes Romeiro.
5 Cicera Mona) Pinto.
6 Pedro Tavares Dias Passeia,
7 Sylvio Vieira Braga.
8 Lino do Alvarongo. nane.
9 Alvaro da Silva Vieira.

ARMIMETICA

da mesa (cursos diversos)

(2e chamada)

1 João Manoel Corrêa da Silva:
2 Renato do Amaral.
3 Auta Alberto.
4 Adelaide Lopas de Souza Gonçadvea:
5 Luiz Bustamanto Castolio.
6 -Anilando Jeolãs.

ARITEMETICA E ALGEBRA.

2a mesi (curso medico)

(2° chamada)

1 Pedro Monteiro Lazaro.
2Mario de Souza Pereira.
3 Antonio Barbosa Rodrignea Pereira,
4 João Gualberto da Souza Sabrinho,
5 Julio Pinta Brandão.
6 Liaac Alvos.
7 Abner Carlos Mourão.

GEOMETRIA PLANA

fa mesa (diversos cursos,

2a chamada

1 Araey Fraes de Vasconcelloa.
2 isarnabé Soares Pinto.
3 José. Ferreira Lima Junior.
4 João Julião Juntar.
5 Francisco Segadas Vianna.
6 José Barbos Moreira de Assis Martins.
7 Edgard Belfort Saldanha Guinou.-
8 João Pereira Valente.
9 Antonio Pereira do3 Santos.

2a mesa (diversos cursos)

2e charnala
1 Antonio Lopes do Vallo.
" Alvaro de Castro.

Robarto Etcbebarno.
4 alenoel Marques da Cesta:
5 laineu Vieira de Souza.
6 Joaquim Mello do Lima.

Olivorio Nova,o3 da Silva.
8 llaraclito da Silva Braga.
9 Luiz Pedreira Jansen de Mello:

ELEMENTOS DE PIIYSICA E clinagla
1' mesa (dicersos cursos)

2° chamada
1 Ralthazar Dias.
2 Egas Munia Barreto de Menezes.
3 Elygio Fernandes da Silva.
4 Hildebrando Jorge.
5 Francisco Ferreira Canto.
6 Fernando da Silva Barbosa.
7 Gastão Marques de Carvalho Oliveira,
8 Ja,cintho Antenor Cardoso.
9 José Pinheiro Bastos.

PIIYSICA E CUIMICA

3* mesa (curso medico e da Escola Polyte-
chnica)

2' chamada
1 Aeacio Aragão de Souza Plata,
2 Antonio Marques Pinheiro.

3 Adiem Tigre Faveret.
4 Adolpho Morales de los Rios o de Cuadra.
5 Jonathas Silva.
6 Mario Pen' a a to.
7 Tarquinio Ribeiro ,Marcondes Machado.
8 Ernani Sim5a3 Corrêa.
9 Olympio do Andrade Lemos.

IIMINM.~.111•

Os requerimentos para 2° chamada do
arithmetica e algebra são recaaidis até o dia
16, ás 3 horas da tarde.

Secretaria do Externato do Gyinnasio Na-
cional. 14 de dozambro do 1901.-0 secre-
tario, Paulo Tavares.

.•n•n

EXAMES

De ordem do Sr. director, faço publico
para canh aeiniento dos interessaias. que as
provas tia:tapeis dos altunnos deeta exter-
nato, offectuar-se-ão nos seguintes dias, as
10 horas da manhã:

Dia 19

1° anuo „eeagraphia e aritlimetica
1° anuo, supplomentar, graphico do dese-

nho.
20 anuo, francoz o inglez.
20 anuo, supplemontar, geographia, ari-

thinetica, e algebra.
3 0 annO,
4' armo, allemã,o e mathematica.
5' anao, grego o historia universal.
6° anuo, litteratura., o logica.

Dia 20
1° anuo, desenho.
1° anuo, suppleraentar, portuguez e fran-

cez.
20 armo, geographia, arithmetica e

gebra..
2° anuo, supplementar, francez e inglez.
30 anuo, mathernatiaa e inglez.
40 anuo, latim e grego.
50 anuo, litteratura e alloinão.
60 mino, physica, o chimica e historia na-

tural.
Dia 21

1 0 anno, portuguez e francez.
1 0 anno, suppleinentar, geog,raphia e ari-

thruetica.
20 armo, Manha.
20 armo, supp'ernentar, portug,uoz.
30 anuo, geographia.
40 anuo, inglez e histaria.
5' armo, mecanica e historia natural.
6° anno, allomão.

Dia 22

20 anuo, portuguez.
2° armo, supolo.nentar, desenho:
3° armo, francez e portuguez.
40 zuno, de3enho.
50 anuo, latim o inglez.
6° anuo, historia do Brazil e grego.

Dia 93

anuo, desenho.
40 anuo. portuguez o francez.
50 armo physica e chi mica.
Secretaria do E curato do Gyranasio Na-

cional, 14 do dezembro de 1901.—Paulo Ta-
vares, secretario.

I•nnn••n••n•

Instituto Nacional do Musica
EXAMES nu PROMOÇÃO

De ordem do Sr. Director faço publico que,
nos dias 14 e 15 do corrente, realizam-se os
exames, de proraoção, de harmonia (1 0 pe-
riodo), sendo a prova escripta no primeiro
dia, ás 9 1/2 horas, e a oral, no inamediato,
ás 10 horas.

A lista da chamada acha-se affixada na
portaria do Instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
13 do dezembro de 1904.— O aearetario, Ar-
114ur Tolentino da Costa. 	 (.

Policia do District° Irecteral
Não tendo comparecia° licitantes á cnn-

currencia annunciade. em 7 do outubro iole
timo, para a veada da vapor Daus Rios, ao
serviçal da Colonia, Correecional do mosmo
nome, faço do novo publica, de ordem do
Sr. Dr. chefe do policia, que, no dia 20 do
corrente, &a 12 horas do dia, esta repartiaão
recebe, para tal venda, propastas que devoin
estar fechadas e davidameate saltadas, ser
eseriptits com tinta preta, sem rasaras, en-
trelinhas ou &meadas e ter o preço por
extenso e em alp,,ardanoe.

A quem inairessar. pois, previne-se
a) que o rocabimeato das propo3tas de-

pondo de prévia habilitação requerida ao
Sr. Dr. chefe de policia até a 'raspais do
dia indicado

1,) que o dito vapor se acha fundeado
em frente ao cites Pliaroux e poderá ser
examinado a qualquer hora do dia

c) que a impoata.ncia d i. proposta, julza(a
nla:S vantAjosa, será, depois das farm:il i

-da les lagaes, paga, por seu signittaria, á
vista e de urna só vez

d) que nen'itmt proposta será amoita sem
deposito p: .ávio na thesouraria da policia,
da quantia de 500$, a qual revertara em
beneacia da. Fazenda Naeconal si o
fonte preferido,preferido, após a adiudieac-io itO
Vapor, se recusar, sob qualquer pretexto. a
effe;tuar o pagamento.

Previne-se Lambem que o facto de unia
promsta sor julgada mais vantaj )sa n3.) im-
plica a sua acceitação, uma vez que, a jnizo
desta reparti0,0, não correSponch sua int-
pOrtania, a0 valor Peat do c,tado vapor.

Secretaria da policia do District° Fede --d,
7 do dezembro do 19J4. — O secrotarto,

•
.1f •=1nIR

Directoria aorn1 de Banclo
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de sau le
publica. convido os propríet:Irios. arrendata-
rios ou seus procuradores, do prodia3 abaixo
mencionados. a compa.recerem nesta directo-
ria, dentro do pra,zr)de 10 dias, contados desta
data, afim do tomar conhecimento das in-
timac7ies oito lhes foram feitas pelo inspector
sanitario da zona mu que se acham situado
03 referidos predios, sob as penes da lei:

Rua Luiz Gama ns. 34,36,40,40 A e 408.
Secretaria ds Directoria Geral de Saielo

Publica, 6 do dez :abro de 1904.-0 socro-
tario, Dr. J. Pedras° .	 (•

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITA/MO
Foram intimados a satisfazer. nesta Dire-

ctoria Geral, dentro do prazo do cinco dias,
as multas que lhes foram impostas, ou, fin.lo
OSSO prazo, se verem processar, do accoado
corri o Regail enea l.o Sanitario um vigor:

Pela 9' Delegacia de Saldo:
J. Manoel NI:inicio da Fonseca, na pessoa

do seu procurador. João aloraira voem. rasa
denta á rua S. Luiz Gonzaga o. 280, e.4 1 quita
da rua Nova, multado em l2, por to: alu-
gado o predio n. 44 da rua Custa Lobo, sena
communicação á Delegacia de Suada, reine:-
rendo visita .sanitaria, infringin lo assim o
paragraplio A e coaxa o disposto na para-
graplia on.eo do art. 87 do Regulamonto Sa-
nitar ia vazante

D. Rosalina do Souza Teixeira, reeidento
á praça Seca, cru Jacarépagtiá, multa .l a ara
125, por não ter dado cumpeithento ais me-
lhoramentos constantes da iiitima . 'ao tila
foi faaa em 2 de novembro do corrente min.),
infriugindo o a 1 0 do art. 98 do mesmo Re-
gulamento Sanitario.

Rio de Janeiro. Secretaria da r Directorai.
Geral do Saude Publica, era 15 d dnanibro
de 1004.-- . 0 secretario, Dr. J. ettro,,J.

Joqo M. V. do Amaral.
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Theosouro Federal
'CONCURSO DE 2" ENTuArg elA PARA EMPREGOS

DE FAZENDA
• De ordem da eommissão fiscalizadora, faço
publico. nos termos do art. 7 a do decreto
o. 1.651, de 13 de janeiro de 1894, que, tendo
o Sr. Ministro da Fazenda, por dcispacno de
33 de outubro proximo lindo. mamdado abrir
concurso, nesta Capital, para o provimento
do legares de seguida entrancia das repar-
tições de Fazenda. nesta data fica mareado
o prazo de 60 dias para a respectiva ia-
Seri pçãO.

Os Srs. candidatos deverá:o apresent-tr á
COMmis9ãO liscalizadora, cer tido das notas
que tiveram no ponto do soa repartição o
;atestado do compotosnte chefe sobre a sua
aptidão para o serviço publico.

As materias do concurso são: logisia.ção
de Fazenda e pratica de repartição.

O exame se fará do a.ectirdo com as dispo-
sições applicavers da circular n. 4(1, de 2r de
junho do 1890 e questionario pi filiado pelo
Thesouro Federal a 2 de setembro do mwitoo
anuo.

As petições. convenientenwnte documenta-
das. na fórma acima. deverão ser entreguos.
dentro do prazo marcado. ao abaixo assi-
gnado, na Directoria do Contencioso do lhe-
mouro Federal.

Rio de Janeiro, 9 do novembro de 19T1 —
Jose Carto.s Pereiro do Azeoedo, socreoaro),

ia prensta Na c i ona 1
coNcear:ENCIA

Do ordem do Sr. Dr. director gera!, faço
publico, pi -a conhecimento dos interessados,
%no. desta ata até o dia 20 ito corrente na
Secretunt deste eslabelecimento, se recebem
propostas Paro. o firoccunonto, durante o
primeiro semestre do anno de 1915, do ma
teria! o objecto; de consumo constantes da
relação, que pólo Ser prociira , la n3, iriesinn
Eeeretaria, onde, l hanamente. das to is 3,
serão prestados' aos interessados os esclaro,
cimentos de que precisarem.

As propostas ileverão sor apresentadas
em enveloppe fechado, devidamente estam_
pilhadas. datadas e assign idas, até, o dia
acima indicado, á 1 hora da tarde, nora ern
que serão as mesmas abertas em pi esença
dos concorrentes, devendo ser acomp.inlyolos
do conhecononto di del»siio de • •a t. pré•
viamonto feito na Thesouro me•
diante guia expedida por 'st t repartGão
para garantir a assignatura da contracta

Os proponentes (levarão apresentar do-
cumentto corn que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim ter pago o
imposto de uniustr:a o protissao

O negociante proporá o fornecimento do
material que constituir • seu ramo de com.
morei°.

O proponente que, um vez aoreita sua
proposta (no todo ou em parto). não a.ssignar
o contr Loto, dentro do prazo do oito dias,
perdurá o direilo á. Kstituy;ão .la deposito,
que reverterá para a Fazenda Nacional.

Secção Central, 5 do dezembro do 1904.—
Saturnina Orgofto,servindo do chafo de secção.

--
lospectoria	 Seguroes

De ordem do Sr. Dr, inspector de segu-
ros, faço utente, para conlittc.imento dos
interessados, que, em comprimento das dis-
posições dos arts. 2, n. 111, e 0 4 do regula
mento que baixou com o decreto n. 5.072,
do 12 de dezembro de 1903, todas as soem-
dados de seguros do vida. do seguros ter•
réstres e maritimos, nacionatis ou eS1P3.14..Y01•
PM, quer operem sob a fórmatan onyma,quer
sdb o regitneu de inutualnlade, dovem sob
as penas dos arts. 66 e 67, fornecer á. Inspo-
doriadsO,Segurqs ...den trio dós' primeiros .ses-

. 64ata.'ilia4 Seguintes ae sernestro' a findar
CE) 31 de dezembro corrente;: retaç-ãO.'dOi

seguros offectualos doranto o corrente se•
mostre, com os norneros das apolices ead:-
Lidas. ou dos recibos do renovação, o capital
segurado e o respectivo premio, e tambem
a dos sinistros pagos, das commisslis e 1113..3

despezas.
Inspectoria do Seguros, 10 de dezembro de

1901.-0 escriptura.rio auxiliar, fo23 Vieira
ds Seipadas Viann:z.	 (•

A.1 fau lega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 43

ia AL sa

Pela Inspec'ioria tia Alfa.uloga do Rio de
janeiro so raZ publico, que ti porta dos ar•
tn•izons abaixo. no dii 21 de dezembro de
i'.;03. ao moio dii, so 'Cio de arreio Atar, li-
vres de du'oitos e no estalo em que Se acha-
rem as mercadorias seguintes

ARMAZ . '.3.1 N. 10

Lote n.
RB: 8 caixas ris. (15 a 72. contendo -verniz

não especificado, cio atas, pesan to bruto
2713 ItrIos. vir) Ias de Marselha no VII pOP
tau, desearuga.das cai 1 de fevoriitro de
1901.

Lote
L: 1 caixa contendo azeito ;In oliveira, ern

latas. pesando broto 27n Mios: vinda s (te
Hamburgo no vapor alreidetaiotry, desca.tre•
ga.da,	 ! de fevereiro ti e LUA,.

Lote n. 3
SSS (em um triongalo) 1 caixa n. 4.500,

contendo produe os chimicos não classitica-
dos. pearrlo bruto 6.900 grammasola mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote o. 4
BS: 1 caixa ri. 231. contendo estampas não

especifica Ias, pesando bru o 33 kile:=,
de 13or,i(tos no vap,P CorditNi .e, dos:carrega-
da em 17 de fevereiro de 1934.

Lote. o., 5
SMC • 1 caixa contendo essencia, do cravo,

p.s.i.ndo liquido 24 !tilos, essenelli de berga-
mota. pesando liquido 10 lt 1 as. essoncia de
canolla, posaollo tiquido 20 kilos, essencia de
alecrim, pesandá liquido 5 kdos, essencia do
geraina rosa p ;San lo Iiiptido 5 Isolas, da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lotc 1h(O.
T. C.—l02: (em uni lozango) 1 caixa con-

tendo urna lata com atoo animal para lobri.
fi.:acia. pesando bruto 4? Ictius, da mesma
procede:laia, vapm. o descarga,.

ARMAZEM N.11
Lote n. 7

.T. M.C: 10 encapados os. 112/21, e .n tendo
esto iras para !urrar soalhos do carro, pu-
niria liquido 30(3 kilos; vindos de Ham-
burgo no vapor Cor,-tentes, descarregados em
4 do novembro d.) 1001.

Lote n. 8
F. S.: 1 Caixa n. 9.034 com onze garrafas

de cognac. posando bruto 19 kilos.
1.Iam. 3 caixas ns. 9.005/67 contendo 34

garrafas do cognae, pesando bruto 58 ki-
los, vinda.; dc Bordeos na va p or Allantique,
descarregadas em 10 do dezembro de 1001.

Lote n. 9
!km; 3 caixas n. 9.068 70 conten:lo 31

garrafas de cognac, pesando bruto 53.700
graonmaa; da mesma procedencia, vapor o
descarga.

Lote ti. 10
nom; 3 caixas n. 9.071/73 contendo 32

garrafas do cognac, posando bruto 55.400
grarninas; da mesma procedencia, vapor e
descarga.	 • •

Lote n. 11	 •
8/marca: 2 amarrados com obras não

classificadas, de ferro. fun lido, simples, pe.
saiidu liquido 98 kilós; vindoi-do HaMburgo
no 'vapor Cliris?,i .cirtia, descarregados em 18 de
nove.ffibro de 1902.	 .

1.o:e ta. 12
!MC ; )0 caixas cs. 58 -á 67._ contende

233 laias colo azeite do oliveira, pe;
bruT..) 208 kilas , vindas do (lavre no va p-or
Corslcc.i, descai ...o:radas em 30 do doze:duro
do t002.	 I •

Lote n. 1.?
I caixa n .. 2.G'1 contendo case-

inra. de lã pura atO 450 °Taramos por metro
quadrado, pesando liquido 15 lidos: viu iii (1.3
Livorpool no vapor Pancoivi.. descarregado,
em 2 de frive2eiro do 1901.

LLAR : 1 dita ri. 1.472'i. 1472c4inten do a mosoo.‘
mercadoria. pesando liqu ido 14 kdos ;
niesina procelencia, vapor e descarga.

Loie n. 1.7
ACCAS : 1 caixi n. 24 contendo cai-

xa; de papelão abatidas, para botica, pesa:I-
do bruto 21P vindo de Hoinhurgo no
vivo. 1'. inibie,sittr, descarregado. em 2.'St
fevertairo de 104.

Lote n. 10
CBC : 2 engra ta:los os. 9 e 12 cootendo

pape:ã.ci atcatroado com preparo asp,cott, p t•
saulo bruto 142 kilo: e tela de arauto do
ferro gaivonizado proprio para cerca, p ts io.
do bruto 143 nilos ; da mesma proeodencii,
vapor e descarga.

Lote n.
: 4 encapados' os o, :1, 13 o 14

contando taxi do ferro simples. pesai) lo
bruto 7 kilos ; grampos de ferro galvanizado
p ira cercas. pesar: laIbro to 11 kilo; ; tran".1a.
de ferro simples. pesinlo bruto 5 Mios o
uma porta de tala de arame gol vanitat,10,
pesando bruto 13 ki los ; da mesura proceica•
cia, vapor e descarga.

Lide o. 18
CC; 1 pawts conte:rio oito camisas r:o

aigodão. por;',o de meia' oito ditta5 i leio.cuia
Ira:atado do seda; da mesma p:ocedAr.:ia, vo.-
por e descarga.

Lote n. 19
MT: 1 ca'xa, n. 1.619. contando téla tio

arame simples. tecido liso, pesan .lo bruto 11
kilos ; da mesma procedencoa va.pol e dos-
carga.

Lote i. 20
SFT: 3 caixas contende 12 moias garra-

fas o 48 tintas inteiras de vinho, até 14 g á is,
pasanlo bruto 50 kilos ; da mestria prol:ode:1-
c:a., vapor o descarga.

Llte n: 21
Go,loy: 4 caix.isi ri. 25.212/1G, conten 1)

pata campaehe em raspas.posando bruto 25 !tr-
ios. t• iranno em pO pesando bruto 30 kilo::
cloo do ainen.loas doces. pesando Illuidu 130
kitos; da mesma procedeneia, vapor o de.,-
carga.

Lote n, 22
Idem: 1 caixa n. 25.218, contendo Sennr1-.

tes nao especitioadas, cai picotes, pesam!)
bruta 10 kilos; i5picotes de aná estrellalo,
pesan lo bruto, 15' kilos • popsina em pó, 8i)
frascos, pesando liquido d.3.)0 gra,minnlis; S..1.-
1)5A) medicinal cru latos, posando liquido, cinco
lutos; sal cm pó, medicinal em 29 vidros, po-
sando inqulu, 2.5100 grammas ; da, mesma
proceleucia, vapor e descarga.

Lote n. 23
Idem : 1 caixan. 25.219, contendo mu.sgo

da Cormwa, pesando bruto 5 kilos; noz mo:-
cada. pesamlo bruto 10 kilos; folhas não as-
pecificados, pesando 10 kilos ; raiz do jalapa,
pesando bruto 10 kIlos; musgo islanlico, pes
sondo bruto 5 kilos ; flôr de tilia, pesando
bruto 20 kilos; sementes do coentro, pesando
bruto 101d1os; coca em folha, posando bruto
10 Isitos; • flor 'do sabugueiro, pesando bruto
20 : kilos;4Ior dó _arnica, pesando bruta' 20.
kilos; extracto do pão campeche, em latas,
pesando liquido 20 ki/os ; assucar candi, eni
latas, pesando liquido 19 hilos; noz de k.oloop
pcsandO bruto 10 kilos ; da mesma . Prece—.
doncia, vapor e- descarga.'	 - •

1	 8
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Lote ft. 24
LDBF: 1 caixa contendo 89 pares de sapa-

tinhos de algodão simples, sem sola, para
cr;ança; 203 pares de sapaainhos de polaca,
até 22 centhnetros, para criança ; vinda de
Hamburgo rio vapor Corrientes, descarregada
em 31 de dezembro de 1903.

Lote n. 25
AOT: 1 caixa n. 172, contendo sabão em

pó, pesando bruto 106 kilos; vinda do Havre
no vapor Corsica, descarregada em 7 de ou-
tubro de 1903.

Lote n. 26
BB&C (em um triangulo): I caixa n. 520,

contendo adereços de borracha, pesando bruto
35.500 grammas, obras não classificadas de
cobro simples, pesando bruto 10 kilos, pio-
cais com cabos de osso, para barba, pesando
bruto 13 kilos, sabonetes, pesando bruto 48
kilos.

AnmazEst N. 12
Lote n. 27

ARPC—VL: 1 caixa n. 1.055, contendo
grega de algodão e seda artificial, pesando
liquido real 10.300 grammas; vinda de Ham-
burgo no vapor Petropolis, descarregada em
7 de janeiro do 1904.

Lote n, 28
P—J&LH: 1 engradado n. 01. contendo

obras de vidro n. 1, de côr, pesando liquido
real 164 kilos; da mesma procedencia., vapor
e descarga.

Lote n. 29
FSF: 1 caixa, contendo obras impressas

mais de uma côr,pesando liquido 35 kilos;
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 30
FMC—KS: 3 caixas ns. 41/43, contendo

capsulas de estanho para, garrafas, pesando
liquido real 126 kilos; -vindas de Bremen no
vapor Nordarney, descarregadas em 21 de
janeiro de-1904.

Lote n. 31
Cl: 1 caixa n, 15, contendo papel de côr ou

pintado, para encadernação e outros usos,
pesando liquido real 260 kilos; da mesma
procedencio., vapor e descarga.

Lote n. 32
Beija-flor: 5 fardos os. 8/10, contendo pa-

pei assetinado proprio para impressão ou
typographia, pesando liquido 1.050 kilos; da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote ia. 33
SOR: I caixa n. 3.112, contendo albuns

para cartões, pesando bruto 28 lutos; vinda
de Bordeos no vapor Chiai, descarregaria em
29 do janeiro de 1904.

Lote n. 34
C1-2.340: 4 .caixas as. 1, 2, 5 0 7, coa.

tendo papel colorido para encadernação e
outros usos, pesando bruto 660 kilos ; vinda
deBremen no vapor Boritem, descarregadas
em 6 de fevereiro de 1904.

Lote si. 35
RB : 3 caixas as. 683/85, contendo 59

appa.relhos portateis de estinguir incendios ;
da mesma procedencia, vapor e dosoarga.

• Lote n. - 36
CJ-2.340 : 1 dita n. 8, conteúdo papel

dourado, pesando bruto 85 kilos, papel colo-
rido para encadernação e outros usos,pesa.ndo
bruto 50 kilos; da mesma procedencia, vapor
e descarga.

Lote n. 37	 •
BD: I dita ir. 42.299, contendo acida et-

trico,pesando liquido 20 kilos ; vinda de
Bremen no vapor Bonn, descarregada em 22
de fevereiro de 1904.

. Lote n. 38'
MR : 1 dita n. 2.170, contendo papel de

seda, pesando bruta 215 kilos ; da mesma
procedencia, vapor. .e descarga.

Lote s. 39	 •
IC : 2 ditas as. 85 e 87, contendo balame

(inceinpátas) Cominam, de ferro, pesando/1-
— ••••- •	 _ . -

quilo 143 kilos accessarios ilé cobre para
balanças communs pasando liquido 8 kilos*;
da mesma procedendo., vapor e descarga.

Lote si. 40
OGS : 11 caixas contendo cognac em gar-

rafas.
ZRC : 11 ditas contendo a mesma merca-

doria, pesando bruto ao todo 314 kilos ; vin-
das de Corunha no vapor Illexico, descarre-
gadas em março do 1901 ; depositadas no
arrimem n. 14.

Lote 0. 41
M.F.B: 1 caixa contendo rosetas de algo-

dão para chapéos de sal, pesando liquido 73
kilos; vinda de Genova no vapor Rd Umberto,
descarregada em abril de 1904; depositada no
armazem n. 3. .

. Lote n. 42
HG : 1 caixa n. 54, contendo ahnopaças de

ferro estanhado, pesando 116 kilos ; ignora-
se a procelencia, vapor o descarga; deposi-
tada no arrnazem n 9.

Lote n. 43
BCC—F (em um triangulo): 1 caixa n. 112,

contendo 187 kilos de tecido de seda, impren-
sado, de mais de 100 grama:ias por metro
quadrado ; vinda de Ma.nchester no vapor
Times, descarregada em 17 de agosto de
1904.

Lote n. 44
BCC-42 (em um triangulo) : 1 caixa n.198,

contendo obras de osso não especificadas, pe-
sando 6.500 grammas;obras do cobre simples
não classificadas, pesando bruto 5.800 gram-
mas ; cadarço de seda e borracha, pesando
5 kilos; cadarço de algodão e barra,cha,pesan-
do 2.600 grammas ; escovas do cabello com
costas de madeira, para roupa (5 duzias),
pentes de celIuloide, pesando 1.800 grammas;
bijouteria de colluloide, pesando 1.400 gram-
mas; ilhoses para calçado,pesando 300 gram-
mas; obras de couro não classificadas,pesando
800 grammas; vinda do Hevre no vapor Ca-
rolina, descarregada em 24 de setembro de
1903 ; depositada no armazom n. 9.

AVISO

No dia do leilão, os objectos que toem de
ser arrematados ou suas amostras estarão
á disposição dos Srs. pretendentes que os
quizerem examinar, bastando para isso di-
rigirem-se, antes do leilão, ao fiel do ar-
mazena.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa! de 20 o/. em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido de talão.

Todo despacho de arrematação será pago
em papel.

Alfandega do Rio do Janeiro, 14 de dezem-
bro de 1904.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Alfaudega do Rio de Janeiro

Pela iaspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com si-
gnaes de avarias e de falta; devendo seus do-
nos ou consignatarios apresentar-se no prazo
de 15 dias para providenciar a respeito.

Vapor allemão Bahia, procedente de Ham-
burgo, entrado em 15 do outubro de 1904—
Manifesto n. 727.

Armazem a. 14—ARPC : 1 caixa a. 563,
repregada.

Idem : I dita n. 564, idem.
AB—R—C : 1 dita n. 366, idem.
ARPC : 1 dita a. 545, idem.
CPC : 1 dita n. 9.129. idem a avariada.
CR : 1 dita a. 22, idem. •
idem: 1 dita a. 17, ideia

•
s.-

Idem: I dita n. 40,' idem:
FI—M: 1 dita 2, idem.
Man: 1 dita sem numera, Hem.
FSC—K: 1 dita n. 12.932, idni.
Ga': 1 dita n. 14.022, idem.
GCC: 1 dita n. II, idem.	 •
JBC: 1 sacco som numero, roto.
JFC&C: 1 caixa n. 2.514, repregada.
C&Ci 1 dita o. 4.400, ideal.
S—GD: I barrica n, 213, idem.
S—C&C: 1 dita n. 192, idem.
T—S-21 MM: 1 caixa o. 13.597, idem.
Vapor ingloz Calderon, procodente de Lis

verpool, entrado em 20 de dezembro de 1904.
—Man:fato n. 745.

Annum n. 9—CP: 1 caixa n. 731, re-
pregada.	 .

G : 1 caixa n. 2.987, avariada.
Idem :1 dita n. 2.971, idem.
H :1 dita n. 9.159, idem.
Idem : 1 dita n..9.134, idem,
Idem : 1 dita n. 9.154, idem.
Idem : 1 dita o. 9.151, idem.
Idem : 1 dita n. 9.146, idem.
L: 1 dita n. 22, idoin.
Idem : 1 dita a, 19, idem.
L—F : 1 dita o. 2.832, repregada.

' Idem :1 dita n. 2.866, idem.
CG—VUC : 1 dita ia. 93, idem.
Vapor allemão Nicolas, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de outubro de
1904.— Manifesto n4,756.

Arrnazem das amostrai — Bernardo Car-
neiro : 1 caixa n. 2, repaegadear.o, idem.

C. Hamel : 1 dita sem num
MCC : I dita n. 1.404, ideia.
CS—K—C: 1 dita n. 3.123, idem,
Idem :1 dita n. 3.129, idem.
Vapor inglez Tennysón, probedente do No-

va York, entrado em 24 de outubro do 1904.
—Manifesto o. 757.

Armazem das amostras—JWG Coister : 1
caixa som numero, repregada.

JVM : 1 dita. n. 1, idem.
Leony R. Gra,y: 1 dita sem numero, idem..
Gustavo Trinke Esq. : 1 dita idora, idem.
P S. Nicolson : 1 dita idem, idem.
J N E Lambert : 1 dita idem, idem.
Hard Rand C: 1 dita idem, idem.
Arramem da bagagem —Sem marca : 1

mala, aberta.
Vapor allemão S. Nicolas, procedente do

Hamburgo,entrado em 24 de outubro de 1904.
—Manifesto n. 750.

Armazena a. 16 — PBC: . 1 caixa n. 5.031,
repregada.

MS: I dita n. 381, idem.
ASC: I dita a. 14.011; idem.
PMC: 1 dita n. 17; idem.

• •GDC: 1 dita n. 671, idem.
L—G—+—C: 1 amarrado a. 45, idem.
RSC: 1 caixa n. 1.125, idem.
L—R: 1 dita n. 290, idem. .-
MA-C: 1 dita n. 551, idem.
SPC: 1 dita n. 1.115, idem.
FSC—K: 1 dita n. 12.913, idem.
GDC: 1 dita o. 675, avariada.
JCC: 1 dita n. 14.164, idem.
Arp C : t dita n. 370, idem..
MDB : 1 dita n. 3.343, idem.
JCR : 1 dita 8.400, idom.	 .
Aop. C :1 dita 816, repregada.
LG&C • 2 amarrados ns. 32 o 31, idem.
CSL :1 caixa n. 5.578. idem.
1S&C : 1 dita n. 604, idem.
JCC ; 1 dita, n. 16.167, idem.
1413C : dita n. 2.989, idem.
X.x : 1 dita ti. 10.308, idem.
MMC—ARC: 1 dita n. 1.369, idem.—
CPC : 1 dita n. 11.145, idem. 	 ' •
LG—EC : 1 dita n. 57, idem.
T-21T—WW: 1 dita a. 135 a 97. idem.
MS : 1 dita n. 384, idem. • •	 -
Arniazem n 16—Arp& C: 1 caixa_.n. 514.

reprogada.
.011: 1 dita a. 10 iden:
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FSC—K: 1 dita n. 12.923, idem.
ia;-. Q-8kC: I amarrado' n. 34, Muni.,

	

Idem: 1 dito n.53: idem.-	 •	 .*
EM: 1 caixa n. 14.159, ¡dom.
L-0—&C: 1 amarrado n. 28, idem. -
Vapor inglez Grita, procedente de Liver-

pool, entrado em 18 de dezembro de 1904.
—Manifesto n. '739.

Trapieho do-Rosario-167: 1 caixa n.550,
quebrada.

Idem: 1 dita n. 551, idem.
Idem: 1 dita n. 491. Mem.
Idem: 1 dita n. 557. idem.
Armazem n. 10—Brazil: 2 ditas, sem nu-

vem, idem..	 . •
Idem: 1 dita som nu:nero, Mein.
Idem: 1 dita, idem, idain.
Idem. 1 ditaa idom, idem. •
Idem: 1 dita, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem..
Idem: 1 dita, idem, ideal.
Idem: 1 dita, idem, idem.
Liem: 1 dita, idem, idem.

	

1 amarrado n.	 vem.
cv: 1 caixa n. 4.274, ropregada..
CPC: 1 dita n. 1.934, idem.
FD: 1 dita n. 67, idem.
S&C: 1 dita n. 595, idem.
S: 1 dita n. 7.767, idem.'
Vapor allemão Heidelberg, procedente de

Bremen, entrado em 18 de outubro de 1904,
—Manifesto a. 740.

Despacho sobre agua — HSC : 1 caixa
n. 586, reprogada.

Ceylão : 1 amarrado ri. 5, avariado.
Arniazemn. 12—HSC : I caixa n. 7.998,

Idem, idem.
OP: 1 dita n. 1.105, idem, i(Tem.
DG: 1 dita n. 2.697, idem, idem.
JS—CB: 1 dita n. 149, idem, "lera.
100 : 1 dita n. 1.314, idorn, idem.
H: 1 dita n. 1.199, idem, idem.
Ideia: 1 dita n. 1.202, ideia, idem.
HSC : 1 dita n. 828, Liem, idem.
ATQCa-CB: 1 dita n. 154, idem, idem.
100: 1 dita n. 1.305, idem, ideia.
VC: : dita n. 3.221, idem, idem.
C: 1 dita n. 357, idem idem.
Vapor inala Titian, procedente do Live.r

pool, entrado em 30 de novembro de 1904—
Manifesto n. 859,

Armizem n. 1—A—F—C: 1 caixa ia. 984,
avariada.

ARPO: 1 dita n. 672, idem.
E—A--G: 1 dita n. 8,816, repregada o

avariada.
Idem: 1 dita ia. 8.815, idem idem.
Idem: 1 dita n. 9.058, avariada.
Idem: 1 dita n. 1.121, idem.
Idem: 1 dita n. 1.457, repreg,ada e aTa-

riada.
Idem: 1 dita n. 1.437, idem idem.
Idem: 1 dita n..1.546, avariada.
Idem: 1 dita n. 1.573, idein.
Idem: 1 dita n. 1.540, idem.
Idem : 1 dita ri. 8.866, idem.
Idem : 1 dita n. 8.870, idem.
EA—C: 1 dita n. 8.863, Liem, idem:
Idem: 1 dita ri. 1.457, idem, idem.
Idem: 1 dita. n. 1.545, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 1.563, idem, idem.
Idom: 1 dita n. 1,567, idem, idem.
Idem: 1 dita .n. 1.565, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 1.548. idem, idom.
Idem: 1 dita n. 1.434, idem, idem.
Idem: 1 dita. n. 1.379, idem, idem.
ESC: 1 dita n. 7.444, idem, ideai.
Idem: 1 dita n. 7.450, idem, ideia.
Idem: I dita a. 7.457, avariada.
Idem: 1 dita n. 7.470, ideia.
Idem: 1 dita ri. 7.477, repregada.
Idem: 1 dita n. 7.455, avariada.
H: 1 dita n. 11.178, idem.
MG: I dita n. 113; idem.
Idem: 1 dita ri. 116, idem.
Idem: 2 ditas ris. 117e 146, idem.

• '•
fiem: 2 ditas ris. '148.e 151, idem.
MeM: 1 dita n: 147,•Liern,
Idem: 1 dita n. 122, repregada e ava-

nia:.1a. o	 • •
Idem: 1 dita n. 127. idem idem.
Idem: 1 aliai, n.111,• liam idem.'
Idem: 1 dita n. 138, idem idem.
ldeln: 1 dita n. 131. idem idem.
Idem: • 1 dita n. 145, idem idem.
SMC: 1 dita n. 1.513, avariada..
SMC: 1 dita n. 1.514, avariada.
SM: . 1 dita n. 953, repregada, o avariada.
EAC: 1 dita n. 9.001, avariada.
M: 1 dita n. 153, idern,
idem: 1 dita n. 142, idem.
EAC: 1 dita n. 8 Mil. idem.
Ideia: 1 dita n. 1.519. Meta.
Idem: 1 dita n. 1.391, idein
Idem: 1 dita n. 8.817, ideai.
ideai: 1 dita n. 1.57a, idem.
Nein: 1 dita, n. 1.4 ;7, i•lern.
Idem: 1 dita n. 9.09), idear.
Idem:. I dita n.- 1.449, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita ri. 1.544. idem.
Idem: 1 dita a. 1.540, idem.
Idem: 1 dita U3 1.471. idem.
Idem: 1 dita a.	 i lana.
EL: 1 dita n. 3.455, idom.
FBC: 1 dita o. ,2, avariada.
G: 1 dita n. 0.70 1„ reprezada q avariada.
Idem: 1 dita a. 9.731, idem idem.
113: 1 dit n. 8.212, 1 lem idem.
H: 1 dita n. 3.235, avariada.' -
Idem: 1 dita a. 3.43i, idem.
Idem: 1 dita n. 3.43 Hora.
ble:n: 1 dita a. 3.423, i .em.
Idem: 1 dita e. 3.553, idem,
Vapor tugiu Ori.,.st, procedente de lavar-

iam, entrado eia 30 de n•vombro de 1931.—
Manifesto n. 853.

:11'W:tern o. 9-11: 2 caixa s n. 5.455, ava-
riadas.

Idem: 1 dita n. 57, alam.
IIN —RR: 1 dita a. 4, reprogada.
HW:: 5 ditas s 3m numero, avarialaa.
JaC: 1 dita n. Vá), r-?pre,;aria.
JRS,SLC: 1 dita a, 151, avariada. -
L—E: 1 dita d. 2.070, reprogarld,.
LI: 1 dita n. 1.109, avariada.
MB—HCH: 1 di !A. n. 3 443, reprogala.
OPC: 1 dita e. 1.121, avariada.
Ide:n: 1 dita n. 7.431; avariada.
AC—i.20:t t dita sem wimaro, repregada.
Him: 1 dita, idem, idem.
AVC: 1 dita a. 173, idem.
A & J: 1 dita sem numero, avariada.
LM: 1 dita idem, idem.
Wein: 1 dita idem,
CCC—J—A: 1 dita a. 271, idem.
CPC: 1 dita n. 587, repregada.
DCC: I dita n. 592, idem.
FV: 1 dita n. 115, avariada.
FGC: 1 dita n. 54. repregada.
Vapor franeez Basphosá, procedente de

Bordeos, entrado em 39 de novembro de 1904.
—Ma n i fest o n. 857.

Trapiche da Ordem— IsTSC: 7 caixas, sem
numero, COM falta.

ABC: 6 ditas, idem, idem.
JA: 1 dita, idem, idem.
PC: 4 ditas, i tern, idem.
JDSC: 1 dita, idem, idem.
Vapor francez Algerie, procedente do Rio

da Prata, entrado em 25 de outubro de 1904.
Maria volores : 1 volume, sem numero,

quebrado, bagagem.
Vapor allemio Balda, procedente de Ham-

burgo, entrado em 15 de outubro de 1904.—
Mani tosto n. 727.

Armazem ri. 14—AKM: 1 caixa n. 843, re,
pregada.

CBC: 1 fardo ri. 158, desmanchado.
CPC : 1 caixa n. 539, repregada.
Jit--C : 1 dita n. 8.463, idem.
DGC: 1 dita n, 613, idem.
UM: 1 dita ri. 14.022, tilem.

8 -

Item:: :1 dita n. 14.022, idem.
,IX: 1 dita n. 343, idem.
KC: i dita n. 910; idem. •

• 1 dita n: .7.240,
Idem: 1 dita n. 729, idem.

Adem: 1 dita n. •.248, idem. •
M i 3C—LO: 1 dita n. 1.785, idarn.
Idem: 1 dita n. 1.639, idem.
PCC: 1 b terica n. 967, idem.	 •
8—CO: 1 dita n. 195, Ilma.
S: 1 caixa n. 2.143, idem.
Idem: 1 dita n. 222, alem.
T-21- -J—W \V: 1 1 dita •ri. 13.597, idem:
1.1c m: 1 dita n. 2.778, Mein.
30—maior: 1 dita n. 2.911, idem.
M: 1 amarrado sem nuinorn, corri 4 pis.
Vapor inglez Tennyson,proceleil ;e de Ne. \V-

York, entrado cru 24 de outubro de 19J4.
—manifesto a. 757.

Armazena n. 9—ANO: 1 caixa n. 5, no-
pregada.

AraujoAraujo Freitas: 1 sdita n. 1.016, idem.
BCC: 1 caixa n. 1 rapregada.
CEI: 1 dita n. 226, idem.
lel(C: 1-dita a. 9, 'avariada.
FGC: 1 dita ia. 900, eepregarla.
GC: 1 dita n. 3)67, idem.
J130: 1 dita n. 5, idem.
JF: 1 dita n. 14, avariada.
L —A: 1 disa n. 25, re.pregada.
.1,J: 1 dita n. 17, idem.
0.3C: 1 dita n. 29, ide .n.
R30: 1 dita n. 15. ideia e avariada.
Liem: 1 dita n. 45, idoin.
klen: 1 dita n. 26, iaem.
Vapor allemão P. E. Friederik, proce-

dente de lainiburg,o.entrarlo em 30 de outu-
bro de 1904.—Manifesto n.772.

Trapiche Feleral—SR: 14 barris as. 100/13,
vantado.

SR: 4 ditas n:4 ,113, 104, 110v 142, idem.
13 tt-ea russa .10101 Gell, procie, lento da Ra,n-

goo::, entrada ein:9 do novembro do 1994.
—Manifesto n. 800.

Trapiche Rio de Janeiro—Sem marca: 499
fardos sem numero, avariados.

Vapor in glez Magellan. entrado em 5 de
dezembro de 19C4—Manife:to a, 788.

Obres do Porto—R: 1 rebolo n. 352, que-
brado.

Vapor inglez Thames,procedente de South-
ampson,eatralo 13in 21 do outubro da 19a4.
—Manifesto n. 753.

Ainostras—Sampaio Avelino & Comp.: a
pacote sem numero.

A L. F. Carvidlio : 1 dito, idom,
No ir Philippi & Comp.: 1 di GO, idem.
Cii-rtodio Fe/mandas: 1 dito, idem.
CAI? : 1 caixa n. 793, repregada.
Prineipe Cariati: 1 dita, sem numero

idlein.l buring: 1 dita sem numero, idem.
Armo.zena das Amostras — Theodor Wine

C.: l'eaixa ri. 1.813. repregada.
CPC: 1 dita n. 8.001, idem.
Amaral Costa : 1 pacote sem numero,

roto.
JoNS Gomes Fonseca: 1 ditk idem, Hom.
SW: 1 caixa n • 3.365, repregada,
CCL: 1 daa Sem numero. Idem.
Marc Ferraz: 1 dita n. 133, idem.
Ideai: 1 dita n. 132. idem.
Braga Carneiro : 1 pacote sem numero,

roto.
ArMoriZeM n. 15 —LVC: 1 caixa n. 32, ro?:

pregada.
It\V—SM--W: 1 dita n. 6.942, idem.,
S: 1 dita n. 5.197, idem.
HW: 1 dita n. 183, idem.
Idem: 1 dita n. 190, Liam.
Idem: 1 dita n. 201, alam.
Foronia: 1 dita n. 134. :dama
Idem: 1 dita n. 171, idem.
CXC: 1 dita n. 167, idem,
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A:1 barrica 0. 1.003, avariada,
ALF do C: 1 caixa n. 602, • repregada. -
FR: 1 dita n. 2.289. idem.	 • •	 •
ODC: Idita n. 1. repregada é avariada.'
I l arn: 1 'dita n. 37, repregadaa	 • •	 •
1-1Q: 1 dita n. 8.03:2, idem.	 •
tat:C: 1 dita n. 53, idem.

Guirnarãas: 1 dita som nmuero, idem.
Hansenelcver: 1 dita a. 1, idinn.
Qi1C: 1 dita n. 45:4, idem.
(a l aac : 1 dita o. 458. idem.
Walter 13ros : dita, sem numero, idem.
Vapor a11cmi,o P. Waldemar, procedente
"lamburgo, entrada ora 15 do outubro de

'N.—Manifesto n. 723.
.rmazom n.	 : 1 caixa n. 846,
reg ida.
MC: 1 dita n, 2, idem.
cc : 1 dita n. 13.608, Mom.
!&C: 1 dita n. 982. idem.
1.8 : 1 dita n. 14.160, idem.

: 1 dita n. 3.502. idem.
SAC: 1 dita n. 4.685, idem.

: 1 rolo n. 1. avariado:
1 dita n. 1, ideai.

ldain : 1 dito n. 1, idein•
ao :1 dita . 3,348. ralwegad a•
1lma-81: 1 dita n.
Vi1G : 1 dita n. 7.746. idem
/dom: 1 dita ri, 7.745. idem.
MNIC: 1 dita n. 255, reprogada e ava-

riada.
Moam 1 dita n. 531, idem iam.
M 3: 1 dita n. 321. ropregada.
Idem: 1 dita n. 323, idam.
Vapor inglez Calderon, proeedento de Li-

verpool, entrado em 20 do outubro do 1904.
—Manifesto n. 745.

Aamazein ri. 9 — AOC : 1 caixa n. 86, re-
progada.

ABG: 1 dita n. 1.459, idem.
CSC: 1 dita n. 7.231, avariada.
ES: 1 dita n. 23, repregatla.
11: 1 dita a. 9.142, repregada e avariada.
Jale; : 1 dita n. 11, repregada.
Armazena n. 9—K: 1 caixa n. 1.122, l'O•

pregada.
D—E: 1 dita, n. 2.863, idem, avariada.
Idem: 1 dita n. 9.819. idem, ideia.
Idern: 1 dita n. 2-.822. idem. ideai.
Idem: 1 dita n. 2.821, idem. idem.
Idem: 1 dita n. 2.8:I0. idem.
Idem: 1 dita n. 2.864. idem.
Idem: 1 dita n. 2.86. Mem.
'dein: 1 dita a. 2.846, idem.
M—G: 1 dita n. 9.849, idem.
WC: 1 dita n. 1, idom.
BEI,: 1 barrica o. 501, idem.
GP: i caixa n. 1.317, avariada.
Vapor inglez :Chames. procedente de Seu th.

ampton, entrado em 24 de outubro de 19a4.
—manifesto n. 753.

Armazern o 15—SM—RW: 1 caixa mima-
r° 6.961, rapinada.

Idem: I dita n. 6.030, idem.
12 . 1 dita n. 418, idem.
10-1113: 1 dita n. 418, idem.
X: 1 dita n. 2.101, ido.n.
Idem 1 dita n. 1.107. idona.
1 em: adita n. 2.016, ideia.

\,'M 1 dita ti. 6, alam.
Vapor allernão .P. 1Valdemar, procedente

de Hamburgo, entrado em 15 de outubro de
1904. —Manifesto n. 723.

Despachu • sobro agua — Prista & Comp,:
21 caixas sem numera, reprogadaa e ava-
riadas,

Arrnitzein n. 3—L--R: 1 dita n, 9.27, re-
pregada.

SGC: 1 dita n, 3.608, idem.
Idem: 1 dita n. 3.609, Mora.
S: 1 dita n. 1.249, idem.
TJ-21—WW: 1 dita n, 14.143, idem.
Alfandega. do Rio do Janoiro, 13 de dezem-

bro de, 1904.—Servindo de inspector, Fran-
Cisco .31anoel Fernandes, ajudante.

. Miniatierio da Marinha -
De ordem do Sr. contra-almirante, insne-

ator de Sande Naval fivo publico que fica
aborta nesta repartição, par eap iço de trinta
dias, a contar • de hoje, inseripção para o
concurso a uma vaga de pratico de pharma-
cia.

Inspeetoria de Saude Naval, 29 de novem-
bro de 1904 .—Dr. Augusto Pereira da Silva
Lima,. assistente.	 •)

--
ESTADOS UNIDOS DO BRAVL

.Repartiçao da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES N.22

Estado do Parand — Paranagud

Aviso aos navegantes que a bola Alagada,
do canal do norte da bailia de Par ..raigna,
rui á garra, devendo em breve ser restabe-
lecida.

Directoria de Hydrographia. 12 de dezem-
bro de 1904.-01/ion Bulha°, director.

Quartel General da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante chefe

do E-t•lo ala,lor General da Arinaala, faço
publico que acha-se aberta, durante 30 dias.
a contar desta data, .na da sução do.‘te
Quartel General, a inscripção para praen-
chimento de quatro vagas de lieis da 2 1, classe
do corpo de interiores da arma. la.

Os candidatos deverão req . lerer suas in-
scripções ao mesmo Sr. eontra-abnirante,
instrlindo os seus requerimentos com os se-
guintes documentos

1 0, folha corrida no eivol o no crime •
2°, certidão do idade ou documento aut:lien-

tico, que em juizo a substitua nu produza fé,
que provo ser cidadão braMeiro, maior
de 21 annos o não exceder de 30, devendo se
mostrar, alara disso, habilitado em con-
curso, no seguinte: saber ler e escreva' e
ter conhecimento da :within() loa, até pro-
p.,rçõas. inclusive, system motrico decimal
e conhecer a nomenclatura dos objectes que
fl ...rura,in nos inventarios dos coininissario,

Quarta Sução do Quarta•Ganeral da Ma.
rinha, 25 de novembro do 1904. — O chefe,
Clemente de , Aleaniara Toscani). 	 (.

C011121i gaS .rindo Gera/
da A.rinada

CONeURRENCIA.

Grupo 9 — Passanianaria — Sirguearia,
bandeiras e aviamentos

De ordem do Sr. vice-almirante gradeado,
chore do Comei ssztria In Geral da Armada, e
em cumprimento ao aviso do Ministerio da
Marinha n. 1.686, de 28de setembro do cor-
rente arm a . faço publico que, em coneurron•
cia do conselho oc.Juumice a realizar-se ás
12 horas da manhã, um 19 do currente,
sarau recebidas o abortas propostas para, o
fornecimento dds artigos do grupo acima
ineucionado, á Marinha Nacional, durante o
anuo de 905.

W Srs. proponentes deverão observar as
cond,çies constantes dos editiies publicados
no ataria Officiat de 1 e 5 de outubro do pre-
santo atino.

Para scioncia dos interessados se declara
lite a inscripção de concorrentes ficará eu-
carrada, no dia, 17 do corrente, ás 2 horas da
tarde.

Para mais inforinações poderão os interes-
sados entender .se, diariamente, com o secre-
tario, no Cominissaria.do Geral da Armaaa,
a ilha das Cobras, das 11 horas da manhã ás
a da tarde.

Commissariado Geral da Armada, ilha das
Cobras, 12 de dezembro de 1904.-0 secre-
tario, Pedro Nunes Corrêa 'de Sd.	 (.

-Conuntsaètria4o Ocra, da
Aramada	 •

CONCURRENCIA

Grupo 12 ...... Roupas para hospitaes e en-

De ordem do • Sr. vice-;almirante graduada
chefe do Commiss wiario Ger 1 da Armada e
em cumprini •oo ao aviso do alinisterio da
Marinha n. I .ti8r3 de 28 do seteinbro do pre-
sente anno,faço pubdco mia, em concurrencia
do Conselho Economico a realazar-se as 12 ho-
ras dam:foliTt do dia 24 do corrente. serão rei-
cabidas o ,ihartai propostas para o forneci-
mento dos aragas do grupo acima mencio-
nado á Marinha Nacional durante o anu.
de 1005.

Os Srs. prononeates deverão observar as
condiçõas constantes dos cata As publicados
no Diario Offieial, de 1 o 5 do ul ..imo outubro.

Para saiam-mi doi interesamios, se doclara
que a iusetapçau de concucreutes fie irá en-
cerrada mu 23 corrente, ás 2 horas da.
tarde.

Para mais infarnaa5as, poderão os interes-
sados entender-se co ii o secravirio, diaria-
mente, no Commiss ciado Ger :1 1 da Armada.
á ilha das Cobras, das 11 horas da manhã xis
duas da tarde.

Commis.suriado Geral da Armada, 14 do
dezembro de la01.-0 secretario, Pedro Na-
nes Corrêa de Sci.,

(•

Laboratni-io Chintico
znaceu tico liwZilitAtir

CONCURZENCIA PUBT.TCA PARA FORNECIMENTO
bZ ARTIGOS NACIoNAES

Faço publico que a eommistzão do compras
desta laboratorin se reanirá eia sessãa. no
dia 19 do corrente mez, ás 12 horas da
manhã, na sala da directoria do ousmo,
para recebimento o a,preciaçáo das propostas
dc dr,gas e medicamentos naeliMU.eS para o
1° seineitre do armo do 1905.

As pessoas previamente habilitarias á con-
currencia deverão fazer a canção, na Di-
recaio Geral de Contabilidade da Guerra, da
quantia de 504. • conio garantia para ass i

-gnatura e execução dois contractos, cujos
conhecimentos apresentarão cum as suas
propaataa.

As propostas serão eni duas vias, escriptas
o assig nadas com tinta preta, sobre es-
tampilha., na pri , neira via, no valor rela-
tivo o não poderão conter emendas nein ra-
suras.

As propostas conterão a dealaração
pressa de que o pro p onente se obriga a for-
necer todos os artigos que lhe terem ad fudi,
calos uru concurrencut, nas condições e, 2.1,das
nas relaçõe.ç que 1119 tonham silo entregues.

Não serão tronad . ls em consideração pro-
posta, condicionaos quanto á (drena de
arai vigera ou unus sobre os artigos propostoS
por aturo.

As pro paataa serão apreciadas artigo pne
artigo e es t es devem ser de primeira quali-
dade :1 juiz') la commissão' conferente.

Commissão mIe compras do Laboratoric
Chinve r) Pha.rmacoutico Militar. 13 de de-
variar° de 1904.— Jose 4,, g oo, ,, de Azeredo
V..anna. secretario da omninisaalo.

A commiasão de compras +Teste labnrato.
rio recebera. até o dia 21 do corrente itin.
para h.tbditação prévia, os requaimileo Laa
dos pretendeu (es á couccurrencia publica que
se tem (te ell.letuar para o furneamouto di-
recto da Europa das drogas e mais artigos
necessarios ao mesmo laboraturio, na.auno
vindouro.



VI
O Governo 83 reserva o direito de escolher

dentre as propostas Os objectes que entender
conveniente contractar com o reapectivd
concurrente.

VII
Para as casos da inobservancia da coa.

tracto ou contractos poderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender ca-
bidas entre 59$ e 300$009. •

Segunda asseio da Directoria Geral da
[adueis., 5 da dezembro de 1904.--.Iodo leu'
Fernando' Seva Sobrinho, dire:tcr da 8000.0.

e.• •

hITLILL'U-IALra	 4. J.

Os requerimentos devem ser instruidos
30111 os documentos que provem :

Haver pago,coino negociante estabelecido,
impo3to do casa coairriercia.1 relativo ao
semestre do corrente :inflo.
Ser negociante matriculado e ter casa iin-

portadora.
Para as firmas commerciaea, bastará a

certidão do respectivo contracto social, ex-
traliala dos livros do registro da Junta
Commercial.

Sera, fornecida guia para o deposito de
3:000$, na Direcçãe Geral de Contabilidade
da Guerra.

Cormnissão de compras do Laboratorio
Chimico Pharmaceutiao Mil itsr. 14 do de-
dezembro do tetai.—Joid Antonio de Azeredo
Viannu, secretario da commisaão. 	 (•

•n••••n•••11•

Ministerio da Industria,
'Viação o Obras Publicais

DIRECTORIA GERAL DA. INLUSTRUL

Patentes de invencizo

N. 4.189—Pinto Cascão & Comp.
N. 4.190—Charles C. Worthington.
N. 4.191—The Hutt Sinizad C'uniiJazzy.
N. 4. 192-24e General Cement Company,

N. 1.193—Luiz Carlos Franco.
N. 4.194—Willis Rodney. Whitney.
Convido os senhores aeltna mencionados a

somparecerem nesta directoria geral, ama-
nhã, 15 do corrente, á 1 hora da tarde, afim
de assistirem á abertura do;:i en volitaras con-
tendo os relatorais das invenções.

Directoria' Geral da Industria da Secretaria
de Estado da Industria, Viação ea0braa Pu-
blicas, .14 de dezembro do 1001. F.
iS'iurcs Filho, director-geral.

--
DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Fornecimento de carne verde para a Hospe-
daria, de Immigrantes da Ilha das nores

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que . se acha aberta a • concurrencia
para o fosnacimento supra durai] to o anno
de 1905, sondo designado o dia 15 do corrente
rnez. á 1 hora da tarde, para o recebimento,
abertura e leitura das respectivas propostas,
que observarão as Causulas mencionadas.

fornecimento de Mo e bolacha- para a Hospe-
daria de Immigrantes da Ilha das Flores

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concurrencia,
para o fornecimonto supra durante o amou
de 1905, sendo designado o dia 15 do corrente
mez, á 1 hora da tarde, para o recebimento,
abertura e leitura das respectivas propostas,
que obserifarão a clau&i.13.3 abaixo mencio-
nadas.

• -	 •
Fornecimento de diversos artigos e nzaferiaes

para reparaçao e conservam dos cclificios
da !Empalaria de Immiyrantes da Ilha das
Flores

De ordena do Sr. director geral, faça pu-
blico que se acha aberta a concurrencia para
o fornecimento supra danaria o anno de
1905, sendo designado o dia 15 do corrente,
á 1 hora da tarde, para o recehimonto, aber-
tura e leitura das respectivas propostas, que
abservarã.cr as seguiu loa clausulas:-

1
As, proposto serão apresentadas em duas

vias, escriptas com tinta preta. e sem ra-
suras, devendo , ser soltada a primeira tia.

O concurrente, para garantia da proposta,
fará o deposita de t-i00$no Thesouro Federal,
e o do 50U, no mesmo Thesouro, para ga-
rantia da execução do contra.eto, devendo o
titulo do primeiro acompanhar a proposta
o ci do seaindo preceder ao acto do assi-
gna,tura.

III
Será marcado o prazo de oito dias para a

assigne.tura, do contracto. Si o concurronte
preferido oaicusar aasignar o contracto ou
não comparecer dentro do prazo estipulado,
perderá õ deposito de quo trata a clausula
anterior.

IV

Os objectos do fornecimento constam da
relação exi een te na 2 eeeçaa desta directo-
ria geral. eelação que fica a,Ili á, disposição
dos concurreni;es.

V

Ag propostas serão recebidas e abertas
nesta directoria geail no dia 15 de dezembro
eorreige. a 1 hora da tardo, em presença
dos interessados ou do seus procuradores,
legahnen te habilitados.

VI
O Governo se reserva o direito de escolher

dentre as propostas os objectos que entender
con yen leu te coutractar cola o respectivo
concurreu te.

VII

Para os casos de inobservancia, do contra-
cto OU contractos, poderão ser impostas
pela Governo as multas que entender cabidas'
entre 50$ o 300$0a0.

Segunda secção da Directoria Geral de
Industria, 5 de dezembro de 190-1.—Jorzo
Jose Fernandes Silva. Sobrinho, director da
secção.	 (•

Fornecimento de viveres para a Ifospedaria
de Ia-imigrantes da Ilha das Flores

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha abarta a concurrencia
para o fornecimento supra durante o anuo
de 1905, sendo designado o-dia 15 do corrente
Me2; á 1 hora da tarde, para o recebimento,
abertura e leitura das respectivas propostas,
que observarão as seguintes clausulas

As propostas serão apresentadas em duas
vias,escriptas com tinta preta e sem razuras,
devendo ser salada a primeira via.

O concerrente, para garantia da propost a
fará o deposito de 300$ no Theseuro Federal
e o de 500$ no mesmo Thesouro, para ga-
rantia da execução da contracto, devendo a
titulo do primeiro acompanhar a proposta e
o da segundo preceder ao acto da ássignaa
tura.

Será mareado o prazo de oito diaa para a
assignatura do contraem. Si o coneurrenta
preferido recusar assignar u contracto ou
não comparecer dentro. do prazo estipulado,
perderá odepusito da que trata aulausula
anterior,.	 .

IV	
•

objectos do fornecimenta constara dai
teIgiled exiiteiges aa sekto 41eitá.	 . _	 .

etoria geral, relações que ficam aqui á dis- 4
posição dos concurrentes.

V
As propostas serão recebidas e ab srtaa •

nesta directoria geral no dia 15 do corrente
mez, á 1 bora da , tarde, ora presença dos
interessados ou de seus procuradores, legal-
mente habilitados:

• VI

O Governo se reserva o direito de escolher
dentre as propostas os objectos que entender
convenionte contractar com o respectivo
concurrente.

VII
Para os casoi de inobservancia do coa-

trecto ou contractos poderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender ca-
balas entre 50, 1000 o 300$000.

Segunda secçãO da Directoria Geral da In-
dustria, 5 do dezembro do 1904. —João losd
Es inundes Silva i Sobrinho, director da secção.

1
Fornecimento de lubrificantes e-pertences para

as lanchas a cargo desta directoria geral
1.

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concurrencia
para o fornecimento supra durante o anno
de 1905, sendo designado o dia 15 do cor-
rente mez, á 1 hora da tarde, para o
recebimento, .abartura e leitura das raspo-
ativas propostas, que observarão as seguia-'
tes clausulasi!

As propostas serão • apresentadas em duas
vias;	 asas com tinta preta e sem .razu-
ra,s,	 sor saltada a primeira via.

O concurrente, para
II

 garantia da proposta,
fará o deposito ale 304 no Thesouro Federal
e o do 500$ no mesmo Thesouro, para ga-
rantia da execução do contracto, devendo
titulo do primeiro acompanhar a proposta,
e o do segundo preceder ao acto da assigua-
tura.	 •

III

Será marcado o prazo de oito dias para a
assignatura do contracto. Si o concorrente
preferido recusar assignar o contracto ou
não comparecer dentro do prazo estipulado,
pprderil o deposito de que trata a clausula
anterior.!

IV
Os objectos do fornecimento constam das

relações existentes na 2s secção desta dire-
ctoria geral, relações que ficam aqui á dia.
posição dos concurrentes.

V

As propostas serão recebidas e abertas
nesta directoria geral, no dia 21 do corrente
mez, á, 1 hora da. tarde. em presença das
interessados ou de seus procuradores legal-
mente habilitados.
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ESTRADA DE FERRO DO RIO D'OERO

Cone iirreneur para o fornecimento de dormen-
tes de madeira de lei, dwante. o aflito de 1905

De ordem do Sr. Dr. inspetor geral faço
publico que se recetmin propostas, no dia 21
do corrente nica. ao melodia. nessa reporto
ção, á rira do Riaelluelo ri. 151, para o for
nocirnento de dormentes de madeira do lei,
durante o ouro de 19:15, da i quando-les o
1ú:11119 em pogada na Estrada de Ferro Cen•
trol do Brazil (bitola estreita).

As dimeno's iS devem ser l e ,80 de compro
niontomm ,18 de largura. e 0 e ,14 de espessura,
Dão podendo excedo' o fornecimento total de
48:000$O00.

Os dormentes deverão ser entregues nos
pontes do Cajú ou Penha. ou ein qualquer
ponte da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro

.as propostos deverão conter :
1 0 , a qualidade da. madeira, que fornecerá

em maior numero
20 , a quontrilaile a forucer, por mez

lugar da entrega
ao o preço por dezena de (torment a, co.

apegues ene quairsoor ,Osi pontos já meneio
inados.

O propanonSes farão um deposito prévio
do 204 no Thosours, Fedorial, mediante guias
expedidas par esta I eportição para garanto
da assionatura do convoco° ficando enton•

que perderá o direito á essa quantia
o proponente que. sendo preferido. se resusa:
a assignar o contra:os.) dootto do prazo de
cinco dias. a cantar da data do aviso que
por esta Secretaria. Inc for dirigido,

O proponente cuja proposta for aceeita
fará um deposit o no Thesoure Federal, cor•
relrinde!::e a 10 V., da imp •rtanci 3 totto dc
fornecimento. destinado a garantir a fiei ez
coação do mesmo contracto.

As propostas soliadma o documentsd ia com
o rocibo da comei° prévia. sorrio entregues
nesta repsrtioão, no dia, o hora adro t. men-
ciontidos. seu lo abortas na presença dor eco-
corrente- o deixando do ser accortas as TIO
forem a presentadaa posteriormente.

Secretaria da Inspetcção Gorai das Obras
Publicas da Capital Tolerai. 13 d.e dezembro
de 1934.--- 1. J. da Fonse;:a Braga, secre-
tario.

affiemm

Directoria Geral de Esta.
titica

Tendo comparecido apenas um pretendente
ao fornecimento de objectos á officina typo
graphiea desta directoria, durante o anuo
de 1903, de ordem do Sr. Director, faço pu
blico que fica aberta nova concorrendo para
o mesmo fornecimento até o dia 20 do cor-
rente mez, nas condições do edital de l e , tara•
bom deste mez.

l e secção da Directoria Geral de Estatio.
Voa, em 13 de dezembro do 1901.—Leopoldo
Elogie Silva. (•

,1n11111•1n11.

Tendo comparecido apenas um pretendente
ao fornecimento do objectos de expediente a
esta directoria, durante o anno do 1905, de
ordem do Sr. Director, faço publico que fica
aberta nova coneurrencia para o Mesmo . for-,
necirnento até o dia 20 do corrente ez," nas
condições do edital de 1 0 , tombem deste mez.

secção da, Directoria Geral de Eetatis-
liem em A3 de deiembró, de 1001,—Loopeld•
DpeA41..Sitvg ..	 .

Gomai) lICIÉ-4:/0 (JOi.oi'ittO t' ái
.A.V4N11 ala Centrai

Convido a todos os que executaram serviço
de remosiio de entidlio por meio de carro-
;as. bom como aos intereorados nosso ser-
soo ) , a apresintarern, até o dia 15 do cor-
rente, no escript mio da commissio, rua, da
Quitanda. 40, sobsado, su s Contas ae mapa-
nhodas dos respacl VOS bilhetes de cmforon-
eia:

Faço, outrosim, p btico que (avena,
data em deante nenhum valor terão os refe-
ridos bilhetes ou vales, sendo as emitas veri-
ficadas exclusivainonte pelos livros de regis-
tro 4 ia CUPIM iSSãO

Rio do Janeiro. 6 do dezean l-o do 1904.—
Paulo de Front.n, onganheiro chefe.	 (•

Estrada de Ferro Central do
l3razit

CONCURRENCTA PARA O FORNECIMENTO DE 350
- IONELAUAS D CREOSOTO PARA INJECÇÃO
DE DORMENTES

De ordem da directoria, Man publico que,
ás 12 horas do dia 15 d peoximo mez de de-
zembro : na intendoncia desta estrada. serão
recetodas propostas para. o fornecimento do
S50 toneladas de creosoto, destinado a inje-
cção nos dormentes de madeiras brancas, do
mcordc com as bases para o contracto e es-
pr3c1ticn 7nis quo se acham á disposição dos
InteresSitd .j3 paro serem examinadas na
mesma mtendencia.

concurrencia versará sobre o preço e
prazo para o fornecimento,

O concorrentes deverão apresentar-se na-
omitia repartição. rio dia e hora acima indi-
cados. U.E.: as proprstaa fechadas, devida-
mente senados, datados. assignmlas, com in-
.1:oração de soas reeidenchs, e deverão ex.
mbir. seoarado . no acto da entrega da
proposta o recibo da caução de 504. pre•
vlainento festa na thosour ura data estrada,
para garantir a, assignotora do contracto,
bem como a prova doestarem quites com a
Fazenda alunicipat quanto ao pagamento do
roposto de beençA. pua o exercido do ne-

gocio, profissão e industrio, e a amostra do
material que pretenderem fornecer, com a
ilesognaçã.o da procedendo e moda do acon-
dicionamento.

Essaa amostras devem ser fornecidas em
vil vos completamente arrolhados o lacrados
contendo do 200 a 1.0)0 gramtaas do creo-
soto, tendo em cada vidro o nome do propo-
deo to °serro t o sobre uma tira da papel pre-
gada no mesmo vidro.

Os concorrentes declararão oceanor as
condições estabelecidos para o serviço de
concu rrenciaa.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
G razil , 24 de outubro do 19 134.-0 secretario,
Manoel Fernando; Figueira.

=MI n1111,

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE SOBRE•
SALENTES PARA A CONSERVAÇÃO DO MATE-
RIAL RODANTE
De ordem da Directoria, faço publico que

ás 12 horas do dia 31 do proximo mez de de-
zembro, na Intendendo. desta Estrada serão
recebidas propostas para o fornecimento do
sobresa.lentes para a conservação do material
rodante. durante o anuo de 1905, de accordo
com a relação. especificaçõos e desenhos á
disposição dos coneurre,ntes, na mosma In-
tendendo,. para serem examinados.

A concurrencia VerSara sobro a idoneidade
do proponente et10 fabritante; praso ,para.,o
.fórnectmento dó preço, em libra esterlina„
por unidade de material entregue a bordo,
neste porto.

'Os concorrentes deverão comparecer.. na
dita . Inte,ndeneia, no dia e.hora omina indica-
dós, com as propostas' fechadas, deidanien te

solladas, datadas, assi.madas, com indicado
de suas residencias c . deverõ.o exiiibir, em se-
parado, no acto da eutroza da proposta, o
molho da caução do 2:00f4, préviarnento
feita na thesouraria desta Estrada para ga-
rantir a assignatura do coo tracto o bom as.
sim a prova do estar o proponente quito com
a fazenda municipal quanto ao pagamento
do imposto de alvarás de licença 'para exer-
cio de negocio, profissão e industrio,. -

Os concorrentes doclaraaão acceitar ao
instrucçõos para. u serviço de coneurrenclas.

Secretario da Estrada de Ferro Contrai de
Brazil, 2a do novembro do 1904.-0 secre-
tario, Manuel Fernanda Piguezra.	 (•

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE
TRILHOS E ACCESSOR103

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dio 30 do proximo inez de
desombro, na intendencia, desta estrada,
serão recebidas proaostav para o tornOCI-
mento do trilhos o accessorios durante o
anuo do 1905, do accordô coro os daseuhos,
especificações e baaos para o contracta que,
so acham á disposição doi condir ron tom para,
sei-ou i examinados, na mesma intendendo.

A concurrencia versara sobre a moino
dado do proponente e do fabricamte, prazo do
entrega do inatJrial e preço, em libras, p.a-
unidades.

Os conourrentos deverão apre s entar-so na
1112SRFA intmadencia nu Mo e hora aenn
indicados, com as propostas tootialas, devi-
damonto Sellada$, (latadas assignadai, cotoi
indicaoão do sois residencrao, e deverás
oxInbir, em suparado, no acto do entrega da
proposta, o recibo da caução de 2:0;i4)0)
prévraanento feita na thesouraria desta os-
traria, para garantir a assmo natura do con-
tracto, bom como a prova da estar o pimpa,
tieti te quite com a Fa zuni. Municipal quinto
ao pagamento do imposto do licomos para. o
enrolei° do negocio, profissão o ia-toso-mo

O.s proponen too cloclararao ucc.)itav as M-
et/lin -dos paro. o Serviço do corICIII-TPIICIO.S.

Secretaria da Eatrada do Torro central do
Brazd, 29 de novembro do 1991.-0 acme-
Latim Manuel Feraandes Fi Jaeira,	 4 •

aMMENOMIl

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DO
MATERIAL NECESSARIO Á TRANSFORMAÇÃO
DA DMA DO RAMAL DE SANTA CRUZ

De ordem da Directoria faço publico que
ás 12 horas do dia 30 do corrente mez, na
intendencia desta estrada. serão recobidas
propostas paro fornecimento do sugo; to out.
teria) necessario á transform4ão da bulia
do ramal de Santa Cruz:

Trilhos typo C 	  2(110.0:2
Talas de juncção, typo C 	 	 112,2°C
Parafusos. typo C 	 	 33,120
Tirefonda, typo C 	 	 37,606

A concorrendo versará, sobre a idoneidade
do proponente e do fabricante, prazo da en-
trega do material o preço em libras por uni-
dades.

Os concorrentes deverão apresentar-se na
mesma intendencia no dia e hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
mente soltadas. datadas, assignadas, com in-
dicação de suas residencias, o deverão e:-
hibir. em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 2:000$, pre-
viamente feita na . thesonra.ria desta estrada
para garantir a' assigoatura do contracto,
bem corno a provado estar o proponente
quite com a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto de licença para o ex-
°releio de . negocio, profissão e industrio,

Os proponentes que fizerem caução para a
eoneurreneia e trilhos i acce46ries, eonvo-
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cada por edital de 29 de novembro ultima,
estão ist;nt . 1.; nova caução para esta coa-
currencia •

Os dosoi especificaçtioa e bases para o
contracto, para a concurronala da trilhos e
acceaeorios, que estão na dita intondencia
para. serem examinados, servem para esta
concurrencia.

Os concurrentes declararão amoitar as
instrucções para. o serviço de concurrencias.

Stscreta.ria,da Estrada. de Ferro Central do
Brazil. 1 de dezembro de 1904.-0 secreta-
rio, Manoel amando: Figueira.

Repart ição Fiscal do Gover-
no junto á Companhia Rio
de Janeiro City Improve-
ments
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DEI

ARTIGOS DE EXPEDIENTE

De ordem do Sr. Dr. engenheiro fiscal,
faço publico que até o dia 15 de dezembro
serão recebidas nosta repartição propostas
para o fornecimento do artigos de expedi-
ente para o exercido do 1905.

As amostras acham-se á disposi . ão dos in-
teressados nesta repartição, á, rua da Ca-
rioca ri. 54, 1 0 andar, asdra como as regras
e condições que deverão ser lidas e assignae
das pelos proponentes.

A.s propostas serão em teiplic tta,, estam-
pilhadas, cm carta lacrada. sem emendas
nem rasuras, ficando marcado o dia 16 para
abertura das mesmas.

Repartição Fiscal, 28 de novembro de 1904.
— O amanuense, Daniel Martins.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

publicaçito da sentença que julgou de ne-
nhum etreito a/anemia de Alfredo Nogueira
de Oliveira, estabelecido ti rua do Senhor
dos Passos ns • 19 e 21, na fdrma abaixo

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal desta cidade do Rio
do Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve, se -processou a fallencia do
Alfredo Nogueira do Oliveira, estabelecido á
rua do Senhor dos Passos ns. 19 e 21, que foi
decretada a requerimento da D. Elvira. de
Araujo, e tendo o mesma Alfredo Nogueira
de Oliveira recorrido do despacho ona de-
cretou a sua fallencia, foi por sentença deste
juizo, julgado de nenhum effeito aquele) pe-
dido de fallencia. E assim faço publico que
ficou de nenhum effeito o pedido de fano:moia
do referido Alfredo Nogueira de Oliveira.
E, para constar, passaram -se o presente
edital e mais tres do igual teor que serão
publicados e atlixados na fôrma da lei. Dado
o passolo nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 14 do dezembro de 1934. Eu, Francisco
de Borja do Almeida Cede Real, escrivãa, o
subscrevi.—Caetano P. de Miranda Monte.
negro.

Segunda praça,
O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, Juiz Fe-

deral da, la vara do Districto Federal, etc.
Faz saber, aos que o presente edital lerem,

ou deite noticia tiverem ou interessar possa,
que, no prazo de 8 dias o no dia 23 do mez
corrente, depois da audiencia que costuma
ser effectimela ao meio dia, na casa n. 26 da
rua Primeiro do Março, o porteiro doa audi-

torios trará em publico prégão do venda o
arrematação a quem mais dor e maior lance
offerecer acima da avaliação de um pre-
dia e terreno abaixo doscripto e penho-
rado a Damirta Pinto de Mello, outrora
pertencente a D. Fra.ncisca na execução
que lhe mova a Fazenda Nacional. Pre-
dio assobradado á rua S. Luiz Gonzaga
n. 89, medo de frente 8' 12 ,23 par 19e de
corpo de casa, tem uru puchalo com 100,7
de extensão por 4m,15 da largo ; na frente
do predio tem trea janollaa, senda uma no
centro com saccada de ferro e duae late-
raes com peitoril, todas com portadas de ma-
deira. A entrada ao lado, mede 5 m ,20, tem
um portão de ferro e escada de cantaria. Este
predio é dividido em duas salas, quatro quar-
tos e no pucha,do deus quartos, despensa, e
casieha! todos estai compartimentos são
forrados e assoalhados; tem mais um sotão
com uma sala, dons quartos de telhavã o
assoalho em mão estado, una porão com di-
versos compartimentos de chão e um quintal
que mole 600 de extensãcr por 11(1%70 do lar-
gura. E' feicha.do do um lado por muro do
tijolos, do outro lado por calha da zinco e
muro de tijolos e fecha nos fundos por uma.
cerca de bambds. Cumpre notar que esses
terrenos são foreiros á Municipalidade, a
construcçãa é de pedra, cal o tijolos; ava-
liado em l2:630$000. Vae á segunda praça
com o iutervalla do oito dias e o abatimento
de 10 s/. sobre a avaliação, pela quantia de
10:800$)00.. E não havendo ainda lance su-
perior e igual ao valor determinado pelo dito
abatimento,ira á terceira praça com o mesmo
intoraallo o com o abatiinento de 10 0/..
Neste caso. será. arrematado pelo maior
preço que for offerocido, som que em hypo-
the.se alguma seja. perinittida acção do
nullidado por lesão de qualquer especie
tudo na Perna do art. 233, do decreto n. 818,
de 11 de outubro de 1890. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer á praça
deste juiza que terá logar na dia, hera o
casa acima designados, e para que chegue ao
conhecimento do todos o presente edital que
será publicado pela imprensa e affixado na
legar do costuma pelo porteiro dos atolito•
rios que deverá passar a competente certi-
dão para se juntar aos autos. Dado e passa-
do nesta Cidade do Rio de Janeiro aos 14 dias
do mez do dezembro do 1934. Eu, Alfredo P.
Barbaza, escrivão, o subscrevi.— Godolredo
Xavier da Cunha.

PARTE COMMERCIAL

Clamara, Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicou da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d/I9 A'	 vista
Sobre Londres 	 .. .	 13 d. 12 7/8

»	 Pariz 	 ...	 735 745
O Hamburgo 	 .	 906 915
.a	 Italia 	 749
a	 Portugal.. 	 365
e.	 Nova-Vr:c 	 3$852

Libra e , '^- 	 moeda 	 18$8e0
Oure s	 a vales, por 1$00ft 4090

tICIAL DOS FUNDOS runtato0
PARTICULARES

Apolices geraes de 5 'IN 1:000$ 	  1:004000
Ditas de Einprestimo Nacional

de	 part 	  1:000$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1904, port 	 	 30010,0
Ditas inscripções, de 3 0/0, nom 	 	 135,1000

Banco da Repnblica do Brazil
Dito União do Commercio, c/50 e/e
Coma. Btatz:leira Torrou . 	
Dita Viaçã.o Ferroa Sapucahy....
Dita. Docas de Sant os 	
Dobe. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Butanico, 7 0/0....
Secretaria. da Camara Syndical, 14 da

dezembro de 1901.— Josd Claudio da Silva,
syndico.

11•511M1n11

Junta, dos Corretores
COTA.0119 DO DIA 13 Di DEIZZMDRO os 1904

Alo;odão em 'rama, t'sorte, sertão de Per
nambnco, a 98200 por 10 kilos.

Assucar de Sergipe, mascavinho, 305 a 320
reis por kilo.

Dito de • Campos, branco crystal, 360
réis por kilo.

Café, a 12$500 a arroba.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1904.—.

João Severino da Silva, presidente. —
Sob titiZo S. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Fiação e Tom
'eidos Alliança

ACT.k. DA ASSEMBUR GERAL EXTRAORDINARR
EM 28 DE ?MEMBRO DE 1901

Aos 28 dias do mez de novembro de 1901,
á uma hora, da tarde, nesta cidade do Rio do
Janeiro,no csariptorio desta companhia,á rua
de S. Pedro n. 26, achandu-so presentes 03
Srs. accionistas convidados por annunciaa
nas folhas dialing e eseriptos no respectivo
livra de presença, representando por si o
por procuraçiees 20.24 acções, o Sr. Presi-
denta da directoria declara que, apezar do
não haver dons terços do capital represen-
tados, vae declarar constituida a assonibléa,
visto sor 3e convocação, como determina a
lei.

Assim, indica para presidil-a o Sr. An-
tonio Gomes Vieira de Castro que, acceito
por acelamaçã.o, oecupa a presidencia, agra-
decendo o convidando para secretaries Os
Srs. Joaquim Borges Caldeira e Antonio
Gui a.rães

Lida e posta em discussão a acta da til-
tinia asseinbléa geral ordinaria, e não Ima
vendo quem uso da palavra, é approva.d-
unanimemente.

O Sr. Presidente declara que o fim
desta assembléa, segundo os annuncios de
convocação, é ser apresentada uma pra:
posta ' da directoria conjuntamente com
digno conselho fiscal, reLativa aos interesso
da companhia, a qual, sendo approvada-
obreat a reforma de alguns artigos dos CU
t'itlitOS e por isso convida o Sr. prosidento
da companhia a apresentar a referida, pro-
posta.

O Sr. Oliveira e Silva, director presioen ta
da companhia. envia á mesa uma exposição
da directoria, o parecer do digno conselho
11cal e um avulso da projecto para reforma
do alguns artigos dos estatutos, sondo lidos
pelo Sr. 1" secretar.o a exposição e o pare-
cer do conselho fiscal o dispensada a leitura
do projecto de reforma de estatutos por se
achar impressa e distribuila cru avulsos
pelos Srs. accionistas, e que são teor se-
guinte:

Expo.sigo
Srs. accionistas—.e directoria vos convi-

dou para esta assombléa geral extraordi-
nada de pois de ter ouvido o digno conselho

34 rola •

2$ :O
2,43 '0

320$ )10

21 40-33
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ordinaria de 23 de junho de 1003, que dou á
directoria autorização ampla para continuar
a reduzir o capital social a.té 8.090:000$,
adquirindo acções da companhia quando
convier, mesmo sem intervenção da Bolsa e
até o par.

fiscal, do qual teve apoio como vereis do
jiaroeer junto, para vos offerecer um pro-
lacto do modifica.ção de nossos estatutos pela
alteração do alguns artigos deites.

A vaga aberta pela resignação do logar de
director, em sessão da directoria do 28 de
junho do corrente anno, de nosso dedicado
companheiro e bom amigo, o Sr. William
Hector, que concorreu com todo o soa esforço
para a prosperidade em que se acha a nossa
companhia, tendo partido para a sua roeria
em 30 do mesmo mez, nos suggoriu, para
molhar ficarem distribuidos os cargos admi-
nistrativos da noss t companhia e trazer
assim mais vantagens o toda a regularidade
ao fanecionamento do nossos serviços, esta

- alteração que ora vos propomos.
Esta alteração, como vereis do projacto em

avulsos, visa esta.belocar o capital social em
9.000:000$, como elfectivamente está per-
manecendo a, autorização concodida em
assembla,a, geral extraordinaria á directoria
para reduzir esse capital a 8.000:00a$,
reduzir a administração da companhia a
dous directores, tendo avena que adminis-
trar as fabricas uma pessoa de sua confianaa-
e de nosnoaçã.o da directoria, que será seu
auxiliar o occupará o logar de gerente.

Bem sabeis que os maiores trabalhos sio
nas fabricas onde o director administrador
delias, tem necessidade de um auxiliar, bas-
tando para attontler ao expediente do escri-
ptorio o armazem o director-secretario e the
soureiro, tanto mais que todos os dias ambos
os directores se reunam eresolvom osnegocios
que dependem do accordo. As demais altera
çõoa referem-se á concordancia do redacção
por essas modificações suageridas.

Dada assim a razão dessa convocação, fica,
a directoria ã, vossa disposição para qualquer
esclarecimento o mais que desejardes.

Rio do Janeiro, 17 de novembro de 1904.
-Joaquim C. de Oliveira e Silva. - Alfredo
Loureiro Ferreira Chaves.

Parecer do conselho ficai

Senhores accionistas - Convidados pela
digna directoria para emittirmos opinião so-
bre o projecto de modificação dos estatutos que
ora vos apresenta em avulso, tendo ouvido
e ponderado todas as vantagens quo esta al-
teração proposta traz para a nossa compa-
nhia, quer administrativa quer ecouomica-
edente,concordou planamente com ella e vem
propor-vos:

1. 0 Que seja lançado em acta um voto do
louvor e de agradecimento ao nosso dedicado
ainigo o Sr. William 'lactar, que desdo
fundação até a. sua resigna/a-a °acuam com
feda a compotencia e dedicaçio o cargo do
director-secretario desta companhia;
, 2.° Que seja approvada a alteração dos
artigos nos nossos estatutos como do projecto
que ora vos apresenta a digna directoria.

Rio do Janeiro, 17 de novembra do 1004.-
Atitcstio Jotio Alves da Cunha e Silva. --Char-
les llue.-.11ánoet Ma.ttos de Souza o Souto.

Projecto para a reforma de alguns artigos
dos estatutos da Companhia de Fiação

" e TecidoS Alliança, proposto por sua
directoria com apoio do digno con-
selho fiscal., em assembláa gral extra-
orlinaria de 17 de novembro de 1904

CAPITULO II

Capital, acções e transferencia*

e Art. 3.° Diga-se: O capital da companhia
é de 9.000:000$, dividido era 45.000 acções
do valor de 200$ cada uma.
_ Art. 4.° Substitua-se por: Permanece em
'Vigor a diaposicão da assombléa geral extra:-

CAPITULO us
Da administrava°

Art. 8.° Onde diz- tres mo-abros, diga-s3
-dons membros.

§ 1. 0 Diga-so: Os directores eleitos esco-
lherão dentre si, na primeira rouniãa que
celebrarem, o que exercerá o cargo de presi-
dente, que terá Unhem a administraçã das
fabricas; o outro será o secretario e the-
soureiro.

§ 2.° Diga-so: A directoria nomeará pes-
soa de sua confiança para occupar o legar
de gerente, como auxiliar do pretidonte na
administração das fabricas.

e . e passará a ser 3.3
passará a ser 4.*

a 4. e passará a sor 5.•
Rubstitua- se por: As resoltveiest serão to-

madas por c,ocordo dos dous (aracu:G.0s. esn
caso de divergencia obele,certio ao disposto
no art. 13.

e 5.° passará a ser 6.•
§ o ° passará a ser 7.0
Art. 9. 0 Diga-se: O director, mio 30 dias

depois do clato não tiver tomado posso do
cargo, perde-lho o direito, cumprin to ao
outro director e na falta do ambos á dire-
ctoria que ainda estiver gerindo os nogocios

aompanhia, convocar uma assemblaa
geral para eleger quem o substitua ou para
proceder a, nova eleição.

Art. 12. Diga-se: No impedimento, ranun-
cia ou fallecimento do uru rins doas membros
da directoria, o outro chamará tu» membro
do conselho fiscal para o subatituir, ata se
verificar a . primoira, reunião da as.semblée,
geral, em que se procederá á eleição defini-
tiva p210 tempo quo faltar para falar o
mandato da directoria.

a 1. 0 Supprima-se.
2.° Passará a sor 1° o onde diz-tres di-

rectores, diga-so-dous directores.
§ 3° Pass má a sor 20.
Art. 14, § 5e ,onda diz-por doas directores

diga-se-pelos deus directoras.
a 6.° Diga-se-chamar na conformidade do

art. 12 um membro do conselho Sacai para
substituir provisoriamento o director impe-
dido por falta ou renuncia.

Art. 15. a 1°,onde diz-por deus directores,
diga-se-pelos dons directores.

e 4 Diga•so-assignar com o secretario e
thosoureiro os cheques ou recibos para a re-
tirada do dinheiro que estiver depositado
ou em conta corrente nos estabelecimentos
de credito.

e 5.° Onde diz-com o secretario, diga-se
-.com o secretario e thesoureiro.

§ 6.° Onde diz-substituir o secretario ou
gerente da fabrica diga-se-substituir o se-
cretario e thesoureiro.

Artigo 17 passa a ser 16 o onde diz-com-
pete ao gerente da fabrica, além das attri-
buições, etc., diga-se--competo mais ao pre-
sidente como administrador das fabricas.

§ 1.-' Accreacento se das fabricas.
g 4. 0 Accrescente-se das fabricas.
§ 5. 0 Accrescente-se das fabricas.
§ 6.0 Supprima-se.
Art. 16 passa a ser art. 17 e onde diz-

compete ao secretario, diga-se-secretario e
thesoureiro.

§ 3.° Onde diz-assignar com o presidente
ou com o directir-gerente, diga-se-com o
presidente.

§ 6.. Onde diz-accoitar com o presidente
ou com o director-gerente, diga-se-com o
presidente.

§ 9. 0 Onde diz - substituir t) preedente
ou gerente da fabrica. noa SPIIA imptatimert-
to8 transi tortos, diga sa : substituir o presi-
dente no seu impedimento trausitorio.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal

Aá. 12, §	 Onda diz-§ 20 , diga-so:§ 1•.
CAPITUUO VII

Disposições gero*
Art. 34. Supprinaa-se.
Art. 35. Passará a sor 34.
Art. 36. passará a ser 35.
Finda a leitura. o Sr. Prasidente da mesa

põe em discussão a exposição da directoria,
o parecer do conselho fiscal e o projecto do
reforma de estatutos. O Sr. Honorto Guima-
rães aiuniz, obtendo a palavra, diz que a
directoria terá bem estudada o assunipte
para resolução do qual convoKitt a presente
assembléa a critiriesa corno é terá lictte Mi-
gado vantagena (posa reforma mio prateia
aos nossos estatutos traz á nossa compro:liai
por isso, mire:anta, a idea do que 1
amoita a mesma proposta seta sescasaio.
canto moção de confiança dos Srs. .iceinn [st as
presentes á directoria cama:lha fiscal o
assim seja iotada, a conclusão di parou., tio
mesmo const-111., iiscai. Não havendo oaetn
mais peaa a palavra, ed Sr. Prasidente tiao
em votação as seiointes ecluda:0es do paro-
cor do digno conselho fiscal.

I s Que seja lançado aim acta um voto de
louvor o da agradecimento • ao nosso dedi-
cado amigo o Sr. William íleo toi qua des.le
a fundação até sua, rusig. ri .k ão occuplu
com tola a ..,ompJtencia o á _111caçáo o cargo
de diractor secretaria dasta companhia;

Qua seja approvada alteraaão dos
artigos dos noiata estatutos como do p • e ato
que ora o os apuas:na& a digna
sendo alieno	 ate ppeav oeas

O Sr. Olivaira Sil	 p,Jtie
agradecer aus Srs. accianistas
mais esta prova do confiança „no ..mab.è,..1
dar á directoria, ou tudo cavilará. mino
sempre tem feito, para a prosperidade
nossa comeetaltia.

Nada in:k.9 havendo a ratar, o Sr. presi-
dente. aera :emala a honra conferida cai
proddir esta ass.mibk.a, a dá ,,or	 ta.
E eu Joaquim pri-
meiro secretario, mandei lavrar presonte
acta, a qual conferi e achei cantoria t a por
isso a assisam cora oa damais rn. mbroa
mesa.-Antonio Gomes Vieira da Castro. Pre-
sidante.-Joaquim Bor..,es CoNcir , l° soera.
tarjo. - Antonio Guimartzes, 2• Secretario.

CERTIFICADO

Certifilo que por despacho da Junta Com-
=ciai da Capital Federal, em seosão de
hoje, archiveu-so n,sta repartição sob o
2.968, a acta da eatsembléa geral eaer Lao.
nada da Companhia Fiação e To.idos Alli -
ança, de 23 do novembro ultimo. mu alie fo-
ram approvadas as alterações feitas n es-
tatutos da dita companhia. Achavain-so cof-
iadas duas estampilhas no valor de 5$500,
inutilizadas do modo seguinte. Rio de Ja-
neiro, 13 do dezembro de 1904. O Secretario,
Cena. da Oliveira. (Ao lado estava o ca-
rimbo da Junta Commercial).

Companhim Ferro Canil
da, "Villa Izabol

RECTIFICAÇÃO

Na acta n. 62
' 

da assembla geral ordina-
ria dos accionistas, publicada no Diario
cial do hontem. deixou do aahir publicada
entre o nome do presidente da mesa o accio-
nistas o do Se. C. Mallen
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ANNUNCIOS

Imprensa, Nacional
Aeharmso á venda na Theeouraria desta

repartição:
APONTAMENTOS para o diccionorio

geographico Brazil, pelo n)r.
Surrado moroira Pinto, contendo

discripção do tidos a d Io-
des, villas, editicios, etc., 3 gros-
sos voluinei 	 	 20$000

A STENOOltAPIIIA. INTERNACIONAL
(systeina, Gabelsborger) parto
portugueza Coei 28 estampas
autographadas, por Albor to
Pfeil 	 	 6$000

CONSTITUIÇÃO MORAL E DEVERES DO
CIDADÃO, por José da Silva Lis-

boa (visconde de Cayrti), 1824;
4 volumes (raros) 	 	 e$000

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DAS AL-
FANDEOAS E MESAS DE RENDAS, 	 4000

CONSTITUIÇÃO E LEIS OROANICAS DA
REPUBLICA 	 	 5$000

CARTA GEOOBAPIIICA rio BRAZIL,
polo coronel Conrado Jacub de
Niemeyer 	 	 14000

CARTA OEOGRAPHICA DE OOTAZ,
pelo brigadeiro Raymundo José
da Cunha Mattos 	 	 4000

CARTA OEOGRAPHICA DE MATTO
GROSSO, por Francisco Antonio
Pimenta Bueno 	 	 12$000

	

CARTA GEOGRAPHICA DA REM	
moca, polo Dr. Crockatt do Sã 	 	 10$0s.a)

	

CARTA GERAL DA ANTIGA PRoVIN 	
CIA DO MARANHÃO, pelo bacharel
Franklin Antonio da Costa Fer-
reira, tenente-coronel do corpo
de estado-maior do l a classe e
outros 	 	 3$000

CARTA DA BACIA DO S. FRANCISCO,
organizada pela commissão hy-
draulica do engenheiro chefe
W. isffinor Roberts 	 	 24000

Carta, ehorographiea
da provineia de Santa
Catharina, por JOS8 Joa-
quim Machado de Oliveira, 1892	 4$009

Carta geo-hydrogra-
phica da ilha e ea-
uai de Santa Catha-
rina„ 1830 	 	 6$000

Cartas jesulticas do pa-
dre Manoel da Nobrega (1549 a
1560), de Valle Cabral 	 	 4000

CHOROGRAPHIA DA PROVINCIA DO
CEARÁ por José Por-ripou do A 	
Cavalcanti 	 	 1$000

CODIGO PENAL DA REPUBLICA DOS
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL COO-
versão das penas, fiança, pre-
seripção, systerna penitenciario,
collulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	 	 3$000

DICCIONARIO GEOGRAPHICO DAS MI-
NAS DO BRAZIL, pelo Dr. 'Fran-
eisco Ignacio Ferreira. 	 	 6$000

DICCIONARIO BI BLIOGRAPHICO BRA-
zILEIRO, contendo noticia das
obras o as biographias de todos
os escriptores brazileiros

'
 pelo

Dr. Augusto Viccorino Alvos
Sacramento Blakos 7 grs. vols.
em 8° 	 	 15$000

DICCIONARIO DOS VERBOS IRREGU-
LARES, por C. do R 	 	 1$000

ESBOÇO 13IOGRAPHICO de Abrahã.o
Lincoln, traducção do capitão
do fragata Orozieabo Muniz Bars
reto 	 	 $500

FÁBULAS DII LA FONTAINE veetida,s
s é anneta,dae pelo barão do Pa-

ranapiacaba, o grossos- volunaes- 	 -
em 13* 	 ••••

GENF.RA A SP.:CIES. OrChidC,U1111
Norarum mas collegit, descri-
psit et iconibus illustranit, J.
Barbosa Rodrigues, 2 volumes 	 1$000

IlmT,,!tIA FINANCEIRA E OP.:A-
ME •:TA EIA DO IMPEM() DO BLIA-
zii.. oeste a sua fundação, pre-
srote elguns apontai-mui:os
a iosea da sua independencia,
polo • De. Liberato de Castro
Carreira, 1 grosso volume do
790 pags. em 8, 	 	 SCV30

HISTORIA DOS 'PRES GRANDES Capi-
tc da Antigui lado (Annibal.,
Cszar o Alovatilre), pelo Dr 	
Cozar Zuna 	 	 3$000

Ilunsisraisas — Poesias do Victor
Ilueo. tia luzidas por poetas
brazileiros, prescelidas da ido-
gro011 i a do mestre, por Mudo
Teixeira 	 	 2$00)

E eu IIAuT San Fran-
:isco. par Einm. Liais 	 	 15$090

Instrucções para o serviço de pro-
phylazia e:specifica da febre
aruarella. 	 	 1$000

LEIS USUA.ES da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Sousa, lento
cathedratico da Escola Naval
e da Facultado Livro do Scien-
cias Juridicas Sociaes do Rio de
Janeiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil o Crimi-
nal do District° Federal, 1 geos-
so volume de 992 paga 	 	 10000

Una volumo em separado 	
Lei o regulamento da reforma

hypothecaria, 	 	 3$000
Lições Do PHYSICA , pron?.SSAWAS

no Lyceu do Artes o (Meios, ;me
Francisco lavieo de Oliveira
Menezes 	 	 Imo

Lei e regulamento sobre desapro-
priações por necessidade ou
utilidade publica da União e do
District° Federal, decretos ns.
1.021, do 26 de agosto do 1933, e
4.950, de 9 setembro de 1993 	

MANUAL DO EMPREGADO DE FAZEN-
DA, por Augusto Frederico CO-
lin, official maior, aposentado,
da Secretaria do Esteio do Mi-
nisterio da Fazenda (obra i redis-
ponsavel a todos os funoeiona-
rios publioos o advogados). 25
grs. vols. em 8', comprehen-
donde os annos do 1865 a 1889 	  100000

Marcas do fabrica. — Decreto
n. 1.236 do 24 de setembro de
1901 modifica o de n. 3.313, de
14 de outubro de 1837 	 	 $500

NOTICIA IIISTORICA dos serviços,
instituições e estabelecimentos
do Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores 	 	 atoo()

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA, compre-
hendendo osdocretos n. 2.464, do
7de fevereiro de 1897 e n.2.579,
do 16 de agosto de 1897 	 	 2$000

ORDENANÇA DOS TOQUES DE CORNETA
E CLARIM, pelo coronel Moreira
Casar 	 	 2$000

PARECERDOSENADOR RUT BARBOSA
sobre o Codigo Civil Brazileiro,
1 gr. vol 	 	 6.1000

PRIMEIRAS LIÇÕES DE COUSAS, de
N. A. Calkins (da 40' edição
americana), versão e adaptação •
polo Dr. Ruy . Barbosa, um	 . •

-.grande volitai() em &S. -ss.:: - • ' 4000
PACIFICAÇÃO DOS ERICIIANÁS, pas-

sado e presente dos Krichands,
' ethnograpida, archoologia e geos

graphia, cincitmentõs.„vócabulae
rio, etc., por J. Barbosa Ro-.
drigães 	 	 1$000

,

PROSADOIIES E PO T.TAS , LATINOS,
pelo Dr. assar Zuni , 	 1400 o

PROJECTO DO CuDIGO CIVIL BRAM-
mino, precelido do um projecto

g

de lei p reliminar, ap re.sen talo
%los D. Ant alio Coelho tiodri-

C 	 , 	 	4000
RÉPLICA DO SENADOR ' RUY

DOSA. sobro as defesas da Re-
dacção do projecto do Coligo
Civil da Camara dos Dera-
talo 3 	 	 7$00O

Regulamento Processual da Jus-
tiça Sanitaria, decreto n. 5.224,
de 30 m1Í2 indo de 1904 	 	 4500

Regulamento Sanitario, decreto
n. 1.151, do 5 de janeiro de
1831 	 	 1$503

Regulamento das Companhias de
Seguros, decreto n...3.072, de 12
de dezembro do 1903 	 	 $500

Rogniamonto das Loterias, decreto
n. 5.107. do 9 de janeiro (13 1904.	 $590

Regu lamento da Junta Com:mor-
ei:ti, decreto n. 5.122, de 26 de
janeiro do 1904 	 •	 1$000

Regulamento do Solto ( de 1900)
decreto n. 3.531, do 22 do ja-
neiro de 1900 	 •	 $500

Regulamento para Arrecadação do
CCM:IMMO, decreto n. 3.622, do 26
de março de 1900 	 	 4500

Regulamento para FLecalização do
Consumo, decrete n. 3.569, do
22 do março de 1900. 	 	 $500

Rogula.mento de Industrias o Pro-
fissões (novo), decreto a. 5.142,
de 27 do fevereiro de 1904 	 	 1$000

Regulamento para o Consumo de
Agua, decreto n. 5.141,de 27 de
fevereiro do 1904 	 	 $500

Regulamento das Capitanias dos
Portos, decreto a. 3.929, de 20
de fevereiro do 1901 	 	 1$000

Regulamento de Marcas de Fabri-
ca, decreto ri. 3.343, do 14 de
outubro de 1rr7 	 	 $508

REPERTGRIO JURÍDICO MINEIRO,
consolidação alpliabetica o obro-
nologica do todas as disposições
sobre minas, comprehondendo a
legislação antiga e madorna de
Portugal o do Brazil, pelo Dr 	
Francieco Igna,cio Ferreira, 1
grande volume em 80 	 	 0,000

RECAPITULAÇÃO' cai ordem alpha-
botica do deat'eto n. 181, de 24
de janeiro de 1899 (casamento
civil) e dos domais que se segui-
rara, acompanhada do texto da
legislação cru vigor o de um for-
mulado annotado do alguns
actos ralati vos ao casameato ci.
vil,por Manoel André da Rocha. 	 2$000

RELAÇÃO DOS CIDADÃOS que to-
moram poeto no Governo do
Brazil desde o anuo de 1803 a
1889, po? M. A G 	 	 3$00

	

n,ELATORIJ almesentvlo ao Exm 	
Sr. Ministro da Fazenda, sobre
fiscalização das alfandegas, por
Leopoldo Leonel de Alencar 	 	 l$000

Reforma Eleitoral de-
creto n. 1260 do 15 de noyera-
bro de 1904, reforma a lekisla-
ção eleitoral e dá outras provi-
dencias 	 • 	 	 $500

VIDA DO MARQUEZ DE BARBACENA.
• (boographia), por, Antonio Au-
• gasto da Aguiar, una grosso vos

•'5$000lumo do 974 pag,s. em 80 	
As vendas superiores a 100$ teem o abati.

monto de 15.

Rio do JanOirci —	 190ga$000

(500


